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ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
RUA JOSE MATHIAS DA SILVEIRA, N. 175 - N.SRA DE FATIMA

CEP:75709-020 - CATALAO - GO
TEL:(16)3993-9100 - Fax:

CNPJ:04.274.988/0002-19 - IE:10.428.094-8
vendas@ativahosp.com.br Usuário:DIEGOC

ORCAMENTO N° 369033
	 13 DE FEVEREIRO DE 2014

Agente:	 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA (1274) 	 Contato:

Fantasia:	 UBIRAJARA	 Cep:	 17440-000

Endereço:	 PC. PORCINO ANTONIO DE UMA, 530	 Telefone: (14)3472-1272

Cidade:	 UBIRAJARA-SP	 Fax:	 (14)3472-1227

Bairro:	 CENTRO	 E-mail:	 Drefe(&terra.com.br

Cnpj/Cpf:	 46.231.882/0001-05	 IE/RG: ISENTO

End.Entrega: RUA LAZARO M. DE OLIVEIRA 413 - 17440-000 - CENTRO - Ubirajara - SP

Produtos

Item Código	 Descrição

0001	
36756 ACICLOVIR 200MG (GEN) CT C/ 450 CP/PRATI,

DONADUZZI

iïCLOVIR 200MG

0002	
37409 AMITRIPTILINA 2511(3(GEN) CX C/ 100 CP

REV/TEUTO

CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 25MG

Embalagem Un Qtd Unitário Total

CT-450	 CP 2.000	 0,1167	 233,40

Código MS:
1256801630049

CT-100	 CP 25.000	 0,0600 1.500,00

Código MS:
1037005100040

0003	
38973 ALPRAZOLAM 0,25MG (GEN) CT C/ 20 CP/NOVA

QUIMICA

ALPRAZOLAM 0,25 MC

0004	
38978 ALPRAZOLAM 2MG (GEN) CT C/ 30 CP/NOVA

QUÍMICA

ALPRAZOLAM 2 MG

0005	
37779 AMOXICILINA SOOMG (GEN) CT / 840 CAPS GEL

DURA/PRATI, DONADUZZI

AMOXICILINA 500MG TRIIDRATADA

0006	
37213 AZITROMICINA SOOt4G (GEN) CT C/ 450 CP

REV/PRATI, DONADUZZI

AZITROMICINA DIIDRATADA 500MG

0007	 32398 BIPERIDENO 2MG (GEN) /ABBOTT

CLORIDRATO DE BIPERIDENO 2MG

CT-20	 CP 8.000	 0,0846
	

676,80

Código MS:
126 75008000 13

CT-30	 CP 8.000	 0,4022 3.217,60

Código MS:
1267500800201

CT-840	 CAPS 5.000	 0,0866	 433,00

Código MS:
1256801470068

CT-450	 CP	 1	 0,4335	 0,43

Código MS:
125680 18 30064

CX-80	 CP 12.000	 0,1590 1.908,00

Código MS: 105.530.274

CT-1000008	 38073 BROMAZEPAM 3MG (GEN) CT C/ 100 CP/TEUTO

BROMAZEPAM 3MG

CP 6.000	 0,0480
	

288,00

Código MS:
1037004950040

500,000009	 37302 BROMAZEPAM 6MG (GEN) CT C/ 100 CP/TEUTO	 CT-100	 CP 4.000	 0,1500

BROMAZEPAM 6MG	
Código MS:
1037004950083



	

-
0010	

44585 BUPROPIONA 150MG (GEN) CT C/ 30 CP REV DE
LIB LENT/EMS G

CLORIDRATO DE BUPROPIONA 150MG

	

0011	
39708 CARBAMAZEPINA 200MG (GEN) CT C/ 30

CP/BRAINFARMA/NEOQUIMIC

CARBAMAZEPINA 200MG

	

0012	
38067 CARBONATO DE LÍTIO 300MG (GEN) CX C/ 500

CP/ HIPOLABOR

CARBONATO DE LÍTIO 300MG

	

0013	 44940 CEFALEXINA 500MG (GEN) CT C/ 500 CP/TEUTO

CEFALEXINA SOOMG

	

0014	
44015 CITALOPRAM 20MG (GEN) CT C/ 28 CP

REV/SAN DOZ

ROMIDRATO DE CITALOPRAM 20MG

	

0015	
35902 CIPROFLOXACINO 500MG (GEN) CT C/ 300 CP

REV/PRATI, DONADUZZI

CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO SOOMG

	

0018	 21487 DEPAKENE SOOMG FR C/ 50 CP REV/ABBOTT

ÁCIDO VALPRÓICO SOOMG (equivalente a 576mg vaiproato sódico)

	

0019	
26017 DEPAKENE 250MG FR C/ 25 CAPS GEL

MOLE/ABBOU

ÁCIDO VALPRÓICO 250MG

	

0020	 36519 DEPAKOTE SOOMG FR C/ 30 CP REV/ABBOTT

DIVALPROATO DE SÓDIO 500MG

	

0021	
41756 DJAZEPAM 10MG (GEN) çT C/ 20

CP/BRAINFARMA/NEOQUIMIC

DIAZEPAM 1OMG

	

0022	
36852 FENOBARBITAL 100MG (GEN) CT C/ 20

CP/ BRAIN FARM A/N EOQUIMIC

FENOBARBITAL 100MG

	

0023	
35424 FLUOXETINA 20MG (GEN) CT C/ 70 CAPS GEL

DURA /TEUTO

CLORIDRATO DE FLUOXETINA 20MG

003:
CT-30
	

CP 4.000	 0,3311 1.324,40

Código MS:
1023510390042

CT-30	 CP 25.000	 0,0975 2.437,50

Código MS:
1558400660023

	

CX-500	 CP 12.000	 0,1500 1.800,00

Código MS:
1134301670044

	

CT-500	 CP 5.000	 0,2025 1.012,50

Código MS:
1037003820062

CT-28	 CP 10.000	 3,0000 30.000,00

Código MS:
1004703770061

CT-300	 CP 6.000	 0,1496	 897,60

Código MS:
1256801500099

ER-50	 CP 12.000	 1,0000 12.000,00

Código MS: -
105 5303 150052

FR-25	 CAPS 5.000	 0,6480 3.240,00

Código MS:
1055303150036

FR-30	 CP 5.000	 2,3486 11.743,00

Código MS:
1055302030290

CT-20	 CP 50.000	 0,0788 3.940,00

Código MS:
1558401210153

CT-30	 CP 10.000	 0,0771	 771,00

Código MS:
1558402200011

CT-70	 CAPS 30.000	 0,0825 2.475,00

Código MS:
1037004870063

0024	 24717 FRISIUM 20MG CT C/ 20 CP/SANOFI-AVENTIS

CLOBAZAM 20MG

CT-20	 CP 2.500	 1,0600 2.650,00

Código MS:
1130000420038



E
	 004

0027	
43332 LAMOTRIGINA SOMG (GEN) CT C/ 30

CP/RANBAXY

LAMOTRIGINA 5OMG

0028	
39476 LAMOTRIGINA 25MG (GEN) a cj 30

CR/ RAM BAXY

LAMOTRIGINA 25MG

0029	
43332 LAMOTRIGINA 5OMG (GEN) a ci 30

CP/RANBAXY

LAMOTRIGINA 5OMG

0030	
39897 LEVOFLOXACINO SOOMG (GEN) CT C/ 10 CP

REV/EMS G

LEVOFLOXACINO SOOMG

0031	 37731 LORAZEPAM 2MG (GEN) CT C/ 100 CPJTEUTO

LORAZEPAM 2MC

METRONIDAZOL 250MG (GEN) a ci 20
0032	 38831 CP/BRAINFARMA/NEOQUIMIC

METRONIDAZOL 250MG

0033	 26767
NEOZINE 100MG CT C/ 20CP REV /SANOFI-
AVENTIS

MALEATO DE LEVOMEPROMAZINA 100MG

0034	 35622 NITRAZEPAM SMG (GEN) CT C/ 20 CP/GERMED G

NITRAZEPAM 5MG

0035	
39209 NORFLOXACINO 400MG (GEN) CT C/ 350 CP

REV/MU LTI LAB

NORFLOXACINO 400MG

0036	
35640 NORTRJPTILINA 25MG (CEM) a C/ 30 CAPS GEL

DLJRA/RANBAXY

CLORIDRATO DE NORTRIPT!LINA 25MG

0037	 36739 OLCADIL 2MG a C/ 30CP/NOVARTIS

CLOXAZOLAM 211G

0038	
39619 OXCARBAZEPTNA 300MG (GEN) CT C/ 60 CP

REV/RANBAXY

OXCARBAZEPINA 300MG

CT-30	 CP 2.000	 0,4340	 868,00

Código MS:
1235201990033

CT-30	 CP 1.500	 0,4022	 603,30

Código MS:
1235201990017

a-30	 CP 1.500	 0,4340	 651,00

Código MS:
1235201990033

CT-10	 CR 3.000	 0,5190 1.557,00

Código M5:
1023507570175

CT-100	 CP 4.000	 0,0990	 396,00

Código MS:
1037004940045

cr-20	 CP 2.000	 0,0977	 195,40

Código MS:
1558403080028

CT-20	 CP 2.000	 0,8500 1.700,00

Código MS:
1130003010086

CT-20	 CP 5.000	 0,1800	 900,00

Código MS:
1058303620088

CT-350	 CP 5.000	 0,1650	 825,00

Código MS:
1181900680022

CT-30	 CAPS 3.000	 0,3000	 900,00

Código MS:
1235201910021

CT-30	 CP 12.000	 1,4400 17.280,00

Código MS:
1006800420092

CT-60	 CP 3.000	 0,4467 1.340,10

Código MS: 123520211

PAROXETINA 20MG (GEN) a C/ 30 CP
0039	 40852 REV/AUROBJNDO PHARMA

CLORIDRATO DE PAROXETINA 20MG

CT-30	 CP 10.000	 0,2250 2.250,00

Código MS:

A



05
1516700350032

0040	 21260 PROLOPA 200MC/SOMG ER C/ 30 CP/ROCHE 	 FR-30	 CP 10.000	 2,4100 24.100,00

LEV000PA 200MG + BENSERAZIDA SOMG (equivalente a 57mg de cloridrato de benserazida) 	
Código MS:

0041	 33901 RISPERIDONA 1MG (GEN)/NOVARTIS 	 CX-20	 CP 4.000	 1,9493 7.797,20

RISPERIDONA 1MG	 Código MS: 100.680.975

0042	
36388 RISPERIDONA 2MG (CEM) CT C/ 20 CP

REV/SANDOZ

RISPERIDONA 2MC

0043	 29826 RIVOTRIL 0,SMG CT C/ 30 CP/ROCHE

CLONAZEPAM 0,SMG

0044	 27835 RIVOTRIL 2M0 CT C/ 30CP/ROCHE

'LONAZEPAM 2MG

0046	
41037 TOPIRAMATO 5OMG (GEN) CT C/ 60 CP

REV/ZYDUS NIKKHO

TOPIRAMATO SOMG

0047	
34363 TORVAL CR SOOMC CT C/ 30CP LIS

PROL/TORRENT

ÁCIDO VALPRÓICO SOOMG (equivalente a 576mg valproato sódico)

0051	
39880 CLORPROMAZINA SMG/ML SOL 1W IM SML(GEN)

CX C/50 AP /HYPOFARMA

CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 5MG/ML SOL IN) 5ML

0053	
38878 FENITOINA SOMG/ML SOL INJ SML (GEN) CX C/

100 AP/HIPOLABOR

FENITOINA SÕDICA SOMG/ML SOL INJ SML

0054	
37403 FENTANILA SOMCG/ML SOL IN) 5ML (GEN) CX C/

25 AP/HIPOLABOR

CITRATO DE FENTANILA 5OMCG/ML SOL INJ SML

CT-20	 CP 4.000	 0,3450 1.380,00

Código M5:
1004704490062

CT-30	 CP 30.000	 0,3140 9.420,00

Código MS:
1010000720162

CT-30	 CP 30.000	 0,5400 16.200,00

Código MS:
1010000720170

CT-60	 CP 5.000	 0,1500	 750,00

Código MS:
1565100310011

CT-30	 CP 5.000	 1,3600 6.800,00

Código MS:
1052500180073

CX-50	 AP	 40	 1,0500	 42,00

Código MS:
1038700640031

CX-100	 AP	 100	 1,9500	 195,00

Código M5:
1134301710021

CX-25
	

AP	 50	 2,3400	 117,00

Código MS:
1134301510012

0060	
36396 MIDAZOLAM 1MG/ML SOL IN) SML (GEN) CX C/

100 AP/HIPOLABOR

MALEATO DE MIDAZOLAM 1 MG/ML SOL IN) 5 ML

0063	
32896 AMOXICILINA 100MG/ML PÓ P/SUS OR 150ML

(GEN)+CP DOS/EMS G

AMOXICILINA SOOMG/SML (100MG/ML) TRIHIDRATADA SUS OR 150ML

CX-100	 AP	 50	 1,0500	 52,50

Código MS:
1134301430035

FR-1	 FR	 300	 10,5336 3.160,08

Código MS:
1023504650178

AZITROMICINA 900MG pó sus OR 22,5ML(GEN)	 FR-1	 FR	 400	 9,3000 3.720,000064	 38780 +SER DOSAD/BRAINFARMA/NEOQUIMI



R

AZtTROMICINA DIIDRATADA 900MG (200MG/SML ou 40MG/ML) PÓ SUS OR 22,5M1- + DIL

ou6
Código £15:
1558401380032

0065	
21488 DEPAKENE 250MG/5111- (5OMG/ML) XPE

10011 L/ABBO1T

ÁCIDO VALPRÓICO 250MG/SML (SOMG/ML) XPE 100111-

0066	
39366 CEFALEXINA 250MG/SML PÓ SUS OR 60ML (GEN)

+ CP MED/TEUTO

CEFALEXINA 250MC/5ML (SOMG/ML) PÓ SUS OR 60ML

FR-1	 FR	 100	 12,3735 1.237,35

Código MS:
1055303150011

CT-50	 ER	 250	 3,1000	 775,00

Código MS:
1037005090045

0067	
22426 TEGRETOL 2% (20MG/ML) SUS OR 100ML + SER FR-1	 FR	 300	 15,4500 4.635,00

DOS/NOVARTIS

CARBAMAZEPINA 2% (20MG/ML) SUS OR 100ML 	
Código £15:
1006800850021

0069	
39680 TROK-N 20MG/G + 0,5MG/G + 2,5MG/G CREM BG-1	 BG	 500	 5,5157 2.757,85

DERM 30G/EUROFARMA

CETOCONAZOL 20MG/G + DIPROPIONATO DE BETAMETASONA 0,5MG/G + SULFATO DE NEOMICINA Código MS:
',SMG/G CREM DERM 30G	 1004308240039

FR-1	 FR

FR-1	 FR

FR-1	 FR

0070	
43359 CLONAZEPAM 2,5MG/ML SOL OR CGT 20111-

(GEN)/UNIÃO QUIMICA

CLONAZEPAM 2,5MG/ML SOL ORAL 20ML

0073	
43182 HALOPERIDOL 2MG/ML SOL OR 20ML

(GEN)/PRATI, DONADUZZI

HALOPERIDOL 2MG/ML SOL OR GTS 20M1-

0075	 21233 OTOSPORIN AER OTO GTS 10ML /FARMOQUIMICA

SULF DE POUMIXINA B + NEOMICINA + HIDROCORTISONA GTS 10M1-

	

50	 - 4,2000
	

210,00

Código MS:
1049700070018

	

50	 2,9250	 146,25

Código MS:
1256802280017

	

200	 9,6500 1.930,00

Código MS:
1039001540018

0076	 22308 TOBREX 0,3% SOL OFT 5ML/ALCON 	 FR-1	 FR	 200	 20,2950 4.059,00

SULFATO DE TOBRAMICINA 3MG/ML SOL OFT 5ML 	 Código MS: 100.230.182

Total Geral: R$ 202.098,26

t* DUZENTOS E DOIS MIL,NOVENTA E OITO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS

Observações:

ESTIMATIVA DE PREÇOS
BANCO DO BRASIL: AG. 3370-7 - C/C 66926-1
BANCO SANTANDER: AG.0289 - C/C 13002773-0
BANCO JTAU: AG. 0865 - C/C 39280-7

Cond.Pagto:	 10 (DEZ) DIAS/ APOS ENTREGA

Transportadora: Cif -

Validade: 60 Dias da Abertura

Vendedor: DIEGOC
JUNINHO

Ativa Comercial Hospitalar Ltda
Rua José P4athias da Silveira, 175 - Catalão - GO

Cnpj:04.274. 988/0002-19
L e. :10.428.094-8
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ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
e	 RUA JOSE MATHIAS DA SILVEIRA, N. 175 - N.SRA DE FATIMA

CEP:75709-020 - CATALAO - GO
TEL:(16)3993-9100 - Fax:

CNPJ :04.274.988/0002-19 - IE: 10.428.094-8
vendas©ativahosp.cOm.br Usuário:DIEGOC

ORCAMENTO N° 368400
	 11 DE FEVEREIRO DE 2014

Agente:	 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA (1274) 	 Contato:

Fantasia:	 UBIRAJARA	 Cep:	 17440-000

Endereço:	 PC. PORCINO ANTONIO DE LIMA, 530 	 Telefone: (14)3472-1272

Cidade:	 UBIRAJARA-SP	 Fax:	 (14)3472-1227

Bairro:	 CENTRO	 E-mail:	 prefe@iterra.com.br

Cnpj/Cpf:	 46.231.882/0001-05	 IE/RG:	 ISENTO

End.Entrega: RUA LAZARO M. DE OLIVEIRA 413 - 17440-000 - CENTRO - Ubirajara - SP

Produtos

Item Código	 Descrição

0002	
37170 AMINOFILINA 100MG (GEN) CT C/ 500

CP/VITAPAN

MINOFILINA 100MG

0003	
44960 AMIODARONA 200MG (GEN) CT C/ 20

CP/RANBAXY

CLORIDRATO DE AMIODARONA 200MG

Embalagem Un Qtd Unitário Total

cT-500	 CP 30.000	 0,0360 1.080,00

Código P45:
1039201650021

CT-20	 CP 10.000	 0,8720 8.720,00

Código MS:
1235201890039

0005	
36757 ATENOLOL 100MG (GEN) CT C/ 600 CP/PRATI,

DONADUZZI

ATENOLOL 100MG

0006	 42378 ATENOLOL 25MG (GEN) CT C/ 30 CP/EMS G

ATENOLOL 25MG

0007	
36725 ATENOLOL 5OMG (GEN) CT C/ 600 CP/PRATI,

DONADUZZI

ATENOLOL 50MG

0008	
36727 BROMOPRIDA 10MG (GEN) CT C/ 800 CP/PRATI,

DONADUZZI

BROMOPRIDA 10MG

0009	 20490 BUSCOPAN 1OMG CT C/ 20 DRG/BOEHRINGER

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10MG

0010	
20493 BUSCOPAN COMPOSTO 10MG + 250MG CV C/ 20

CP REV/BOEHRINGER

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10MG + DIPIRONA SáDICA 250MG

CT-600	 CP 3.000	 0,0413	 123,90

Código P45:
1256801460119

CT-30	 CP 15.000	 0,0750 1.125,00

Código MS:
1023504580031

CT-600	 CP 25.000	 0,0315	 787,50

Código MS:
1256801460070

CT-800	 CP 2.500	 0,1020	 255,00

Código P45:
1256801800033

CT-20	 DRG 10.000	 0,5042 5.042,00

Código MS:
1036700140014

CT-20	 CP 10.000	 0,5097 5.097,00

Código MS:
1036700130213

0012	
37207 CIMETIDINA 200MG (GEN) CT C/ 600 CP

REV/PRATI, DONADUZZI

CIMETIDINA 200MG

CT-600	 CP	 1.000	 0,0588

Código MS:
1256801860044

58,80



0017	 38929 DRAMIN 66 SOMG + 10MG CT C/ 30CP
REVJTAKEDA

DIMENIDRINATO 5OMG + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 10MG

0018	 39215 ENALAPRIL 20MG (GEN) CT C/ 30 CP/EMS G

MALEAT0 DE ENALAPRIL 20MG

0019	
37346 ESPIRONOLACTONA 100MG (GEN) CT C/ 500

CP/HIPOLABOR

ESPIRONOLACTONA 100MG

0020	
32148 ESPIRONOLACTONA 25MG (GEN) CT C/ 30 CP/EMS

G

ESPIRONOLACTONA 25MG

0021	
40264 ESPIRONOLACTONA 5OMG (GEN) CT C/ 500

CP/I-IIPOLABOR

ESPIRONOLACTONA 50MG

0022	
37447 ELJROSEMIDA 40MG (GEN) cv ci 500 CP/PRATI,

DONADUZZI

FUROSEMIDA 40MG

0023	
40271 GLIBENCLAMIDA SMG (GEN) CT C/ 30

CP/BRAINFARMA/NEOQUÍMIC

GLIBENCLAMIDA 5MG

0025	
41747 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG (GEN) CT C/ 30

CP/ BRAIN FARMA/N EOQU ÍMIC

HIDROCLOROTIAZIDA 25MG

0026	
38817 HIDROCLOROTIAZIDA 5QMG (GEN) CT C/ 20

CP/BRAINFARMA/NEOQUIMIC

HIDROCLOROTIAZIDA 5OMG

0027	 46114 METFORMINA 500MG (GEN) cv C/ 60 CP/TELiTO

CLORIDRATO DE METFORMINA SOOMG

METFORMINA 850MG 32X10 CPS-FRAC REV
0028	 43580 (GEN)/PRATI, DONADUZZI

CLORIDRATO DE METFORMINA 850MG

0030	 21227 MONOCORDIL 20MG CT C/ 30 CP/BALDACCI

MONONITRATO-5 DE ISOSSORBIDA 20MG

008

CT-30	 CP 5.000	 0,5246 2.623,00

Código MS:
1063902420112

CT-30	 CP 25.000	 0,1127 2.817,50

Código MS:
1023504700086

CT-500	 CP 3.000	 0,2700	 810,00

Código MS:
1134301550030

CT-30	 CP 10.000	 0,0975	 975,00

Código MS:
1023506320019

CT-500	 CP 5.000	 0,2100 1.050,00

Código MS:
1134301550057

CT-500	 CP 4.000	 0,0480	 192,00

Código MS:
1256801950027

cr-30	 CP 10.000	 0,0585	 585,00

Código MS:
1558402870041

CT-30	 CP 15.000	 0,0450	 675,00

Código MS:
1558402410040

CT-20	 CP 12.000	 0,0435	 522,00

Código MS:
1558402410016

CT-60	 CP 15.000	 0,0645	 967,50

Código MS:
1037005060091

CT-320	 CP 40,000	 0,1313 5.252,00

Código MS:
1256801510159

CT-30	 CP 80.000	 0,1175 9.400,00

Código MS:
1014600520205

0031	
39900 NIMESULIDA 100MG (GEN) CX C/

12CP/BIOSINTETICA
CX-12	 CP 40.000	 0,8085 32.340,00



099
NIMESULIDA 100MG
	

Código MS: 112.303.900

0032	 27348 NOCICLIN 0,15MG + 0,03MG CT C/ 21 CP/EMS ti

LEVONORGESTREL 0,15MG+ETINILESTRADIOL 0,03MG

0033	 26553 NORESTIN 0,35MG EST C/ 35 CP /BJOLAB SANUS

NORETISTERONA 0,35MG

0034	
39726 OMEPRAZOL 20MG (GEN) CT C/560 CAPS GEL

DURA C/ MCG/PRATI, DONADUZZI

OMEPRAZOL 20MG

PARACETAMOL 50011(5(GEN) CV C/ 500 CP/BALM-
0035	 43448 LABOR

PARACETAMOL 50011G

J036	
35531 PARACETAMOL 75011(5(GEN) CT C/ 200 CP/ZYDUS

NIKKHO

PARACETAMOL 750MG

0037	
35722 PIROXICAM 20MG (GEN) CV C/ 300 CAPS GEL

DURA/PRATI, DONADUZZI

PIROXICAM 20MG

0038	 21740 POLARAMINE 2MG CT C/ 20 CP REV/MANTECORP

MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 2MG

0040	
38404 PREDNISONA 20MG (GEN) CT C/ 600 CP/PRATI,

DONADUZZI

PREDNISONA 20MG

0041	
39273 PREDNISONA SMG (GEN) CT C/ 600 CP/PRATL,

DONADUZZI

PREDNISONA SMG

0043	 36562 PROPALOL 40MG CT C/ 40 CP/GLOBO

CLORIDRATO DE PROPRANOLOL 40MG

0044	 39162 PURAN T4 100MCG CV C/ 28 CP/SANOFI-AVENTIS

LEVOTIROXINA SÕDICA 100MCG

0045	 39187 PURAN T4 25MCG CT C/ 28 CP/SANOFI-AVENTIS

LEVOTIROXINA SÓDICA 25MCG

CT-21	 CP 40.000	 0,1308 5.232,00

Código MS:
1023504840015

EST-35	 CP 5.000	 0,2144 1.072,00

Código MS:
1097401010013

CT-560	 CAPS 60.000	 0,0509 3,054,00

Código MS;
1256801690076

CT-500	 CP 50.000	 0,0450 2.250,00

Código MS:
1626200010031

CX-200	 CP 15.000	 0,0600	 900,00

Código MS: 156.510,009

CT-300	 CAPS 5.000	 0,0880	 440,00

Código MS:
1256801550037

CT-20	 CP 10.000	 0,6400 6.400,00

Código MS:
1009300820023

CT-600	 CP 1.500	 0,1500	 225,00

Código MS:
1256801600077

CT-600	 CP 5.000	 0,0600	 300,00

Código MS:
1256801600034

CT-40
	

CP 15.000	 0,0753 1.129,50

Código MS:
1053500760035

CT-28
	

CP 8.000	 0,3200 2.560,00

Código MS:
1130010230185

CT-28
	

CP 10.000	 0,2200 2.200,00

Código MS:
1130010230150

0046	 39149 PURAN T4 SOMCG CT C/ 28 CP/SANOFI-AVENTJS 	 CT-28	 CP 8.000	 0,3500 2.800,00

Código MS:
LEVOTIROXINA SODICA 50MCG 1130010230169



0310
CP	 5.000	 0,3800 1.900,00

Código MS:
1130010230177

CT-280047	 39139 PURAN T4 75MCG CT C/ 28CP/SANOFI-AVENTJS

LEVOTIROXINA SODICA 75MCG

0048	 39678 PIJR.AN T4 125MCG CX C/ 28CP/SANOFI-AVENTIS

LEVOTIROXINA SODICA 125MCG

0049	
41124 SINVASTATINA 20MG (GEN) CTC/ 30 CP REV/EMS

SINVASTATINA 20MG

0051	 21326 SUSTRATE 10MG CT C/ SOCP /FARMOQUÍMICA

PROPATILNITRATO 10MG

CX-28
	

CP 5.000	 0,4700 2.350,00

Código MS: 113.001.023

CT-30	 CP 30.000	 0,1616 4.848,00

Código MS:
1023504870496

a- 50
	

CP 4.000	 0,2975 1.190,00

Código MS:
1039001820029

CX-2000054	
34292 BROMOPRIDA 4MG/ML GTS 20ML (GEN) CX C/

200FR/PRATI, DONADUZZI

BROMOPRIDA 4MG/ML SOL OR 20M1-

FR	 500	 0,9750	 487,50

Código MS: 125.680.093

0055	 20491 BUSCOPAN 10MG/ML SOL OR 20ML/BOEI-IRINGER 	 FR-1	 ER	 150	 11,5100 1.726,50

Código MS:
BUTIL8ROMETO DE ESCOPOLAMINA 10MG/G SOL ORAL 20ML 	 1036700140022

BUSCOPAN COMPOSTO 333,4+6,67MG/ML SOL OR
0056	 20494	 FR-1	 FR	 300	 10,3200 3.096,00

CGT 20ML/BOEHRINGER

BUTJLBROMETO DE ESCOPOLAMINA 6,67MG/ML + DIPIRONA SODICA 333,4MG/ML SOL OR 20M1 	
Código MS:
1036700130146

0058	 26058 DECONGEX PLUS GTS 20111- CX C/ 1 FR/ACHE 	 FR-1	 FR	 300	 9,1200 2.736,00

MALEATO DE BRONFENTRAMINA 2MG/ML + CLORIDRATO DE FENILEFRINA 2,SMG/ML GOT 20ML 	 Código MS: 105.730.231

SIMETICONA 75MG/ML EMU OR 10ML
0060	 36853	 CX-50	 FR 1.000	 0,8175	 817,50

(GEN)/PRATI, DONAOUZZI

Código MS:
SIMETICONA 75MG/ML EMU OR 10ML 	 1256801370012

0061	
40263 DIPIRONA SáDICA SOOMG/ML SOL OR LOML

(GEN)/FARMACE

OLPIRONA SÓOICA SOOMG/ML SOL OR 10ML

0063	
36783 IBUPROFENO SOMG/ML GTS 30M1-

(GEN)/BRAINFARMA

IBUPROFENO 50MG/ML SUS OR 30ML

FR-1	 FR	 6.000	 0,5550 3.330,00

Código MS:
1108500300027

FR-1
	

FR	 1.000	 0,0002
	

0,20

Código MS:

0064	
37802 NIMESULIDA SOMG/ML SUS OR 15M1-

(GEN)/PRATI, DONADUZZI

NIMESULIDA SOMG/ML SUS OR 15ML

0066	
29787 PARACETAMOL 200MG/ML GTS 15M1-

(GEN)/HIPOLABOR

PARACETAMOL 200MG/ML SOL OR 15M1-

CX-100	 FR	 300	 0,7800
	

234,00

Código MS:
1256801480012

FR-1	 FR	 800	 0,6750
	

540,00

Código MS:
1134301100027

CETOCONAZOL 20MG/G CREM DERM 30G	 BG-1	 BG	 300	 2,5055 751,650069	 40557 (GEN)/TEUTO

Código MS:



c1i
CETOCONAZOL 20MG/G CREM DERM 30G

	
1037002780016

CX- 1000070	
33914 DEXAMETASONA 01% CREM DERM 10G (GEN) CX

C/ 100 BG/PRATI, DOWADUZZI

ACETATO DE DEXAMETAS0NA 1MG/G CREME 10G

TB	 500	 0,8250
	

412,50

Código MS:
1256801260020

MINILAX 714MG/G + 7,7MG/G SOL RETAL 6,SG CT
0071	 31502	 CT-7

C/7 BG /EUROFARMA

SORBITAL4-LAURILSULFATO DE SÓDIO (714,0+7,70MG/M) SOL RETAL 6,%

0072	
36488 ACEBROFILINA 10MG/ML XPE AD 120ML (GEN) +

CP MED/PRATI, DOWADUZZI

ACEBROFIUNA SOMG/SML (10MG/ML) XPE AD 120ML

0073	
38541 ACEBROFIUNA 25MG/5ML XPE INF 120ML (GEN)

+SER DOS/UNIÃO QUIMICA

ACEBROFILINA 25MG/SML (SMG/ML) XPE INF 120ML

BG
	

30	 3,9900	 119,70

Código MS:
1004309370033

FR	 500	 3,3000 1.650,00

Código MS:
1256801590101

FR	 500	 7,5000 3.750,00

Código MS: 104.971.318

FR-1

FR-1

0074	
40010 AMBROXOL 30MG/5ML XPE AD 120ML

(GEW)/NATIVITA

CLORIDRATO DE AMBROXOL 30MG/SML (6MG/ML) XPE AD 120ML

0075	
33004 AMBROXOL 3MG/ML XPE PED 100ML (GEN)

50FR+50 CP MED/PRATI, DONADUZZI

CLORIDRATO DE AMBROXOL 15MG/5ML (3MG/ML) XPE PED 100ML

FR-1	 FR	 400	 3,4200 1.368,00

Código MS:
1476100140069

CX-50	 FR	 400	 1,2750	 510,00

Código MS:
1256800390125

0078	
30911 DEXAMETASONA 0,1MG/ML ELIXIR 100M1- (GEN) + CX-50	 FR	 250	 1,1550	 288,75

CP MED/PRATI, DONADUZZI

ACETATO DE DEXAMETASONA 0,1MG/ML ELIXIR 100ML	
Código MS:
1256800560081

0081	
39622 KALYAMON KIDS SUS OR 250M1- SABOR TUTTI- FR-1	 FR	 1	 19,0000	 19,00

FRUTTI +COP/JANSSEN

LACTATO DE CÁLCIO+FOSFATO DE CÁLCIO
)IID RATADO +CIAN OCO BALAMINA+COLECALCIFEROL+SULFATO DE ZINCO MONOIDRATADO SUSP 	

Código MS:
1123633890023

ORAL 2SOML

POLARAMINE EXPECTORANTE XPE 120ML + CP
0084	 26074	 FR-1	 FR	 800	 23,0000 18.400,00

DOSADOR/MANTECORP

MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML + SULFATO DE PSEUDOEFEDRINA 4MG/ML + 	 Código MS:
GUAIFENESINA 20MG/ML XPE 120ML 	 1009301270044

SALBUTAMOL 0,4MG/ML XPE 120ML (GEN) + CP
0086	 27732	 FR-1	 FR	 250	 0,9702	 242,55

MEDJBRAINEARMA/NEOQUÍMIC

SULFATO DE SALBUTAMOL 0,48MG/ML XPE 120ML 	
Código MS:
1558401390011

0088	
20409 AMINOFILINA 0,24G/ML SOL IN) 10ML CT C/ 100

AP /HIPOLABOR

AMINOFILINA 24MG/ML SOL 1W) 10ML

CT-100	 AP	 100	 0,9600	 96,00

Código MS:
1134300020011

0089	
34007 AMIODARONA SOMG/ML SOL IN) 3ML (GEN) CX C/

100 AP /1-IIPOLABOR

CLORIDRATO DE AMIODARONA 50MG/ML SOL IN) 3ML

CX-100	 AP	 100	 2,1000	 210,00

Código LIS:
1134301220022



O2
0091	

40369 BICARBONATO DE SÓDIO 10% SOL IN) 10ML CX
C/ 100 AP/FARMACE

BICARBONATO DE SÓDIO 10% (100MG/ML) SOL INJ IV 10M1-

CX-100	 AP	 100	 0,8850	 88,50

Código MS:
1108500230037

CELESTONE SOLUSPAN 3MG/ML+ 3,945MG/ML
0092	 21473	 AP-1	 AP	 300	 14,7750 4.432,50

SUS INJ 1MLJMANTECORP

ACETATO DE BETAMETASONA 3,OMG/ML + FOSFATO DISSÓDICO DE BETAMETASONA 3,945MG/ML 	 Código MS:
SUS 1W 1ML	 1009301230025

0093	
33980 CETOPROFENO 50MG/ML SOL IN) IM 2ML(GEN) CT CT-48	 AP 3.000	 1,8600 5.580,00

C/48 AP/CRISTÁLIA

Código MS:
CETOPROFENO 5OMG/ML SOL 1W IM 2ML 	 1029802760035

0095	
32543 CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% SOL INJ 10ML Cx

C/200 AP/SAMTEC

CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% (191MG/ML) SOL IN) IV 10ML

3096	
29911 CLORETO DE SÓDIO 20% SOL 1W IV 10ML Cx C/

200 AP/ISOFARMA

CLORETO DE SÓDIO 20% (200MG/ML) SOL INJ IV 10ML

0097	
29871 COLTRAX 2MG/ML SOL 1W 2ML CT C/

3AP/SANOFI-AVENTIS

TIOCOLCHICOSÍDEO 2MG/ML SOL INJ 2ML

0099	
27230 DECADRON 2MG/ML SOL 1W 1ML CT C/ 2

AP/ACHÉ

FOSFATO DISSÓDICO DE DExAMETASONA 2MG/ML SOL INJ 1ML

0100	 25166 DECADRON 4MG/ML SOL IN) 2,SML/ACHÉ

FOSFATO DISSÓDICO DE DEXAMETASONA 4MG/ML SOL INJ 2,SML

DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML SOL IN) 2ML (GEN)
0102	 37656 CX 120AP/TEUTO

DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML SOL IN) 2ML

CX-200	 AP	 50	 0,2400
	

12,00

Código MS:
1559200010147

CX-200	 AP	 200	 0,2070
	

41,40

Código MS:
1517000040047

CT-3	 AP	 200	 3,6000	 720,00

Código MS:
1130002150021

CT-2	 AP	 600	 4,0875 2.452,50

Código MS:
1057303020015

FA-1	 FA	 400	 10,1385 4.055,40

Código MS:
1057303020031

CX-120	 AP 3.000	 0,7350 2.205,00

Código MS:
1037004700052

0108	
22164 DRAMIN B6 DL (3+5+100MG/ML)SOL INJ 10ML CX

C/100AP/TAKEDA

DIMENIDRINATO+VU 66+GLICOSE+FRUTOSE SOL INJ 10ML

0109	
32639 GLICOSE 50% (SOOMG/ML) SOL INJ IV IOML CX

C/200 AP/SAMTEC

GLICOSE 50% (SOOMG/ML) SOL IN) IV 10ML

	

CX-100	 AP	 300	 2,4440
	

733,20

Código MS:
1063902410044

	

Cx-200	 AP	 500	 0,2130
	

106,50

Código MS:
1559200060047

F-IIOSPAN COMPOSTO SOL IN) 5ML CT C/ 100
0115	 32009	 CT-100	 AP	 800	 2,2500 1.800,00

AP /TEUTO

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20MG/SML + DIPIRONA SODICA 25MG/SML SOL IN) 5ML 	
Código MS:
1037000280059

LIDOCAÍNA 2% (20MG/ML) SOL INJ 20M1-



013
39,00 1'0116	 38865 (GEN)/TEUTO

CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 20MG/ML (2%) SOL IN) 20ML

CT-50	 FA	 20	 1,9500

Código MS:
1037005280030

0118	
31361 DORILEN 2M1-SOL 1W 2ML CT C/	 CT-50	 AP	 300	 1,3029	 390,8

SOA P/LEG RAN D/EMS

DIPIRONA 375MG/ML + PROMETAZINA 12,5MG/ML 	
Código MS:

+ ADIFENINA 12,5MG/ML SOL INJ 2ML	 1677302100026

0119	
33069 MELOXICAM 15MG SOL INJ 1,5ML (GEN) CT C/ 5 	 CT-5	 AP	 300	 2,5695	 770,8

AP/EU ROFARMA

Código MS:
MELOXICAM 15MG SOL IN] 1,5ML	 1004300370014

0121	 37824 MORFINA 10MG IN) 1ML (GEN)/HIPOLABOR

SULFATO DE MORFINA 10MG/ML 1W) 1ML

0122	
32065 OMEPRAZOL 40MG PÓ LIOF SOL IN) (GEN) + DIL

10ML/CRISTÁLIA

OMEPRAZOL SÓDICO 40MG PÓ UOF P/ SOL IN) C/ DIL 10ML

0123	 31977 PLAMET SMG/ML 1W 2MLJLIBBS

BROMOPRIDA 5MG/ML (10MG/2ML) SOL INJ IM/IV 2111-

CX-100	 AP	 50	 0,7500	 37,5

Código MS: 113.430.163

CX-25	 FA	 500	 6,0000 3.000,0

Código MS:
1029803270066

CX-50
	

AP	 2.000	 5,9532 11.906,4

Código MS: 100.330.028

0124	
36593 RANITIDINA SOMG (25MG/ML) SOL 1W) 2ML(GEN)

C/5OAP/NOVAFARMA

CLORIDRATO DE RANITIDINA 25MG/ML SOL IN) 2ML

0125	
21932 SULFATO DE MAGNÉSIO 50% SOL IN) 10ML CX C/

200 AP/ISOFARMA

SULFATO DE MAGNÉSIO 50 0% ( SOOMG/ML) SOL INJ 10ML

0126	
32527 TENOXICAM 40MG PÓ LIOF SOL INJ + 50 DIL 2M1-

(GEN)/EUROFARMA

TENOXICAM 40MG PÓ LÍOF P/ SOL IN) C/ DIL 2111-

0127	
32526 TENOXICAM 20MG PÓ UOF SOL IN) + 50 DIL 2ML

(GEN)/EUROFARMA

TENOXICAM 20MG PÓ LIOF P/ SOL 1W C/ DIL 2M1-

CX- 20 O

CX-50 AP	 600	 0,9000	 540,0

Código MS: 114.020.042

AP	 20	 0,5400	 10,8

Código MS:
1517000100041

CT-50	 FA	 200	 7,3500 1.470,0

Código MS:
1004307570094

CT-50	 FA	 200	 4,6500	 930,0

Código MS:
1004307570124

Total Geral: R$ 201.456,97
** DUZENTOS E UM MIL,QUATROCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS **

Observações:

ESTIMATIVA DE PREÇOS
BANCO DO BRASIL: AG. 3370-7 - C/C 66926-1
BANCO SANTANDER: AG.0289 - C/C 13002773-0
BANCO flAU: AG. 0865 - C/C 39280-7

Cond.Pagto:	 10 (DEZ) DIAS/ APOS ENTREGA 	 Validade: 60 Dias da Abertura
DIEGOC

Transportadora: Cif - 	 Vendedor: JUNINHO



Ativa Comercial Hospitalar Ltda
Rua José Mathias da Silveira, 175 - Catalão - GO

Cnpj:04. 274.988/0002-19
Le. :10.428.094-8



CT-20 DRG 1.000	 2,0200 2.020,00

Código MS:
1005800550090

0003	 25093 BAMIFIX 600MG CV C/ 200RG/CHIESI

CLORIDRATO DE BAMIFIUNA 600MG

CT-3O CP 1.000	 0,7700	 770,00

Código MS:
1011801570094

0005	 31102 LABIRIN 16MG CV C/ 30 CP/APSEN

DICLORIDRATO DE 8ETAISTINA 16MG

CT-3O CP 1.000	 1,0200 1.020,00

Código MS:
1011805960024

0006	 33250 LABIRIN 24MG CT C/ 30 CP/APSEN

DICLORIDRATO DE BETAISTINA 24MG

CT-3O CP 1.000	 3,4610 3.461,00

Código MS:
1002900050197

0010	 22192 SINGULAIR 10MG CT C/ 30 CP REV/MSD

MONTELUCASTE DE SÓDIO 10MG

ni5-
ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
RUA JOSE MATHIAS DA SILVEIRA, N. 175 - N.SRA DE FATIMA

CEP:75709-020 - CATALAO - GO
TEL:(16)3993-9100 - Fax:

4.'? fl&W	 CNPJ:04.274.988/0002-19 - IE:10.428.094-8
vendas@ativahosp.com.br Usuário:DIEGOC

ORCAMENTO N° 368098
	 10 DE FEVEREIRO DE 2014

Agente:	 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA (1274) 	 Contato:

Fantasia:	 UBIRAJARA	 Cep:	 17440-000

Endereço:	 PC. PORCINO ANTONIO DE LIMA, 530 	 Telefone: (14)3472-1272

Cidade:	 UBIRAJARA-SP	 Fax:	 (14)3472-1227

Bairro:	 CENTRO	 E-mail:	 prefe(üterra.com.br

Cnpj/Cpf:	 46231.882/0001-05	 IE/RG: ISENTO

End.Entrega: RUA LAZARO M. DE OLIVEIRA 413 - 17440-000 - CENTRO - Ubirajara - SP

Produtos

Item Código	 Descrição	 Embalagem Un Qtd Unitário Total
0001	 20475 ATENSINA 0,150MG CT C/ 30 CP/BOEHRINGER 	 CT-30	 CP 1.000	 0,2082	 208,20

Código MS:
CLORIDRATO DE CLONIDINA 0,150MG 1036700580049

0002	 35129 8ACLON 10MG CT C/ 20 CP /UNIÃO QUÍMICA	 CT-20	 CP	 500	 0,2400	 120,00

BACLOFENO 1OMG	
Código MS:
1049702530016

0004	 24996 CEFALIV CT C/ 12CP/ACHÉ	 a-12

MESILATO DE OJIDROERGOTAMINA 1MG + DIPIRONA SÔDICA 350MG + CAFEÍNA 100MG

CP 1.000	 1,0575 1.057,50

Código MS:
1057300690051

CT-30

CT-30

CT-60

0007	 32096 MAREVAN 5MG CT C/ 30CP/FARMOQUiMICA

VARFARINA SÓDICA SMG

0008	 33450 ALOIS 10 MG CV C/ 30 CP REV/APSEN

CLORIDRATO DE MEMANTINA 1OMG

0009	 41996 OSSEOPROT FR C/ 60 CP /BIOLAB SANUS

VIT D + CÁLCIO (CÁLCIO CITRATO MALATO)

	

CP 1.000	 0,6110	 611,00

Código MS: 103.900.147

	

CP 2.000	 1,9900 3.980,00

Código MS:
1011805920057

	

CP 1.500	 1,1000 1.650,00

Código MS:
665150070011



0z6
524,551BOSTON SIMPLUS 120ML SOLUÇÃO

0011	 33799 MULTIAÇÃO /BL

SOL. PRESERVADO RA, LIMPADO RA P/ LENTES DE CONTATO

FR-1	 FR	 10	 52,4550

Código MS:
80136060089

PATANOL 5 2,2MG/ML SOL OFT ESTÉRIL
0013	 37181 2,5ML/ALCON

CLORIDRATO DE OLOPATADINA 2MG/ML SOL OFT 2.SML

0014	
37518 RELESTAT 0,05% (0,SMG/ML) SOL OFT ESTÉRIL

GOT SML/ALLERGAN

CLORIDRATO DE EPINASTINA 0,5MG/ML OCU GOT 5ML

FR-1	 FR
	

15	 45,8100	 687,15

Código MS:
1002302240057

FR-1	 ER
	

20	 49,7000	 994,00

Código MS:
1014701630014

DUO-TRAVATAN BAK FREE SOL 0FF ESTÉRIL GOT
0015	 40689	 FR-1	 FR	 20	 108,0000 2.160,00

2,5ML/ALCON

TRAVOPROSTA 0,04MG/ML (0,004%) + MALEATO DE TIMOLOL 6,8MG/ML (EQUIVALENTE A SMG/ML OU Código MS:
0,5% DE TIMOLOL) SOL 0FF GOT 	 1002302660013

0016	
39231 TIMOLOL 0,5% (SMG/ML) SOL 0FF SML

(GEN) /GERMED G

MALEATO DE TIMOLOL 0,5% (SMG/ML) SOL 0FF SML

0018	
38567 BIMATOPROSTA 0,3% (0,3MG/ML) SOL 0FF 5ML

(GEN)/GERMED G

BIMATOPROSTA 0,3% (0,3MG/ML) SOL 0FF SML

0019	
26979 TRAVATAN 0,04MG/ML SOL 0FF GOT

2,SMLIALCON

TRAVOPROSTA 0,004% (0,04MG/ML) SOL 0FF 2,5ML

3 DORZOLAMIDA 20MG/ML SOL 0FF 5ML (GEN)/EMS
0020	 G

CLORIDRATO DE DORZOLAMIDA 20MG/ML SOL 0FF 5ML

0023	
35623 FORMOCAPS REFIL 12MCG FR C/ 30 CAPS GEL

DURA/BIOSINTETICA

FUMARATO DE FORMOTEROL 12MCG

0024	
24832 BUSONID SOMÇG/DS SUS AQUO NASAL 120D5

6ML /BIOSINTETICA

BUDESONIDA 5OMCG SUSP NASAL 120D5

FR-1	 FR	 100	 2,3909	 239,09

Código MS:
1058304440180

FR-1	 FR	 100	 41,8625 4186,25

Código MS:
1058306460030

FR	 100	 90,0000 9.000,00

Código MS: 100.230.244

FR	 100	 30,0000 3.000,00

Código MS:
1023509490039

CAPS	 12	 1,2700	 15,24

Código MS:
1121303110052

FR-1	 ER	 20	 24,2000	 484,00

Código MS:
1121301730282

FR-1

FR-1

FR-30

0025	
33937 NOEX 64MCG/DOSE SUS NASAL 120 DOSES CT C/ FR-1	 FR	 20	 32,7600	 655,20

1 FR/EUROFARMA

BUDESONIDA 64MCG SUSP NASAL 120D5 	
Código MS:
1004300360078

0026	 27975 SERETIDE SPR 25/250MCG 120DS CX C/ 1FR/GSK 	 FR-1	 FR	 15	 125,0000 1.875,00

XINAFOATO DE SALMETEROL 25MCG/DOSE + PROPIONATO DE FLUTICASONA 250MCG/DOSE SUS OR Código MS: 101.070.230
PROP AER 120 DOSES + VALV DOS 	

. 

CONCERTA 36MG FR C/ 30CP REV LIB 	 FR-30	 CP	 500	 13,3890 6.694,500027	 34138 PROLJJANSSEN

Código MS:



CLORIDRATO DE METILFENIDATO 36MG

0028	
26017 DEPAKENE 250MG FR C/ 25 CAPS GEL

MOLE/ABBOTT

ÁCIDO VALPRÓICO 250MG

0029	 26013 FRISTUM 10MG CT C/ 20CP/SANOFI-AVENTIS

CLOBAZAM 10MG

0030	 32859 LEXAPRO 10MG CX C/ 14CP/LUNDBECK

OXALATO DE ESCITALOPRAM 10MG

0031	 39087 LYRICA 75MG CT C/ 28 CAPS GEL DURA /PFIZER

PREGABALINA 75MG

0032	
34365 RITALINA LÁ 20MG FR C/ 30 CAPS GEL DURA C/

MICROG/NOVARTIS

.LORIDRATO DE METILEENIDATO 20MG

017
1123633570071

FR-25	 CAPS 2.500	 0,6480 1.620,00

Código MS:
1055303150036

CP	 500	 0,5670	 283,50

Código MS:
1130000420020

	

CP 2.500	 5,5700 13.925,00

Código MS: 104.750.044

	

CAPS 3.000	 3,6400 10.920,00

Código MS:
1021601550143

FR-30	 CAPS 1.000	 6,8900 6.890,00

Código MS:
1006800800022

CT-20

CX-14

CT-28

0033	
32173 ROHYDORM 2MG CT C/ 20 CP REV/EMS SIGMA

PHARMA

FLUNITRAZEPAM 2MG

0034	
32172 ROHYDORM IMG a C/ 20 CP REV/EMS SIGMA

PHARMA

FLUNITRAZEPAM IMG

0036	
35738 TEGRETOL CR 400MG a C/ 60 CP LIB

PROL/NOVA RTIS

CARBAMAZEPINA 400MG

0037	 41150 TYLEX SOOMG + 30MG a C/ 24CP/JANSSEN

PARACETAMOL SOOMG + FOSFATO DE CODEINA 30MG

CT-20	 CP	 500	 0,4500
	

225,00

Código MS:
1356906040043

a-20	 CP	 500	 0,1600
	

80,00

Código MS:
1356906040019

a-60	 CP 1.000	 1,6900 1.690,00

Código MS:
1006800850100

CT-24	 CP 1.000	 1,9900 1.990,00

Código MS:
1123633320154

Total Geral: R$ 83.036,18
** OITENTA E TRES MIL,TRINTA E SEIS REAIS E DEZOITO CENTAVOS **

Observações:

ESTIMATIVA DE PREÇOS
BANCO DO BRASIL: AG. 3370-7 - C/C 66926-1
BANCO SANTANDER: AG.0289 - C/C 13002773-0
BANCO ITAU: AG. 0865- C/C 39280-7

Cond.Pagto:	 10 (DEZ) DIAS! APOS ENTREGA	 Validade: 60 Dias da Abertura
DIEGOC

Transportadora: Cif -	 Vendedor: JUNINHO

Ativa Comercial Hospitalar Ltda



Rua José Mathias da Silveira, 175 - Catalão - GO
Cnpj:04.274. 988/0002-19

I.e. :10.428.094-8
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TRIUNFAL MARILIA COMERCIAL LTDA

INSC.EST.: 438.080.548.117- CNPJ: 64.815.89710001-94

RIJA ASSAD HADDAD, 671

17519-700 - MARILIA (SP)

FONE: 1434135243 FAX: 1434135243

EMAIL: vendas@triunfal.com.br NOME PAGE:

1 
ORÇAMENTO	 27565	 DATA	 1010312014

CLIENTE:	 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA

	

ENDEREÇO:	 BAIRRO:

CIDADE (U9:	 TELEFONE

EMAIL:	 CONTATO:

	

VENDEDOR:	 MARCOS ALBERTO PINOTTI

A/C GIOVANA

PRODUTOS

ITEM CÓDIGO	 OTDE UN DESCRICÃO	 MARCA	 VR UNITÁRIO	 VR TOTAL

1	 4351	 5.000 AH AGUA DESTILADA 10 ML	 SAMTEC	 0,15	 750,00

2	 1989	 100 AH EPINEFRINA 01MG 01ML IN) (ADREN)	 -IIPOLABOR	 1,44	 144,00

3	 1794	 100 AH AMINOFILINA IN] 240MG 10ML (GEN)	 HIPOLABOR	 1,50	 150,00

4	 1777	 200 AM AMIODARONA INJ 1SOMG 3M1 IV (GEN)	 HIPOLABOR	 2,30	 460,00

5	 3255	 200 AH BICARBONATO DE SODIO 8,4% 1OML	 SAMTEC	 0,69	 138,00

6	 9838	 300 AH ACETATO BETAt'IETA-I-FOSF.DISS. BETA IN) IML	 UNIAO QUIMICA	 10,00	 3.000,00

7	 4368	 3.000 AM CETOPROFENO IN) 100MG 2ML IM (GEN) 	 CRISTALIA	 2,00	 6.000,00

8	 2958	 200 AM CIMETIDINA 1W 150MG/ML 2ML (GEN) 	 TEUTO	 0,90	 180,00

9	 3324	 50 AM CLORETO POTASSIO 19,1% 10ML (NKCL) 	 SAMTEC	 0,239	 11,95

	

10 4387	 5.000 AM CLORETO SODIO 0,9% 10ML (NACL) 	 SAMTEC	 0,18	 900,00

11	 4770	 600 AM DEXAMETASONA IN) 2MG/ML 01M1- (CEM)	 HYPOFARHA	 0,80	 480,00

12	 2592	 400 AH DEXAMETASONA INJ 4MG/ML 2,SML (CEM) 	 FARMACE	 0,92	 368,00

13	 3406	 600 AM DEXADOZE IN) S000UI IM 2ML C/3 	 TEUTO	 8,19	 4.914,00

14	 1543	 600 AM DICLOFENACO SODICO INJ 75MG 3ML	 FARMACE	 0,855	 513,00

15	 3374	 3.000 AM DIPIRONA SODICA INJ IG 2M1 (CEM)	 TEUTD	 0,80	 2.400,00

	

16 2146	 300 AH DIMENIDRINATO+PIRIDOXINA (DRAMIN 86 DL)	 NYCOMED	 3,90	 1.170,00

17	 11324	 200 AMP FENERGAN SOMG12ML 1H C/25 AMP	 SANOFI AVENTIS	 2,38	 476,00

	

19 6144	 500 AH GLICOSE 50% 10ML	 SAMTEC	 0,224	 112,00

	

19 3610	 50 AH GLICONATO CALCIO 10% 100MG 10ML	 ISOFARMA	 0,59	 29,50

20	 573	 400 AH HEPARINA SODICA 5000UI/0,25M1 (PARINEX)	 HIPOLABOR	 9,90	 3.960,00

21	 3197	 600 AM BUTIL ESCOPOL INJ 20MG 1M1 (GEN) 	 HIPOLABOR	 1,35	 810,00

22	 1597	 890 AH BUTIL ESCOPOL+DIPIR IN) 5ML (GEN)	 FARMACE	 1,32	 1.056,00

23	 3363	 50 AH FITOMENADIONA INJ 1OMG 1ML (ESKAVIT)	 HIPOLABOR	 0,987	 49,35

	

24 2573	 20 FR UDOCAINA IN) 2% 51V 20ML (CEM) 	 HIPOLABOR	 2,00	 40,00

25	 3386	 100 AM DIPIRONA+ADIFENINA+PROMET. 2ML (DORILEN) LEGRAND 	 1,95	 195,00

26	 6544	 300 AH MELOXICAM IN) 15MG 1,5M1- (GEN) 	 EUROFARMA	 4,05	 1.215,00

27	 1664	 600 AH METOCLOPRAMIDA IN] 1OMG 2ML (NOPROSIL) 	 ISOFARMA	 0,33	 198,00

28	 1950	 500 AH OMEPR.AZOL INJ 40MG+DIL (OPRAZON) 	 ARISTON	 6,00	 3.000,00

	

29 3704	 2.000 AH BROMOPRIDA 1W 1OMG 2M1 (BROMOGEX) 	 WASSER	 0,67	 1.340,00

30	 10181	 600 AH RANITIDINA IN) SOMG 2M1 (GEN) 	 I-IYPOFARMA	 1,10	 660,00

31	 10291	 20 AH SULFATO MAGNE5IO INJ 50% 10ML 	 ISOFARMA	 0,66	 13,20

32	 3557	 200 AM TENOXICAN INJ 20MG IM/IV (TEFLAN)	 GENOM	 9,00	 1.800,00

33	 6963	 50 AM TRANSAMIN 5OMG SML IV 	 NIKKHO	 7,55	 377,50

	

34 3593	 200 AM ACIDO ASCORBICO IN) SOOMG SML (CEVITA)	 TEUTO	 1,15	 230,00

OUTRAS INFORMAÇÕES 	 TOl

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 30 DIAS	 PRODUTOS:

VALIDADE DA PROPOSTA: 10 DIAS	 SERVIÇOS:
PRAZO DE ENTREGA: 05 DIAS

FRETE: PAGO PELO FORNECEDOR	
SERV. TERC.:

DESCONTOS:

FRETE:

37.140,50

0,00

0,00

0,00

0,00
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TRIUNFAL MARILIA COMERCIAL LiDA

INSC.EST,: 438.080.548.117 - CNN: 64.815.897/0001-94

RUA ASSAD HADDAD, 671

17519-700 - MARIUA (SP)

FONE: 1434135243 FAX: 1434135243

EMAIL: vendas@triunfal.com.br HOME PAGE:

1 
ORÇAMENTO	 27565	 DATA	 1010312014

MARILIA - SP, 10 de março de 2014

SOCIO GERENTE

CPF:

RG:
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TRIUNFAL MARUJA COMERCIAL LTDA

INSC.EST .: 438080.548.117 - CNN: 64.815.897/0001-94

RUA ASSAD HADDAD, 671

17519-700 - MARILIA (SP)

FONE: 1434135243 FAX: 1434135243

EMAIL: vendas@triu nfa l.com.br HOME PAGE:

ORÇAMENTO	 27566	 DATA	 10/0312014

CLIENTE:	 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA

	

ENDEREÇO:	 BAIRRO:

CIDADE (UF):	 TELEFONE

EMAIL:	 CONTATO:

	

VENDEDOR:	 MARCOS ALBERTO pINorrI

A/C CIO VANA

PRODUTOS

ITEM CÓDIGO	 OTDE UN DESCRICÂO	 MARCA	 VR UNITÁRIO	 VR TOTAL

	

8847	 200 AM DIAZEPAM 10MC 2ML (G) C150 (Bi) 	 UNIAD QUIMICA	 1,05	 210,00

2	 3029	 400 MI CEFrRIAXONA IN] 1G IM C/DIL (TRJAXON) 	 TEUTO	 5,10	 2.040,00

3	 9601	 100 AM FENOBARBITAL SODICO 200MC 2ML (Bi) 	 CRISTALIA	 2,60	 260,00

4	 363	 100 AM CLORIDRATO PETIDINA 5OMG/ML(G)2MLC/25(A1 UNIAO QUIMICA 	 2,13	 213,00

5	 10529	 50 AM DECANOATO HALOPERID 70,52MG/ML 1MLC/15C1 CRISTAUA	 9,30	 465,00

6	 8299	 50 AM HALOPERIDOL 5MG/ML (G) IML C/60 (Cl) 	 TEUTO	 1,05	 52,50

7	 10270	 50 AH MIDAZOLAM 15MG 3ML C/50 (DORMIRE) (Bi) 	 CRISTALLA	 13,11	 655,50

8	 9255	 100 AH CLORIDRATO TRAMADOL SOMG 1ML(G)C/60 (A2) TEUTO 	 1,80	 180,00

9	 11216	 200 AH CLORIDRATO TRAMADOL 100MG 2ML(G)qloo(A2 HIPOLABOR	 1,00	 200,00

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 30 DIAS

VALIDADE DA PROPOSTA: 10 DIAS

PRAZO DE ENTREGA: 05 DIAS

FRETE: PAGO PELO FORNECEDOR

PRODUTOS:

SERVIÇOS:

SERV. TERC.:

DESCONTOS:

FRETE:

4.276,00

0,00

0,00

0,00

0,00

MARILIA - SP, 10 de março de 2014

SOCIO GERENTE

CPF:	 . . -

RG:
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TRIUNFAL MARJUA COMERCIAL LTbA

INSC.EST.: 438.080.548.117- CNPJ: 64.815.897/0001-94

RUA ASSAD HADDAD, 671

17519-700 - MARILLA (SP)

FONE: 1434135243 FAX: 1434135243

EMAIL: vendas@triunfal.com.br HOME PAGE:

ORÇAMENTO 	 27177	 DATA	 11/0212014

CLIENTE:	 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJAR.A

	

ENDEREÇO:
	

PRACA PORCINO ANTONIO DE LIMA, 530
	

BAIRRO: CENTRO

CIDADE (UF):
	

UBIRAJARA (SP)
	

TELEFONE 14-3472-1201

EMAIL:
	

farmaubira@hotmail.com
	

CONTATO:

	

VENDEDOR:
	

MARCOS ALBERTO PINO1TI

A/C GIOVANA
ESTIMATIVA DE PREÇO

PRODUTOS

TEM CÓDIGO	 QTDE UN DESCRICÃO	 MARCA	 VR UNrTÁRIO	 VR TOTAL

1	 3618	 1.000 UNI ATENSINA 0,200MG q30 CPR	 BOEHRINGER	 0,288	 288,00

2	 6757	 500 UNI BACLON 10MG C/20	 GENOM	 0,35	 175,00

3	 9586	 1.000 CPR IBUPROFENO CPR 600MG (ALGY-FLANDERIL) 	 VITAPAN	 0,116	 116,00

4	 9789	 1.000 UNI CEFALIV C/12 	 ACHE	 1,06	 1.060,00

5	 6477	 1.000 UNI LABIRIN 16MG C/30 	 APSEN	 0,895	 895,00

6	 5479	 1.000 UNI LABIRIN 24MG C/30 	 APSEN	 1,198	 1.198,00

7	 5659	 1.000 CPR VARFARINA SODICA SMG (GEN) CJ50 	 TEUTO	 0,20	 200,00

9	 7860	 1.500 CPR CARBONATO DE CÁLCIO 600MG+D (OSSOTRAT-D) DELTA	 0,84	 1.260,00

	

10 9564	 1.000 UNI MONTELUCASTE DE SODIO 10MG (GEN) C/30 CP BIOSINTETICA 	 2,26	 2.260,00

	

12 9660	 20 FR FRESH TEARS COLIRIO 10ML	 AIJIRGAN	 31,77	 635,40

	

13 5097	 15 ER PATANOL 5 2MG SOL 0Ff 2,SML	 ALCON	 46,36	 695,40

15	 11229	 20 FR DUO TRAVATAN SUSP. OFTALMICA 0,004% 2,5M ALCON	 109,89	 2.197,80

	

16 9411	 100 FR MALEATO DE TIMOLOL 0,5% SML (GEN) 	 GERME0	 4,44	 444,00

17	 5262	 100 FR BRIMONIDINA TARTARATO O,Z°/o SML (GEN)	 BIOSINTEflCA	 37,87	 3.787,00

	

18 7094	 100 FR BIMATOPROSTA 0,3MGJML 3ML (GEN)	 EMS	 68,88	 6.888,00

	

19 4817	 100 FR TRAVATAN SUSP. OFTALMICA 0,004% 2,5ML	 ALCON	 89,35	 8.935,00

	

20 8031	 100 FR CLORIDRATO DORZOLAMIDA 2% OFTAL SML(GEN) GERMED 	 27,95	 2.795,00

21	 5801	 100 FR XALATAN SOMCG 2,SML SOL. OFTALMICA 	 PFIZER	 117,72	 11.772,00

	

22 7564	 50 TB ALGINATO CALCIO+SÓDIO+HIDR 85G(ALLYGEL) CASEX	 35,00	 1.750,00

	

24 9714	 20 FR BUDESONIDA AQUA SOMCG 120 DOSES (BUSONID BIOSINTETICA 	 25,10	 502,00

34,19

138,80

0,30

0,58

1,208

3,68
1,19

25	 10082

26	 7391

28	 9901

29	 10432

30	 11053

31	 8751

38	 9325

24 FR

15 FR

2.500 UNI

500 UNI

2.500 UNI

3.000 UNI

2.500 UNI

BUDESONIDA AQUA 64MCG 120 DOSES (BUSONID

SERETIDE 25/250MCG SPRAY 120 DOSES

EPILENIL 2SOMG C/25 CPS (Cl)

FRISIUM 10MG C/20 (81)

OX.ALATO ESCITALOPRAM 10MG (0) C/30 (Cl)

LYRICA 75MG C/28 (Cl)
CLORIDRATO TRAMADOL SOMO (0) C/10 (AZ)

BIOSINTEFICA

GLAXO

BIOLAB

SANOFI AVENTIS

GERMED

PFIZER

GERMED

820,56

2.082,00

750,00

290,00

3.020,00

11.040,00

2.975,00

68.831,16

0,00

0,00

0,00

0,00

PRODUTOS:

SERVIÇOS:

SERV. TERC.:

DESCONTOS:

FRETE:

MARILIA - SP, 11 de fevereiro de 2014

SOCIO GERENTE

CPF:

RG:



é C23
TRIUNFAL MARILIA COMERCIAL LTDA

INSC.EST.: 438.080.548.117- CNP3: 64.815.89710001-94

RUA ASSAD HADDAD, 671

17519-700 - MARILIA (SP)

FONE: 1434135243 FAX: 1434135243

EMAIL: vendas@triunfalcom.br  HOME PAGE:

ORÇAMENTO	 27286	 DATA	 1710212014 1

CLIENTE:	 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA

ENDEREÇO:	 BAIRRO:

CIDADE (UF):	 TELEFONE

EMAIL:	 CONTATO:

VENDEDOR:	 MARCOS ALBERTO PINOT11

ESTIMATIVA DE PREÇO

ITEM CÓDIGO

1
	

1439

2
	

2850

3
	

10419

4
	

9323

5
	

5725

6
	

3992

7
	

11109

8
	

10159

9
	

9205

10
	

10249

11
	

9243

12
	

8251

13
	

4263

14
	

10624

15
	

3552

16
	

8269

17
	

11157

18
	

11255

19
	

9901

20
	

8826

21
	

9518

22
	

10697

23
	

10821

24
	

11247

25
	

9262

26
	

10740

30
	

6704

31
	

9206

33
	

10438

34
	

10993

35
	

6145

36
	

9254

37
	

10084

38
	

9848

39
	

11177

40
	

11100

41
	

10070

42
	

8392

43
	

8756

44
	

9149

45
	

9917

46
	

9666

47
	

10108

48
	

8847

49
	

3029

DESCRIÇÃO

ACICLOVIR 200M6 (GEN)

CLORIDRATO AMITRIPTIUNA 25MG(G) C/30(C1

ALPRAZOLAM 0,25M6 (G) C/20 (81)

ALPR,AZOLAM 2MG (6) C/30 (81)

AMOXICIUNA SOOMG CPS (GEN)

AZITROMICINA SOOMG (GEN)

CLORIDRATO BIPERIDENO 2MG C/200 (Cl)

BROMAZEPAM 3M6 (G) C/30 (81)

BROMAZEPAM 6MG (6) C/30 (81)

CLORIDRATO BUPROPIONA 150MG (6) C/30(C1

CARBAMAZEPINA 200MG (6) C/500 (Cl)

CARBOLITIUM 300MG C/50 (Cl)

CEFALEXINA CPS SOOMG (CELLEXINA)

cITALOPRAM 20M6 (6) C/30 (Cl)

CIPROFLOXACINO CPR SOOMG (GEN)

CLORIDRATO CLOMIPRAMINA 25MG (6) C/20(C1

AMPUCTIL 25M6 C/20 (Cl)

DEPAKENE SOOMG C/50 CPR (Cl)

EPILENIL 250F4G C/25 CPS (Cl)

DEPAKOTE 500MG C/30 CPR (Cl)

DIAZEPAM 10MG (COMPAZ) 200 (Bi)

FENOBARBITAL 100MG C/200 (81) (FENOCRIS)

CLORIDRATO FLUOXETINA 20M6 C/500 (Cl)

FRISIUM 20M6 C/20 (81)

HALOPERIDOL SF46 (HALO) C/200 (Cl)

CLORIDRATO IMIPItAMINA 25M6 C/200 (Cl)

LEVOFLOXACINO SOOMG (GEN) C/7

LORAZEPAM 2MG C/20 (G) (81)

LEVOZINE I0OMG C/200 (Cl)

NITRAZEPAM SMG C/20 (6) (81)

NORFLOXACINO 400MG (GEN)

CLORIDRATO NORTRIPTIUNA 25MG(G)C/30(C1)

CLOXAZOLAM 2MG C/30 (G) (B1)

OXCARBAZEPINA 300MG (G) C/30 (Cl)

CLORIDRATO PAROXETINA 20MG (6) C/30 (Cl)

PROLOPA 200/50MG C/30 CPS

RISPERIDONA IMG (6) Q20 (Cl)

RISPERIDONA 2MG (6) C/20 (Cl)

CLONAZEPAM 0,SMG C/60 (6) (B1)

CLONAZEPAM 2MG C/30 (6) (Bi)

CLORIDRATO SERTRAUNA 5OMG C/28 (Cl)

TOPIRAMATO 50MG (G) C/60(C1)

TORVAL CR 500MG C/30 CPR (Cl)

DIAZEPAM 10MG 2ML (6) 050 (81)

CEFTRIAXONA INJ 16 IM C/DIL (TRIAXON)

MARCA

PRATI-DONADUZZI

EMS

GERMED

GERMED

PRATI-DONADUZZI

PR,ATI-DONADUZZI

CRI STAUA

TEUTO

GERNED

EMS

SAN VAL

EUROFARMA

ASPEN PHARMA

ZYDUS

PRATI-DONADUZZI

EMS

SANOFI AVEN1'IS

ABBO1T

BIDLAB

ABBO1T

CRISTA LIA

CRI STALIA

IIIPOLABOR

SANOFI AVENTIS

RISTALIA

CRISTALIA

EMS

GERMED

CRISTALIA

GERMED

MUL11LAB

EUROFARMA

SANDOZ

MEDLEY

AURO8INDO PHARMA

RO CM E

SANDOZ

SANDOZ

MEDLEY

EMS

EUROFARMA

GERMED

TORRENT

UNIAO QUIMICA

TEUTO

VR UNITÁRIO

0,24

0,35

0,27

1,50

0,25

0,57

0,37

0,45

0,65

2,383

0,15

0,53

0,30

0,57

0,25

0,96

0,26

1,02

0,60

2,47

0,10

0,12

0,09

1,08

0,20

0,25

2,50

0,49

0,90

0,46

0,20

0,64

0,895

1,28

0,06

2,448

2,27

4,577

0,20

0,339

1,57

2,048

1,41

1,10

5,10

VR TOTAL

480,00

8.750,00

5.400,00

12.000,00

1.250,00

2.850,00

4.440,00

2.700,00

2.600,00

9.532,00

3.750,00

6.360,00

1.500,00

5.700,00

1.500,00

11.520,00

2.080,00

12.240,00

3.000,00

12.350,00

5.000,00

1.200,00

2.700,00

2.700,00

1.000,00

12.500,00

7.500,00

1.960,00

1.800,00

2.300,00

10.000,00

1.920,00

10.740,00

3.840,00

600,00

24,480,00

9.080,00

18.308,00

6.000,00

10.170,00

47.100,00

10.240,00

7.050,00

220,00

2.040,00

UN

2.000 CPR

25.000 UNI

20.000 UNI

8.000 UNI

5.000 CPS

5.000 CPR

12.000 CPR

6.000 UNI

4,000 UNI

4.000 UNI

25.000 CPR

12.000 UNI

5.000 Cps

10.000 UNI

6.000 CPR

12.000 UNI

8.000 UNI

12.000 UNI

5.000 UNI

5.000 UNI

50.000 CPR

10.000 CPR

30.000 CPR

2.500 UNI

5.000 CPR

50.000 CpR

3.000 CPR

4.000 UNI

2.000 CPR

5.000 UNI

50.000 CPR

3.000 UNI

12.000 UNI

3.000 UNI

10.000 UNI

10.000 UNI

4.000 UNI

4.000 UNI

30.000 UNI

30.000 UNI

30.000 UNI

5.000 UNI

5.000 UNI

200 AM

400 AM
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ITEM CÓDIGO	 QTDE UN DESCRICÃO	 MARCA	 VR UNITÁRIO	 VR TOTAL

50 3382	 200 AM CEFTRIAXONA INJ SOOMG RI C/DJL(GEN)	 EUROFARMA	 9,63	 1.926,00

51 9697	 40 AM CLORIDRATO CLORPROMAZINA 25MG/SMLC/50(Cl UNIAO QUIMICA	 2,40	 96,00

52 9601	 100 AM FENOBARBITAL SODICO 200MG 2M1 (B1)	 CRISTALIA	 2,60	 260,00

53 9068	 100 AM FENITOINA SODICA SOMO SML (0) CuBO (Cl) 	 -IIPOLABOR	 2,40	 240,00

55	 363	 100 AM CLORIDRATO PETIDINA SOMG/ML(G)2MLC/25(A1 UNI AO QUIMICA	 2,50	 250,00

58 10529	 50 AM DECANOATO HALOPERID 70,52MG/ML 1MLC/15C1 CRISTAUA	 9,30	 465,00

59	 10270	 50 AM MIDAZOLAM 1940 3ML C/50 (DORMIRE) (81) 	 CRISTAUA	 13,11	 655,50

61	 8638	 100 AM CLORIDRATO TRAMADOL SOMO 1ML(G)C/50(A2)	 UNIAO QUiMICA	 4,79	 479,00

62 11162	 200 AM CLORIDRATO TRAMADOL 100MG 2ML(G)C/60(A2) TEUTO	 2,40	 480,00

65	 8825	 100 FR DEPAKENE 5OMG/ML 100ML (Cl)	 ABBOTF	 13,17	 1.317,00

66	 3993	 250 FR CEFALEXINA SUSP 250M0/SML 60ML(GEN) 	 TEUTO	 3,30	 825,00

67	 8774	 300 FR TEGRETOL 20MG/ML SUSP IOOML (Cl) 	 NOVARTIS	 16,40	 4.920,00

68 9783	 400 78 NEOMICJNA+BACrFRACIr4A POM 100 (GEN) 	 SANVAL	 1,50	 600,00

70	 10914	 50 FR CLONAZEPAM 2,SMG/ML GTS 20ML (0) (81) 	 HIPOLABOR	 3,40	 170,00

73	 8755	 50 FR HALOPERIDOL 2MG/frlL GTS 20ML (0) (Cl) 	 UNIAO QUIMICA	 4,07	 203,50

74	 10638	 80 FR LEVOZINE 4% GTS 20ML C/10 (Cl)	 CRISTALIA	 11,34	 907,20

75	 11144	 200 FR OTOSPORJN SOL OTOLOGICA 10M1	 FQM	 9,82	 1.964,00

OUTRAS INFORMAÇOES

PRODUTOS:	 326.208,20

SERVIÇOS:	 0,00

SERV. TERC.:	 0,00

DESCONTOS:	 0,00

FRETE:	 0,00

MARILIA - SP, 17 de fevereiro de 2014

SOCIO GERENTE

CPF:

'1G:
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[ORÇAMENTO	 27282	 .	 DATA	 17102/2014

CLIENTE:	 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA

	

ENDEREÇO:	 BAIRRO:

CIDADE (LJF): 	 TELEFONE

EMAIL:	 CONTATO:

	

VENDEDOR:	 MARCOS ALBERTO PINOTFI

ESTIMATIVA DE PREÇO

ITEM CÓDIGO	 QTDE UN DESCRICÃO	 MARCA	 VR UNITÁRIO	 VR TOTAL

1	 3670	 60.000 CPR ACIDO ACETIL SALICILICO 100MG (DORMEC)	 IMEC	 0,015	 900,00

2	 5243	 30.000 CPR AMINOFILINA CPR 100MG (GEN) 	 HIPOLABOR	 0,09	 2.700,00

3	 3775	 10.000 CPR AMIODARONA CPR 200MG (AMIORON) 	 GEOLAB	 0,45	 4.500,00

4	 10926	 60.000 CPR CAPTOPRIL 25MG (GEN) qioo	 TEUTO	 0,03	 1.800,00

5	 9907	 3.000 CPR ATENOLOL 100MG CPR (TENOLON)	 VITAPAN	 0,08	 240,00

6	 3862	 60.000 CPR ATENOLOL 25MG CPR (GEN)	 PR.ATI-DONADUZZI	 0,06	 3.600,00

7	 3710	 25.000 CPR ATENOLOL 50MG CPR (GEN)	 PRATI-DONADUZZI	 0,05	 1.250,00

8	 9530	 2.500 CPR BROMOPRIDA 10MG C/800 (GEN) 	 PRÃTI-DONADUZZI	 0,135	 337,50

9	 5221	 5.000 CPR BUTIL ESCOPOL CPR 10MG (UNI HIOSCIN) 	 UNIAO QUIMICA	 0,30	 1.500,00

10 6354	 10.000 CPR BUTIL ESCOPOL+DIPIRONA CPR(ESPAFIN COMP) PRAT1-DONADUZZI 	 0,22	 2.200,00

13	 5.000 UN UNARIZINA 25MG (FLUXON)	 NEOQUIMICA	 0,16	 800,00

14	 11187	 8.000 CPR CINARIZINA 75MG CPR (FLUXON) C/30 	 NEOQUIMICA	 0,397	 3.176,00

15 8873	 10.000 CPR DICLOFENACO SODICO CPR SOMG (RESODIC) 	 VITAMEO	 0,03	 300,00

16	 5705	 2.000 CPR DIGOXINA 0,25MG (GEN)	 VITAPAN	 0,06	 120,00

17	 9449	 5.000 CPR DIMENIDRINATO+PIRIDOXIN(NAUSICALMB6)C/30 UNIAO QUIMICA	 0,30	 1.500,00

18	 5020	 25.000 CPR ENALAPRIL 20MG (ENALAMED) 	 CIMED	 0,10	 2.500,00

19 4023	 3.000 CPR ESPIRONOLACTONA 100MG (GEN)	 HIPOLABOR	 0,28	 840,00

20	 4280	 10.000 CPR ESPIRONOLACTONA 25MG (ALDOSTERIN)	 ASPEN PHARMA	 0,15	 1.500,00

21	 8613	 5.000 CPR ESPIRONOLACTONA SOMG (GEN) 	 HIPOLABOR	 0,20	 1.000,00

22 3458	 4.000 CPR FUROSEMIDA CPR 40MG (DIUREMIDA) 	 GEOLAB	 0,045	 180,00

23	 3587	 10.000 CPR GLIBENCLAMIDA CPR SMG (GLICAMIN) 	 GEOLAB	 0,03	 300,00

24	 10471	 2.000 UNI DIABINESE 250MG C/100 	 .	 PFIZER	 0,43	 860,00

27	 7801	 15.000 CPR METFORMINA SOOMG (GEN) 	 PRATI-DONADUZZI	 0,072	 1.080,00

28 3395	 40.000 CPR METFORMINA 850MG (GLICEFOR) 	 GEOLAB	 0,075	 3.000,00

29	 1898	 2.000 CPR METOCLOPRAMIDA CPR 10MG (NOVOSIL)	 HIPOLABOR	 0,07	 140,00

30 48	 8.000 CPR ISOSSORBIDA CPR 5MG (ANGIL) 	 SANVAL	 0,10	 800,00

31	 9326	 40.000 CPR NIMESUUDA CPR 100MG (NISOFLAN)	 GEOLAB	 0,096	 3.840,00

32 3957	 40.000 UNI LEVONORGESTREL+ETINILESTRAD.(CICLOFEMME) MABRA	 0,08	 3.200,00

33	 3523	 5.000 UNI NORESTIN 0,35MG C/35 CPR (NORETISTERONA) 	 BIOLAB	 0,24	 1.200,00

34	 8928	 60.000 CPS OMEPR.AZOL CPS 20MG (GEN) q560	 PRATI-DONADUZZI	 0,06	 3.600,00

35	 5139	 50.000 CPR PARACETAMOL CPR SOOMG (GEN) 	 BALM-LABOR	 0,07	 3.500,00

36 4054	 15.000 CPR PARACETAMOL CPR 750MG (GEN)	 PRATI-DONADUZZI	 0,08	 1.200,00

37	 2607	 5.000 CPS PIROXICAM CPS 20MG (GEN)	 PRATI-DONADUZZI	 0,14	 700,00

38 3392	 10.000 CPR DEXCLORFENIRAMINA CPR 2MG (HYSTIN)	 GEOLAB	 0,069	 690,00

39	 5115	 10.000 CPR POLIVITAMINICO+SAIS MINERAIS (MEGAPOLI) 	 BIONATUS	 0,15	 1.500,00

40	 5163	 1.500 CPR PREDNISONA 20MG (GEN)	 PRATI-DONADUZZI	 0,123	 184,50

41	 5307	 5.000 CPR PREDNISONA SMG (GEN) 	 PRATI-DONADUZZI	 0,069	 345,00

42 1907	 5.000 CPR PROMETA.ZINA CPR 25MG (PROFERGAN) q20 	 TEUTO	 0,18	 900,00

43	 1701	 15.000 CPR PROPRANOLOL 40MG (GEN) C/ioo 	 TEUTO	 0,04	 600,00

44 3196	 8.000 UNI LEVOTIROXINA SODICA 100MCG q30 (GEN)	 NERCK	 0,22	 1.760,00

45	 11002	 10.000 UNI LEVOTIROXINA SODICA 25MCG C/30 (GEN)	 MERCK	 0,23	 2.300,00

46	 11001	 8.000 UNI LEVOTIROXINA SODICA 50MCG C/30 (GEN)	 MERCK	 0,25	 2.000,00

47	 11004	 5.000 UNI LEVOTIROXINA SODICA 75MCG C/30 (GEN)	 MERCK	 0,27	 1.350,00

48	 11006	 5.000 UNI LEVOTIROXINA SODICA 125MCG C/30 (GEN) 	 MERCK	 0,31	 1.550,00

49	 5348	 30.000 CPR SINVASTATINA 20MG (SINVASTON) C/500 	 SANVAL	 0,08	 2.400,00
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rTEM CÓDIGO	 QTDE UN DESCRICÃO	 MARCA	 VR UNITÁRIO	 VR TOTAL

	

50	 1864	 15.000 G'R SULFATO FERROSO CPR 40MG (HEMATOFER)	 PRATI-DONADUZZI	 0,042	 630,00

	51	 3535	 4.000 UNI SUSTRATE 10MG C150 (PROPATILNITRATO)	 FQM	 0,37	 1.480,00

	

52	 8023	 10.000 CPR FLUNARIZINA 10MG (VERTIGIUM)	 NEOQUIMICA	 0,15	 1.500,00

	53 9429	 200 FR AD-TIL 20ML(ACET.RETINOL/COLECALCIFEROL) 	 NYCOMED	 13,09	 2.618,00

	

54 8933	 500 FR BROMOPRIDA GTS 20ML (GEN) 	 MARIOL	 1,50	 750,00

	

55	 8888	 150 FR BUTIL ESCOPOL GTS 20ML (GEN) 	 HIPOLABOR	 2,85	 427,50

	

56 9221	 300 FR BUTIL ESCOPOL+DIPIR GTS 20ML (GEN)	 FARMACE	 2,50	 750,00

	

57	 9212	 100 FR CERUMIN SOL. OTOLOGICA 8ML 	 ALCON	 10,39	 1.039,00

	

58 5236	 300 FR BRONFENIRAMINA+FENILEFRINA GTS 20M1	 ELOFAR	 3,25	 975,00

	

59 1428	 100 FR DICLOFENACO RESINATO GTS 20ML(FLAMATRAT) VITAPAN	 2,16	 216,00

	

60	 1963	 1.000 FR DIMETICONA GTS 75MG/ML 10M1 (GEN)	 PRATI-DONADUZZI	 1,35	 1.350,00

	

61	 2738	 6.000 FR DIPIRONA SODICA GTS IOML (MAXALGINA) 	 NATULAB	 1,35	 8.100,00

	

63	 4996	 1.000 FR IBUPROFENO SOMG/ML GTS 30M1 (GEN)	 BIOSINTETICA	 6,30	 6.300,00

	

64 3972	 300 FR NIMESULIDA GTS 5OMG/ML 15ML (GEN)	 PMTI-DONADUZZI 	 1,05	 315,00

	

65 1688	 100 FR METOCLOPRAMIDA GOTAS 10M1 (GEN)	 HIPOLABOR	 0,66	 66,00

	

66 10487	 800 FR PARACETAMOL 200MG aS 15M1 (TYLEMAY)	 NATULAB	 0,99	 792,00

	

67	 5438	 1.000 FR CLORETO BENZ-I-CLOR.SODIO 30ML (NASOFAR) 	 BELFAR	 1,80	 1.800,00

	

68	 3776	 800 TB OXIDO ZINCO+VIT.A+D+ASSOC,45G(VITAGLOS) VITAPAN 	 2,00	 1.600,00

	

69 4154	 300 TB CETOCONAZOL 2% CR 30G (GEN) 	 HIPOLABOR	 1,99	 597,00

	

70 2955	 500 T8 DEXAMETASONA CR 10G (CORTITOP)	 MULTILAB	 1,15	 575,00

	

71	 4302	 30 UNI MINILAX 6,5G CX C17 BISNAGAS	 EUROFARMA	 4,06	 121,80

	

72	 5606	 500 FR ACEBROFILINA ADULTO S0MG/5ML 120ML (GEN) Pfl-D0NADUZZ1 	 6,36	 3.180,00

	

73	 10891	 500 FR ACEBROEILINA ADULTO SOMG/SML 120M1 (GEN) NOVA QUIMICA	 5,25	 2.625,00

	

74 3879	 400 FR AMBROXOL XPE ADULTO 100M  (GEN) 	 HIPOLABOR	 1,95	 780,00

	

75	 3963	 400 FR AMBROXOLXPE INFANTIL 100ML (GEN)	 HIPOLABOR	 1,295	 518,00

	

76 4362	 200 FR CLORETO POTASSIO LIQ 100ML (IONCLOR)	 PRATI-DONADUZZI	 2,34	 468,00

	

77	 5640	 500 FR BRONFENIRAMINA+FENILEFRINA IOOML	 ELOFAR	 5,00	 2.500,00

	

78 4045	 250 FR DEXAMETASONA ELIXIR 120ML (AMAZONA)	 SOBRAL	 1,80	 450,00

	

79 3965	 150 FR DOMPERmONA 1MG/ML 100ML (GEN)	 MEDLEY	 28,38	 4.257,00

	

80	 7834	 600 FR HIDROXIDO ALUMINIO 150ML (ALUMIMAX)	 NATULAB	 1,73	 1.038,00

	

81	 9070	 800 FR CARBOCISTEINA XPE AD 100ML (MUCOBRONQ)	 NA11JLAB	 4,50	 3.600,00

	

82	 3837	 500 FR CARBOCISTEINA XPE INF 100M1- (GEN)	 PRATI-DONADUZZI	 4,80	 2.400,00

	

83	 1911	 800 FR DEXCLORFENIRAMINA XPE 120ML (GEN)	 HIPOLABOR	 1,30	 1.040,00

	

84	 2691	 800 FR PREDNISOL FOSF SOD 3MG/ML 100ML (GEN) 	 PRATI-DONADUZZI	 8,28	 6.624,00

	

85	 1973	 250 FR SALBUTAMOL XPE 100ML (GEN) 	 HIPOLABOR	 1,60	 400,00

	

86 4351	 3.000 AM AGUA DESTILADA 10 ML	 SAMTEC	 0,15	 450,00

	

87	 1794	 100 MI AMINOFILINA INJ 240MG IOML (GEN) 	 HIPOLABOR	 1,50	 150,00

	

88	 1777	 100 AM AMIODARONA INI 150MG 3M1 IV (GEN)	 I-IIPOLABOR	 2,30	 230,00

	

89	 1989	 100 AN EPINEFRINA 01MG 01ML 1W (ADREN)	 HIPOLABOR	 1,44	 144,00

	

90 3255	 100 AM BICARBONATO DE SODIO 8,4% 10M1 	 SAMTEC	 0,69	 69,00

	

91 9838	 300 MI ACETATO BETAMETA+FOSF.DISS. BETA INJ 1M1	 UNIAO QUIMICA	 10,00	 3.000,00

	

92 4368	 3.000 AH CETOPROFENO 1W 100MG 2ML IM (GEN) 	 CRISTALIA	 1,88	 5.640,00

	

93	 2958	 100 AM CIMETIDINA INJ 150MG/ML 2M1 (GEN) 	 TESTO	 0,90	 90,00

	

94 3324	 50 AM CLORETO POTASSIO 19,1% 10M1 (NKCL) 	 SAMTEC	 0,239	 11,95

	

95 4386	 200 AM CLORETO SODIO 20% 10ML (NACL) 	 SAMTEC	 0,21	 42,00

	

96	 5706	 200 UNI COLTRAX 2MG/ML ZML (TIOCOLCHJCOSIDEO)	 SANOFI AVEN11S	 3,89	 778,00

	

97 2344	 200 AM COMPLEXO B 1W 2ML (HYPLEX B) 	 .	 HYPOFARMA	 1,20	 240,00

	

98 2077	 600 AH DEXAMETASONA IN) 2MGJML 01ML (GEN)	 HIPOLABOR	 1,50	 900,00

	

99	 9736	 500 AM DEXAMETASONA INU 4MG/ML 2,5M1- (GEN) 	 HYPOFARMA	 2,50	 1.250,00

	

101 3374	 3.000 AM DIPIRONA SODICA 1W 1G 2M1 (GEN) 	 TEUTO	 1,00	 3.000,00

	

102 9575	 600 AM DICLOFENACO SODICO 1W 7511G 3M1- (GEN)	 UNIAO QUIMICA	 1,31	 786,00

	

104 9985	 400 AM DIPROPIONATO BETA+FOSF.DIS.BETA(BETROSPA LEGRAND 	 3,50	 1.400,00
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NYCOMED

SAMTEC

ISOFARMA

CRISTALIA

NOVAFARMA

UNIÃO QUIMICA

UNIAO QUIMICA

HYPOFARMA

HIPOLABOR

HIPOLABOR

LEGND

EIJROFARMA

ISOFARMA

ARISTON

1-IIPOLABOR

HYPOFARMA

ISOFARMA

GENOM

TEUTO

CRISTAUA

PRATI-DONADUZZI

MERCK

BARRENNE

CÓDIGO

11113

6144

3610

3674

11011

3488

5240

3627

2573

3363

3386

6544

1664

1950

3271

10181

10291

3557

3593

858

4169

4741

5959

DESCRIÇÃO

DIMENIDRINATO+PIRIDOXINA (DRAMIN 86 DL)

GLICOSE 50% 10ML

GLICONATO CALCO lOa/o LOOMG 10ML

HEPARINA SODICA 5000UI/0,25ML (I-IEMOFOL)

HIDROCORTISONA 100MG 2ML S/DIL(GLIOCORT)

HIDROCORTISONA SOOMG 2ML (CORTISONAL)

BUTIL ESCOPOL IN) 20MG IML (GEN)

BUTIL ESCOPOL+DJPJR 1W SML (HYPOCTNA)

LIDOCAINA 1W 2% 5/V 20ML (GEN)

FITOMENADIONA 1W 10MG 1ML (ESKAVIT)

DIPIRONA+ADIFENINA+PROMET. 2ML (DORJLEN)

MELOXICAM 1W 15MG 1,5ML (GEN)

METOCLOPRAMIDA 1W 10MG 2ML (NOPROSIL)

OMEPRAZOL 1W 40MG+DIL (OPRAZON)

BROMOPRIDA INJ 10MG 2M1 (GEN)

RANITIDINA INJ SOMG 2ML (GEN)

SULFATO MAGNESIO INJ 50% 10M1

TENOXICAN INU 20MG IM/IV (TEFLAN)

ACIDO ASCORBICO INJ SOOMG 5ML (CISMA)

UDOCAINA SPRAY 10% 5OML (XYLESTESIN)

SAIS P1 REIDRATACAO ORAL ENV (PRATI-SAL)

FLORATIL 200MG C/6 ENV

TAMARINE LAXANTE VEGETAL 1SOGRS

VR UNITÁRIO

3,30

0,224

0,59

9,90

3,90

9,60

1,35

1,55

2,00

0,987

1,95

4,05

0,263

6,00

0,80

1,05

0,66

9,00

1,05

100,00

0,90

5,15

42,03

VR TOTAL

990,00

112,00

11,80

3.960,00

1.950,00

4.800,00

810,00

1.240,00

40,00

49,35

195,00

1.215,00

157,80

3.000,00

1,600,00

630,00

13,20

1.800,00

210,00

200,00

540,00

5.150,00

6.304,50

OUTRAS INFORF4AÇOFS

PRODUTOS:

SERVIÇOS:

SERV, TERC.:

DESCONTOS:

FRETE:

IARILIA - SP. 17 de fevereiro de 2014

SOCIO GERENTE

CPF:	 . . -

RG:

184.984,90

0,00

0,00

0,00

0,00
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ORCAMENTO: 129644	 DATA	 0810312014	 0810312014 09:09:26 - Pag: 1 de 2

CLIENTE:	 358- PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA	 ENTREGA: 4 DIAS

CNP]:	 46.231.88210001-05 	 1E	 ISENTO

ENDEREÇO:	 PRACA ANTONIO PORCINO DE LIMA, 530 	 BAIRRO: CENTRO

CEP/CIDADE:	 17440-000 - UBIRAJAR.A (SP) 	 TEL/FAX: 14-34721201114 3472 1500

EMAIL:	 cicero_martins.2727©hotniail.com	 TEL2/CEL:

TRANSPORTADORA:	 CONTATO: CICERO UCITAÇAO

VENDEDOR:	 SILVANA (vendas@drurgicapaulista.med.br )	 FRETE: 0-EMITENTE ()
SEU PEDIDO:

NR INTERNET:

PED ORIGEM: 0

PRODUTOS

ITEM CÓDIGO	 OTDE	 UN DESCRICÃO	 MARCA	 UNITÁRIO	 TOTAL ICMS

1	 16	 5.000,00	 AM ACUA DESTILADA 1OML	 SAMTEC	 0,1500	 750,00 0.00

2	 2655	 100,000	 AM ADRENALINA 1 MG/ML 1ML INJ I.M/LVIS.0 	 IIIPOLABOR	 2,9500	 295,00 0,00

3	 2680	 100,000	 AM AMINOFILINA 24 MG/ML INJ.10 ML	 FARMACE	 1,1100	 111,00 0,00

4	 4619	 200,000	 AM AMIODARONA 150 MC 3M1- IN)	 HIPOLABOR	 2,2500	 450,00 0,00

5	 2423	 200,000	 MI BICARBONATO DE 50010 8,4% 10ML	 SAMTEC	 0,8500	 170,00 0,00

6	 1767	 200,000	 AM CIMETIDINA 300MG12ML EM). 	 TEUTO	 0,5800	 116,00 0,00

7	 3697	 50,000	 AM CLORETO DE POTASSIO 19,1% - 10 ML	 EQUIPLEX	 0,2000	 10,00 0,00

8	 3674	 5.000,00	 AM CLORETO DE SODIO 09% - 10 ML	 EQUIPLEX	 0,1700	 850,00 0,00

9	 293	 200,000	 Ali CLORETO DE 50010 20°/o 10M1	 ISOFARMA	 0,2900	 58,00 0,00

10	 2176	 200,000	 AM COMPLEXO B EM). 2M1- IM/EV 	 HYPOPA.RMA	 1,1200	 224,00 0,00

11	 6257	 600,000	 AM DOCAMETASONA 2MG/ML IN)	 HIPOLABOR	 1,0200	 612,00 0,00

12	 1833	 400,000	 AM DEXAMETASONA 4MG/ML IN) 2,SML 	 TEUTO	 1,8200	 728,00 0,00

13	 1728	 600,000	 AM DICLOFENACO DE 50010 75MG IN)	 FARMACE	 1,1000	 660,00 0,00

14	 1934	 3.000,00	 AM DIPERONA SOOMG/ML IN) (2ML)IM.IV 	 TEUTO	 0,8000	 2.400,00 0,00

15	 2308	 300,000	 Ali DR.AMIN 8650+50 MG/ML I.M.	 UNIAOQUIMICA	 1,6000	 480,00 0,00

16	 2409	 200,000	 AM PROMETAZINA 25MC/ML IN) 2ML 	 SANVAL	 1,1300	 226,00 0,00

17	 7153	 200,000	 AM FUROSEMIDA 20MG 2M1 IN)	 SANTISA	 0,8000	 160,00 0,00

18	 5577	 500,000	 MI GLICOSE 50% 10 ML	 SAMTEC	 0,2900	 145,00 0,00

19	 4128	 50,000	 MI GLUCONATO CALCO 10% IN). 10 ML	 ISOFARMA	 0,6900	 34,50 0,00

'0	 6177	 500,000	 AM HIDROCORTISONA 100MG EM) 	 TEUTO	 4,1300	 2.065,00 0,00

21	 1891	 500,000	 AM HIDROCORTISONA SOOMG IN) 	 UNIAOQUIMICA	 8,6500	 4.325,00 0,00

22	 2897	 600,000	 AM BUSCOPAN SIMPLES 20MG/ML 1ML IN) 	 IIIPOLABOR	 1,2700	 762,00 0,00

23	 2436	 50,000	 AM FITOMENADIONA 10MG/1ML EM) IM 	 HEPOLA8OR	 1,0500	 52,50 0,00

24	 6510	 20,000	 FR LIDOCAINA 2% SJVASO 20 ML 	 HIPOLABOR	 1,7500	 35,00 0,00

25	 2637	 60,000	 CC MELOXICAM 15 MG CX C/ 5 AMP.1,SML 	 EUROFARMA	 17,8000	 1.068,00 0,00

26	 4502	 600,000	 AM METOCLOPRANIDA 10 MC EM) 2M1- AMP. PLAST. 	 ISOFARMA	 0,3200	 192,00 0,00

27	 6476	 2.000,00	 AM BROMOPRIDA 05M6/ML 2M1- IN)	 HIPOLABOR	 0,7700	 1.540,00 0,00

28	 7865	 600,000	 Ali RAMmDENA SOMC12ML IN) 	 HYPDFARMA	 0,8500	 510,00 0,00

29	 6090	 20,000	 Ali SULFATO DE MAGNESIO 10% 10 ML EM) 	 SAMTEC	 0,4100	 8,20 0,00

30	 2350	 50,000	 AM HEMOBLOCI( 5DMG/ML (250MG/5ML) AMP SML	 HIPOLABOR	 2,5800	 129,00 0,00



PRODUTOS:

SERVIÇOS:

DESCONTOS:

SEGURO:

ICMS ST:

	

19.166,20	 ACRÉSCIMOS:

	

0,00	 FRETE:

	

0,00	 IPI:

	

0,00	 DESPESAS:

	

0,00	 ICMS ST ANTEC.:

TOTAL:

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

19.166,20

4 
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CIRURGICA PAULCOM MAT MED HOSP LTt%t

INSC.EST.: 438.210.594.110 - CNPJ: 05.768.154/0001-41
AV. TIRADENTES, 1309

17519-000 - MARILIA (SP)
FONE: 14-3413-9949 FAX: 14-3413-9949

EMAIL: vendas@c iru rgicapaulista.med.br HOME PAGE: www.cirurgicapau lista. med.br

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

PARCELA TIPO	 DIAS	 VALOR

BOLETO	 28	 19.166,20

ÕUTRAS INFORMAÇÕES -

ORÇAMENTO VÁLIDO ATÉ; 1810312014
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R.A.P APARECIDA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
Rua Rodrigues César, 174- Vila dos Lavradores

	

AP	 Botucatu 1 S - CEP 18.609-082
e-mail: rapdrogaaparecida.com.br

	

MEDICAMENTOS	 TeI:(14)3811-8800

	

1	 CNPJ: 06.968.10710001-04 LE: 224.173.830.116 9

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA

COTAÇÃO

	

V.UNIT	 TOTAL

	1,15 	 115,00

	

1,98	 396,00

	

5,85	 1.755,00

	

1,55	 4.650,00

ITEM DESCRIÇAO

1 Água destilada para injeção

2 Adrenalina inj

3 Aminofihina 0.24g injetaveilOm!

4 amiodarona 50 mgIlml

5 Bicarbonato de Sódio injetavel

6 Celestone soluspan

7 Cetoprofeno injetavel - OBS: IM

8 Cimetidina 300 mg injetave!

9 Cloreto de potassio

10 cloreto de sodio 0,9 %

11 cloreto de sodio 20 % injetavel

12 tioco!cliicosidio 2 mg/m! injetavel

13 Complexo B

14 E osf de sódico de dexametasona 2

is Fosf de sódico de dexarnetasona 4

16 Dexamctasona+tiamina+piridoxin

17 Diclofenaco de Sodio inj

18 Diltiazem inj

19 Dipirona injetavel

20 Betametasona

21 Cloridrato de dopamina

22 Cloridrato de dopamina

23 Diminidrato+piridoxina

24 prometazina 25 mg/rnI

25 furosemida 10 mg/2 ml

26 Glicose 50% inj 1 0m
27 Gluconato de Calcio 10%

28 Heparina sub cutanea

29 Hidrocortizona 100 1 n inj

30 Hidrocortizona 500 mg inj

31 Butihbrometo de escopolarnina

32 Dipirona±escopolamina

33 fitornenadiona 10 mg/lmg injetave

34 lidocaina 2 % injelavel sem vaso

QUANT

5000

100

100

200

200

300

3000

200

50

5000

200

200

200

600

400

600

600

20

3000

400

20

50

300

200

200

500

50

400

500

500

600

800

50

20

UNID

anil). e! 10 ml

anil). ei 1 ml

anil). ei [0 mi

anil). ei 3 ml

anil), e/ 10 M1

amp. ei 1 ml

amp. e/ 2 ml

amp ci2 ml

amp.ei 10 M1

amp e/lO ml

amp.

anil). ei 2 ml

anil). ei 2 ml

anip. e/ 1 ml

amp. e/ 2.5 ml

anil), e/ al ml b 2 ml

amp. e/ 3 mi

amp. e/ 5 ml

anil). ei 2 ml

arnp, ei 1 ml

anil), eiS ml

anil). ei 2 ml

amp. ei 1  ml

anip ei 2 ml

anil) ci 2 ml

anil). ei lO ml

anil). ei ID ml

anip. ei 0,25 ml

amp. eiS ml

amp. e/ 5 ml

amp. ei 1 ml

anil), ei 5 ml

amp. e/ 1 ml

amp. ei 20 mi

0,17	 34,00

3,16	 632,00

0,55	 110,00

1,50	 900,00

7,65	 4,590,00

0,80	 480,00

,625	 1,875,00

4,00	 1.600,00

0,85	 170,00

0,85	 170,00

0,18	 90,00

	

2,80	 2.240,00

	

0,89	 44,50

1
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ITUtAtT0 MÍNIMO--RS 350,00

j

PRAZO DE PAGAMENTO = 30 DIAS

VALIDADE DA PROPOSTA= 10 DIAS

CUSTOS DIRETOS E JNDTRETOS = INCLUSOS NA PROPOSTA.

PARA PAGAMENTO: BANCO DO BRASIL.

CIA: 4523 - 3

A CORRENTE: 33.455-3

BOTUCATU, 11 DE MARÇO DE 2.014

SILVIO RICARDO PINCEL!
SÓCIO - PROPRIETÁRIO
CPF: 130.952.458-07
RG: 19.635.215- SSP
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R.A.PAPARECIDA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
Rua Rodrigues César, 174 - Vila dos Lavradores

•	 S	 Botucatu 1 S - CEP 18.609-082RA* e-mail: rapdrogaaparecida.com.br

MEDICAMENTOS	 TeI:(14)3811-8800

(cNPJ:os68.10710001-04	 I.E:224.173.830.116_9

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA

COTAÇÃO

ITEM	 DESCRIÇÃO	 QUANT	 UNID	 V.UNIT	 TOTAL

1	 Diazepan ampola	 200	 amp e/ 2 ml	 0,45	 90,00

2	 Ceftriaxona 1 gr IM inj c/ diluente de lidocaina 	 400	 amp ei 3,5 ml	 6,65	 2.660,00

Cefiriaxona 500 mg IM inj ei diluente de

3	 lidocaina	 200	 amp ei 2 ml	 4,50	 900,00

4	 Clorpromazina inj ampola	 40	 amp ei 5 mi	 -	 -

5	 fenobarbital inj.	 100	 amp ei 1 mi	 -	 -

6	 Fenitoina inj ampola	 100	 amp eiS ml	 0,75	 75,00

7	 citrato de fentanila 50 mcgiml sol. Inj	 50	 amp ei 5 ml	 -	 -

8	 petidina ampola	 100	 amp ei 2 ml	 1,70	 170,00

9	 Fradermicina 300 mg	 100	 amp ei 2 ml	 4,50	 450,00

10	 Fradermicina 600 mg	 100	 amp e/ 2 ml	 2,50	 250,00

11	 haldol decanoato 70,52 mg/ml inj	 50	 amp ei	 6,00	 300,00

12	 haloperidol Singlml - OBS: CX C/ 60 AMP	 60	 amp	 0,45	 27,00

Midazolam 15 mg inj ampola - OBS: CX C/

13	 100 AMP	 100	 amp ei 3 ml	 0,90	 90,00

14	 Midazolam 5 mg inj ampola	 50	 amp cci 5 ml	 -	 -

15	 morfina 10 mg/ml injetavel	 50	 arnp. ei 1 ml	 -	 -

Tramadol 50 mg INJETÃVEL - OBS: CX CI

16	 160 AMP	 120	 amp ei 1 ml	 1,20	 144,00

17	 jTramadol 100 mg INJETA VEL	 200	 amp e/ 2 ml	 1,201	 240,00

	

TOTAL	 5.396,00

FATURAMENTO MÍNIMO=R$ 350,00
-

PRAZO DE PAGAMENTO = 30 DIAS

VALIDADE DA PROPOSTA= lO DIAS
CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS INCLUSOS NA PROPOSTA.

PARA PAGAMENTO: BANCO DO BRASIL.

A: 4523 -3
CORRENTE: 33.455-3

BOTUCATtJ, 11 DE MARÇO DE 2.014

SILVIO RICARDO PINCELI

SÓCIO - PROPRIETÁRIO

CPF: 130.952.458 - 07

RG: 19.635.215- SSP



	

LAURO MARTINS PIVA ME	 SOROMED

Rua Chuitiro DM, 45	 Telefone: 143451-7316
17520-190 - Marília - SP

CNPJ: 06.230.38610001-04	 Inscr. Est: 438.215.531.114 	 ORÇAMENTO N°	 7

NOME DO CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA 	 236	 Emis;ão	 Pána

ENDEREÇO:	 PRAÇA: PORCINO ANTONIO DE LIMA, 530 	
1710212014 1 01

Vendedor
CIDADE	 Ubirajara	 EST: SP	 CEP: 17440-000	 LAURINDO
CNPJ/ CPF:	 46.231.88210001-05	 INSCR. EST:	 ISENTO-Operaçeo/Faturamento:

CONTATO	 DONIZETI 114 3472-1201 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE IJBIRAJARA 	 - - 	 30 DIAS

ITEM	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO	 QUANT. UN VR.UNITÁRIO	 SUBTOTAL

1 	 700Mfl (CFNFRICfl (PR - PRATI	 2000	 CP	 0,400	 800,000

	

5 	 INA500MG(flFNFRI2,0CPS-PRATI 	 5000	 CA 	 850,000

	

6 	 50010fl (CFNERICfl1 CPR - PRATI	 5000	 CP	 0,600	 3.000,000

	

13	 CFFAI FXINA SflOMfl (flFNFRICfl) CPS -TFIITO	 5000	 CA	 0,340	 1.700,000

	

15	 CIPROFI flXAflIt'Jfl SÔÚMG IflFNFRICO1 CPR - PRATI	 6000	 CP	 0,180	 1.080,000

	

30	 1 FyflFI OXACINO 5ClOMfl (flFM CPR - C,FRMED 	 3000	 CP	 2,230	 6.690,000

	

32	 METRONIDAJOL 250M( 1 (GFNFRICO 1 CPR	 2000	 ICP	 0,090 1	 180,000

	

35 	 400Mfl (flFNFRICO\ CPR - MLJLTIL.AR	 5000	 1cP	 0,250	 1.250,000

1 FVODOPA+RFNSFRA7IflA 2001ÇÜMfl(PROI OPMCPR-ROCHF	 10000	 CP	 2,440	 24.400.000

	

49 	 1 O (I3FNFRICO)IM IN 1 ('.1 011 - FI IROFARMA 	 400	 [j	 10.500	 4.200.000

	

50	 CFFTRIAXONA sÜDMfl IM(OFNFRICOUN 1 C/ 011 -FIJROFAMA 	 50	 FR	 8,250	 412,500

	

56	 1 INCOMICINA 300M0 (flFNFRICO) IN.I 1ML	 100	 AM	 1,500	 150.000

1 INCOMICINA&IOMO (1 INCflMIN) IN .I 2ML	 100	 AM	 2,000	 200,000

	

u3	 AMCDXICILINA 250M0 (OCVI IN P0 P1 SIISP 1511M1	 300	 FR	 5.200	 1.560.000

	

64 	 gncMr, (GFNFRICO) SI ISP 77 Ml - PRATI 	 400	 FR	 4,500	 1.800,000

	

66	 CFFAI FXINA 7&)Mfl (OFNFRICO) SI ISp 100MI	 250	 FR 1	 12,000	 3.000,000

fiL. NEOMICINA+RACITRACINA (NFOCETHFO1 POM 1G -SOBEM	 400	 TE	 1,500	 600,000

.iL.. CI ORANFFNICOL rOL]Rl()(FFNI('LOR110MÈ	 200	 FR	 4,000	 800,000

	

72	 DFXAMETASONA+CLCRANFÍDFXAFENICCI 1 CCI SML 	 200	 FR	 8,090	 1.618,000

	

75	 HIOROCORTISCNA+NFO+PflI IMIX (OTOSPORIN1OTCI 1(IML 	 200	 FR	 9,820	 1,964,000

Zfi_. TCRRFX SOl CFT SMI 	 200	 FR	 21,500	 4.300,000

Opções de Pagamento:	 TOTAIS

30 DIAS	 lx de R$ 60.554,50 =	 60.554,50	 Subtotal R$	 60.554,50

(-)Oesconto

	

Total Geral R$	 60.554,50

o'
1 o 	 Entrega:

o
'8.	 Validade:

Frete:

eI 1	 Impostos:

O	 10 1	 Consu/tar dis.00ntbiodade de Estoque.	 Assrnalura do Responsável



1w3/2014	 farmaubira@hotmaHccrn	 P34
Bom dia!!

Segue abaixo cotação:

Água destilada para injeção
	

5000 amp.ci10rn1-0.14

Adrenalina inj
	

100 amp.cil nil-2,5O

arniodarona 50 mgIl ml
	

200 amp. c13 ml— 1,90

3icarbonato de Sódio injetavel
	

200 ampcilOnil-0,40

Celestone solu.span
	

300 amp.cil ml-6,00

Cetoprofeno injetavel
	

3000 amp.c/2rn1—L50

Cloreto de potassio
	

50	 amp.c/lOmI—O.40

cloreto de sodio 0,9 %
	

5000 ampci10m1-0,13

cloreto de sodio 20 % injetavei
	

200 amp.-0,18

Dexametasona+tiamina+piridoxina
	

600 Anip - 5,90

Dielofenaco de Sodio iqj
	

600 amp. ci 3 ml— 0.40

Dipirona injetavel
	

3000 amp. e/ 2 ml —0,60

https://snt149 . rreiI .Iie.coIwdefauILaspX?id6485s#fl832s61276&5d=1&I7ide9b68ea8_aB47l 1e3-Bf4d-00237de4151e&fel 	 113
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Outlod- farmaubira@hofrnail.com
	 e

CS:.B

RrS. Cótação para E.[efcfrÀLnjcjpr

de Ubirajara

fragnari 14:34	 Fotos

Para: farm CsUbftajara farm CSUBJRAJARA

\'i P1

luise emaw

Pastas

Caixa de Entrada 491

Lixo 1

Rascunhos 23

Enviados

Excluídos 3

importante

Laura

Nova pasta

Mover cara

Exibir cor

Visualizações r..

Documentos 107

Fotos 44

Sinalizadas

Nova categoria

F--
gols] M,5 1 	 e ri 110,1

CNPL 4,271,0401-92

RUA CURUZU, 844—CENTRO - BOTI

TELEFONE (14) 3814-0512 E-MAIL: frag

Bom dia!

Segue abaixo cotação:

Conteúdo

4) 2014 Microsoft 	 Termos	 Privacidade	 Desenvdvedores
	

Saiba mais

https:f/snt149.niI.Ikecorn'defauftasp?id=64855#n=532861276&fId= 1&nid=e9b68eaB-a847-11e3-8f4d-00237de4151e&M1 	 111
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biminidrato+piridoxina

prometazina 25 mg/rnl

fiirosernida 10 mg/2 ml

Out!ock- fariTabra@hotmail.com

300 amp. c/ 10 nil— 140

200 ampc/2m1-1.70

200 ampc/2m1-0,60

Glicose 50%inj 1 0m

Gluconato de Calcio 10%

Heparina sub cutanea

Hidrocortizona 100 mg inj

Hidrocortizona 500 rng inj

500 amp.c/lOmI-0.]8

50	 amp. c/ 10 ml— 0,45

400 amp. c/ 0,25 ml— 7,50

500 amp. c/ 5 ml— 3,20

500 amp. eiS ml— 6,00

Dipirona±escopolamina

fitomenadiona 10 mg/lmginjetavef

lídocaina 2 % injetavel sem vaso

Dip irona+prometazina+adifrnina

Meloxicam injetavel

Metoclopramida

Omeprazol 40 mg injetavel

bromoprida

ranitidina 25 mg/ml sol. Injetave!

Sulfato de magnésio 50%

800 amp.c/Sml-2.20

50	 amp. c/ 1 ml— 1,00

20	 amp. c/20m1-2,50

100 amp.c/2m1-1,45

300 amp.c/i,Sml-2,00

600 amp. c/2m1— 0,21

500 anip.ciIOml-5,00

2000 amp. ei 2 ml - 0,90

600 ampc/2m1-0.60

20	 amp. ci 10 ml— 0,45

acido tranexarnico 50 mg'5 ml
	

50	 amp. ci 5 ml— 3.60

OBS: SEGUE ACIMA SOMENTE OS ITENS QUE TEMOS

httsJ/snt149.mSI.IicanhdefaUft.asp'Oid= 64855ffiFS32561276&fld 1&rridegb68ea8-a847-1 1e3-8f4d-OO237de4151e&f1
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1913/2014 •'	 Outiock- farnabira@hofrmil.com	 O 3 6
BOM DIA

SEGUE ABAIXO COTAÇÃO SOMENTE DOS ITENS QUE TEMOS:

Diazepam anip - 200 amp c/2rn1 - 0,60

Cefiriaxona lgitninj e/diluente de lidocaína-400amp 35rn1-3,50

Ceftriaxona 5001n2 1À4 mi cl diluente de lidocaína - 200arnp 2 ml - 180

Petidina arnp - 1 00amp 2niI - 3,50

Frademicina 300nig - 1 00anip 2rn] - 1,40

Ha]do decanoato 70,52mg/rnl inj - 50 arnp —7,50

Âtt

C21 RP £

ÇFRJ4 Çi941U q)fÇ7t JÇ?JJflQ(j4 ® £MI (DII]; MÇE]PTOS LL1D4
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n PREFEITURA MUNICIPAL DE ÜBIRAJARA
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46.231.88210001-05

SERVIÇOS INTERNOS

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO•

Ao
Prefeito Municipal

Pela presente, encaminho para abertura de processo licitatório
objetivando o Registro de Preços para aquisição futura e parcelada de
Medicamentos destinados ao uso desta Administração Pública, de acordo
com as necessidades dos serviços públicos.

Para tanto, encaminho ainda as pesquisas de preços, para dar
continuidade no processo de contratação de empresa para o fornecimento
dos materiais.

Ubirajara/SP, 12 de Março de 2014.

JOSÉ ANTÔJ((JÔJSOARES JACINTHO
Secretár Munici pal de Saúde

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 - Fone (14) 3472-1201. Fax (14) 3472-1227

CEP 17440-000 • Ubirajara-SP • prefe@terra.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46.231.882/0001-05

n28

SERVIÇOS INTERNOS

PESQUISA DE PRECOS (Art. 43, IV; Art. 48, II)

DO OBJETO: A presente licitação cuida da contratação de empresa
objetivando o Registro de Preços para aquisição futura e parcelada de
Medicamentos destinados ao uso desta Administração Pública, de acordo
com as necessidades dos serviços públicos. Para o presente certame foram
consultadas cinco empresas, as quais apresentaram as seguintes pesquisas
de preços:

Atenciosamente,

Ubirajara, 12 de Março de 2014.

JOSÉ
	

OARES JACINTHO
iicipal de Saúde

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 . Fone (14) 3472-1201 . Fax (14) 3472-1227
CEP 17440-000 • Ubirajara-SP • prefe@terra.com.br
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MUNICÍPIO DE UBIRAJARA
ESTADO DE SÃO PAULO

CI'JPJ 46.231.882/0001-05

SERVIÇOS INTERNOS

Ubirajara SP, 13 de Março de 2014.

Ao Sr. Presidente
Comissão Permanente de Licitação

Considerando a requisição do Setor competente, decido:

1 - Após, encaminha-se para o setor de contabilidade, para a elaboração
da "Indicação de Recursos", para suportar a referida contratação;

2 - Elabore a competente minuta de edital de Pregão Presencial, na
forma prevista na lei;

3 - Encaminhe ao Assistente Jurídico, para manifestar-se nos termo do
§ 1°., artigo 38, da Lei Federal 8666/93 e alterações posteriores;

4 - Por fim, tornem-me para deliberação.

CINTO DESIQUEIRA
MUNICIPAL

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 • Fone (14) 3472-1201 • Fax (14) 3472-1227
CEP 17440-000 Ubirajara-SP prefe®terra.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46.231.88210001 -05

SERVIÇOS INTERNOS

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

FICHA ORÇAMENTÁRIA

2	 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
0204	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
020400	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10	 Saúde
10301	 Atenção Básica
10 301 0005	 PROMOÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIAPL
10 301 0005 2017 0000 manutenção das Ações da Assistência Médica Geral

A referida contratação será incluída na seguinte dotação orçamentária:

Ubirajara SP, 13 de Março de 2014.

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 . Fone (1413472-1201 . Fax (14) 3472-1227
CEP 17440-000 • Ubirajara-SP • prefe@terra.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA

ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46.231.88210001-05

P41

SERVIÇOS INTERNOS

CONTRATO (4 ÚNICO DO ART.38)

Ao
Assistente Jurídico,

Encaminho a Vossa Senhoria o
Processo LicitatÓrio n.° 1412014, para exame e aprovação da(s) Minutas do
Edital "Pregão Presencial" n.° 0412014, que versa sobre a contratação de
empresa objetivando o Registro de Preços para aquisição futura e parcelada
de Medicamentos destinados ao uso desta Administração Pública, de acordo
com as necessidades dos serviços públicos, conforme descrições contidas
no incluso Formulário Padrão Proposta, que consiste no Memorial Descritivo
desta licitação, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n.° 8.666193.

Ubirajara/SP, 14 de Março de 2014.

o»
Alécio Gatti Filho
Presidente da CPL

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 . Fone (14) 3472-1201. Fax (14) 3472-1227
CEP 17440-000 Ubirajara-SP• prefe@terra.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46.231.88210001-05

MINUTA DE EDITAL

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) W. _12014

PROCESSO n°. '12014

DATA DA REALIZAÇÃO: 1I_12014

HORÁRIO: t:OOhs

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRA.JARA.

O Senhor JOSE OLDERIGE JACINTO DE SIQUEIRA, Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais que lhe são
confeddas por lei, torna público que se acha aberta nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO (presencial), do
tipo MENOR PREÇO POR ITEM - Processo n°. _12014, objetivando o Registro de Preços para aquisição futura e
parcelada de Medicamentos destinados ao uso desta Administração Pública, de acordo com as necessidades dos
serviços públicos, conforme especificações constantes do ANEXO 1, do Memorial Descritivo/Formulário Padrão Proposta,
que fica fazendo parte integrante deste processo, que será regida pela Lei federal n°. 10.520, de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal n°. 12 de 04 de julho de 2013 e Decreto Municipal n°. 4012007, de 3 de Dezembro de 2007, aplicando-

se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações
posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

As propostas deverão obedecerás especificações deste Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima mencionado, na
sessão pública de processamento do Pregão Presencial, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem

para participar do certame.

A sessão de processamento do Pregão Presencial será realizada na sede da Prefeitura Municipal de Ubirajara situada a
Praça Porcino Antonio de Lima, 530 neste Municipio, iniciando-se no dia _/_12014, às _.00 ti:Oomin e será conduzida

pelo Senhor , Pregoeiro designado pela Portada n.° _12014 com o auxilio da Equipe de Apoio,
designados nos autos do processo em epígrafe.

No caso da Sessão do Pregão Presencial, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas as suas
fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda
lacrados e com rubricas, aos participantes, na Sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos.

- DO OBJETO:
1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços •para aquisição futura e parcelada de Medicamentos
destinados ao uso desta Administração Pública, conforme especificações constantes do Anexo 1, MEMORIAL
DESCRITIVO/FORMULÁRIO PADAO PROPOSTA, contendo todas as informações de forma precisa, clara, concisa e
objetiva; observadas as descrições estabelecidas com indicação das quantidades e informações que integra este Edital.

2 - O objeto da presente licitação poderá sofrer, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, nos termos do ad. 65 § 1 1 da Lei 8.666193.

II - DA PARTICIPAÇÃO:

1 - Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação que
atenderem às exigências de habilitação.
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1.2 - Não será permitida a participação de empresas:
1.2.1 - Estrangeiras que não funcionem no Pais;
1.2.2 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
1.2.3 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporáda para licitar e impedimento de contratar com a
Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666193 e suas alterações postedores;
1.2.4 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7 1 da Lei 10.520102;

1.2. - Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas.

2 - Quanto ás microempresas e empresas de pequeno pode:
2.1 - Para o exercício do direito de preferência de que trata a Lei Complementar n.° 123106, deverá a empresa apresentar
declaração de MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, que deverá ser feita de acordo com o modelo
anexo a este Edital, e apresentada fora dos envelopes. A não entrega da declaração de enquadramento de
microempresa ou de empresa de pequeno pode, ou apresentação de documento diferente do exigido neste Edital
implicará na anulação do direito da empresa em usufruir do regime diferenciado garantido pela Lei Complementar n.°

123/06.

2.1.1 - Será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno pode nas
situações em que as propostas apresentadas pelas mesmas sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores á

proposta mais bem classificada.

2.1.2 - A microempresa ou empresa de pequeno pode cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentai
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que sua proposta será declarada a

melhor oferta;

a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta;

b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno pode
que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 2.11, serão realizadas sorteio entre elas para que se identifique
àquela que pdmeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta;

bi) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, respeitada a ordem de

classificação.

2.1.3 - O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta não tiver sido apresentada por

microempresa ou empresa de pequeno pode;

2.1.4 - Não ocorrendo á contratação da microempresa ou empresa de pequeno pode, serão convocadas as
remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 2,11, na ordem classificatória, para o
exercício do direito de preferência;

2.1.5 - Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno pode, e não configurada a hipótese
prevista no subitem 2.1.4, será adjudicado o objeto licitado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

111-DO CREDENCIAMENTO:

1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), instrumento constitutivo da
empresa registrado na Junta Comercial; ou tratando-se de sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura;
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b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida do
representante legal que o assina, do qual constem poderes especificos para formular ofertas e lances, negociar preço,
interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso
de instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no
subitem "a que comprove os poderes do mandante para a outorga.

2- O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha

foto.

3-Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.

4 - O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder praticar atos em
seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa; ficará impedido de participar da fase de lances
verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando
mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das

propostas e apuração do menor preço.

5 - Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamenlos de eventuais licitantes

retardatários;

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo anexo: deverá ser
apresentada FORA dos Envelopes n°. 1 (Proposta) e n°, 2. (Habilitação).
1.1 - A não entrega da Declaração de Requisitos de Habilitação implicará em não recebimento, por parte do Pregoeiro.
dos envelopes contendo Proposta de Preços e de Habilitação e, portanto, a não aceitação da licitante no certame

licitatório.

2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 envelopes fechados
e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:

fl Razão Social da empresa:
Envelope n°. 1 - Proposta

PREGÃO (Presencial) W. 12014

"Registro de Preços"

Razão Social da empresa:
Envelope W. 2— Habilitação

PREGÃO (Presencial) N°12014

"Registro de Preços"

3-O Anexo 1 - MEMORIAL DESCRITIVO/FORMULÁRIO PADRÃO PROPOSTA deverá ser utilizado, preferencialmente.
para a apresentação da Proposta, datilografado, impresso ou preenchido a mão de forma legivel, em lingua portuguesa:
salvo quanto ás expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações
alternativas, datado e assinado pelo representante legal do licitante ou pelo procurador.
3.1 - Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação das propostas
comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer

natureza.

4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da

Equipe de Apoio.

5 - O prazo de validade da proposta será de no minimo 60 (sessenta) dias, contados da data para abertura dos

envelopes, podendo ser prorrogado por acordo das partes.
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V- DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA:

1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:
1.1 - nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;
1.2 - número do Pregão para Registro de Preços;
1.3 - número do item, obedecida rigorosamente á ordem constante do Anexo 1— Memorial Descritivo/Formulário Padrão
Proposta, descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da marca, numero de registro na ANVISA e outras
especificações, atendendo sempre a procedência do produto cotado, em conformidade com as especificações do

Memoal Descritivo.
13.1 - Além da proposta escrita, o licitante deverá apresentar dentro do envelope n°, 01 "PROPOSTA", uma cópia da

proposta, preenchida na conformidade do arquivo (* . csv) gravada em uma unidade de disco removível (como por exemplo,

um CD), de acordo com padrão "Sistema Itens Licitação" disponível para download no "site" desta Prefeitura para
preenchimento deste formulário, na aba "Licitações" e "Em andamento" juntamente com seu manual de instalação e
operação, outras informações ligue: (14) 3472 1272. O motivo do presente objeto, a ser apresentado dar-se-á pelo motivo
de agilizar o processo de digitação das propostas, de forma que com este padrão de arquivo (*.csv) o processo se torne

mais eficaz e ágil.

1.4 - preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, apurado á data de sua apresentação, sem inclusão de
qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas
as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou

indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;
1.4.1 - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese decorrentes e
devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d' do inciso 11 do ad, 65 da Lei 8666193 ou de redução dos

preços praticados no mercado.
1.4.1.1. A Contratada deverá enviar requerimento dirigido ao Prefeito, acompanhado de comprovantes que demonstre o
preço de custo quando da elaboração da proposta comercial e custo na solicitação da revisão. (modelo sugerido em

anexo)

1.4.2 - Mesmo comprovada á ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n 8666193, a
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata relativamente ao material sobre o qual ocorrer à

elevação do preço registrado em Ata.
1.4.2.1 - Comprovada a redução de preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e definido o novo
preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente será convocado para a devida alteração do valor registrado.

VI DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO":

1 - O Envelope 'Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais dizem respeito

a:

1.1 -HABILITACÃO JURÍDICA -conforme ocaso

a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; nos termos da lei e
conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores;

b) Os documentos descritos no subitem 'a" deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva, conforme legislação em vigor.

c) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais, quando a atividade assim o exigir;
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d) Os documentos relacionados no subitem "a" não precisarão constar do Envelope n°2 - Habilitação; se tiverem sido
apresentados para o credenciamento neste Pregão.

1.2- REGULARIDADES FISCAIS E TRABALHISTA

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

c) - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra
equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões:
c-1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos
Federais e à Divida Ativa da União, expedida pela Secretada da Receita Federal;

c-2) Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria
da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, nos
termos da Resolução Conjunta SF/PGE 03, de 1310812010 ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo
representante legal do licitante, sob as penas da lei.
c-3) Certidão de Regularidade referente a Tributos Mobiliários expedida pela Fazenda Municipal;

d) Prova de reguladdade perante o Sistema de Seguridade Social - INSS mediante a apresentação da CND -
Certidão Negativa de Débito ou CPD - Em - Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa;

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação da CRF

- Certificado de Regularidade do FGTS;

f) Cumprimento do disposto no art. 30] da Lei n°. 12.440 de 07 de julho de 2011;
f.1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente para comprovar a inexistência
de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, conforme a Lei n°. 12.440, Art. 642-A de 07 de julho de 2011.

1.21- A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida
para efeito de assinatura do contrato;
a) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda
a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição,

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de dois dias úteis, a contar
da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério deste Tribunal de Contas, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa;
c) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem "b" implicará na decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública,
retomar os atos referentes ao procedimento licitatório.

1.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Apresentação de certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para a apresentação
dos envelopes.

1.4 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em
situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo anexo;
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b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a inexistência
de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração. (modelo anexo)

2- DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO

2.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas! a Administração aceitará como válidas
as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores á data de apresentação das propostas.

2.2 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos documentos, ora

exigidos, inclusive no que se refere às certidões.

2.3 - Documentos apresentados com a validade vencida, não sendo a falha sanável na sessão, acarretarão a inabilitação

da proponente.

2.4 - O Pregoeiro ou a Equipe de apoio poderão diligenciar efetuando consulta direta na Internet nos "sues" dos órgãos

expedidores para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico.

2.5 - Se o licitante for a matriz, todo o documento deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,

forem emitidos somente em nome da matriz;

VII -DO PROCEDIMENTO EDO JULGAMENTO:

1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com o

credenciamento dos interessados em participar do certame.

2 - Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos requisitos de
habilitação, de acordo com o estabelecido no modelo anexo ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços

e os documentos de habilitação.

3 - O julgamento ocorrerá pelo critério de menor preço por item, observado as especificações técnicas e parâmetros

mínimos de qualidade definidos neste Edital;
3.1 - Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o preço unitário. As correções efetuadas serão consideradas

para apuração do valor da proposta.
3.2 - A análise das propostas, pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus

anexos, sendo desclassificadas as propostas:
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.

c) que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital.
3.3 - Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o certame, lavrando-se ata

a respeito.

4 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios:

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela;

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas que
apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as
propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma seqüencial,
a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de

sorteio no caso de empate de preços.
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5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais
empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances,

6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço,
observada a redução mínima entre os lances a ser estabelecida para cada item pelo Sr. Pregoeiro durante os trabalhos
em sessão pública, aplicável inclusive em relação ao primeiro.

7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinar da formulação de

lances.

o - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a etapa de
lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado.

9- O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.

10- Após a negociação, se houver; o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo molivadamente a

respeito.
10.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas,
apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.

11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação do

respectivo proponente.

12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, poderão ser saneadas na
sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:

a) substituição e apresentação de documentos, ou

b) vehficação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de
obtenção por meio eletrônico, salvo, impossibilidade devidamente justificada.
12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da
verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a

licitante será inabilitada.

13- Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e declarada

vencedora do certame.

14- Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a
oferta subseqüente de menor preço; negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo.
verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora
atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora.

15- Da reunião será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, será
assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelas proponentes.

VIII - DO RECURSO, DA HOMOLOGAÇÃO E DO REGISTRO DOS PREÇOS:

1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção,
abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais; ficando as demais licitantes desde logo
intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
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2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso e o

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à

autoridade competente.

4- O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para assinatura da Ata de Registro de Preços.
6— A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluída.

7—Colhidas ás assinaturas, esta Prefeitura providenciará a imediata publicação do extrato da mencionada Ata de
Registro de Preços e, se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o item anterior.

IX - DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:

1 - O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura da

competente Ata de Registro de Preços.

2-O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no artigo 15, seus incisos e

alíneas do Decreto Municipal n°. 12 de 04 de julho de 2013.

X- DOS FORNECIMENTOS:

1 - Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as respectivas notas de empenho
e decorrentes solicitações de fornecimento em virtude das compras que poderão advir, nas condições estabelecidas no

ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata.

2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a proceder às contratações que deles poderão advir,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao

beneficiádo do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

XI - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 05(cinco) dias, contados a partir da emissão da competente Nota

e Empenho e respectiva Solicitação de Fornecimento.

2 - A entrega dos medicamentos licitadas, obrigatoriamente deverá ser efetuada conforme requisição do Setor
competente desta municipalidade no seguinte local: Rua Lázaro Machado de Oliveira, n° 369 - Cidade de Ubirajara SP,
de forma parcelada e contínua, sendo que as entregas deverão ser feitas mediantes a solicitação formal da

administração, descriminadas o dia e local da entrega.

XII . DA FORMA DE PAGAMENTO:

1 - Os pagamentos decorrentes dos futuros fornecimentos realizados mediante solicitação de fornecimento desta
Administração a ser expedida de acordo com a necessidade do serviço público, serão efetuados pela Tesouraria da
Prefeitura, em até 30(tinta) dias contados da efetiva entrega dos medicamentos solicitados e à vista da apresentação da

Nota Fiscal Eletrônica.
1.1 - Conforme o protocolo ICMS 42109, alterado pelo protocolo ICMS 112011 ficam obrigados a emitir Nota Fiscal
Eletrônica - NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modela 1 ou 1-A, os contribuintes (Exceto MEl) que,
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independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou
indireta.

2 - Os documentos fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidos à empresa fornecedora para regularização,
abrindo-se novamente a contagem do prazo para pagamento, a partir da efetiva regularização,

XIII- DAS SANÇÕES PARA OCASO DE INADIMPLEMENTO:

1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeita a sanção prevista no artigo 70, da Lei n.° 10.520102, sem prejuizo
das multas previstas no instrumento convocatório e demais penalidades legais.

2— A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei n.° 8.666193 e Lei n° 10.520102, no

ámbito desta licitação, obedecerá o disposto abaixo:

2.1— Poderá a Administração aplicar penalidades por recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar
ou reiterar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração da Prefeitura Municipal de
Ubirajara, caracterizando o descurnprirnento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades.
2.1.1 - multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação cumprida;
2,1.2—pagamento correspondente á diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim

2.2 - O atraso injustificado na execução da obra, sem prejuizo do disposto no parágrafo 1 1 do artigo 86 da Lei n°.
8666193; sujeitará o contratado à multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte
proporção:
2.2.1 - atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 1% (um por cento) ao dia; e
222— atraso superior a 30 (trinta) dias: multa de 2% (dois por cento) ao dia.

2.3— Pela inexecução total ou parcial da obra, poderão ser aplicadas ao contrato as seguintes penalidades:
2.31— multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida;
2.12— multa correspondente á diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.

XIV— DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a
igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a
segurança da contratação.

2 - O resultado do presente certame será divulgado no DOE, Poder Executivo, Seção 1, Diários dos Municipios, bem
assim os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação.

3 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão á disposição para retirada no prazo de
30(dias), contados da data e homologação desta licitação, após o que serão inutilizados.

4 - Até 2 dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.
4.1 - A petição será dirigida á autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 1 dia útil.
4.2 - Acolhida á petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

5 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Sr. Pregoeiro.

6— Não será exigida a prestação de garantia para as contratações resultantes desta licitação.
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7 - Os esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados nos dias e horários de expediente desta Prefeitura,

conforme endereço e telefone indicados no preâmbulo.

8- Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o

Foro da Comarca de Duartina - SP.

Ubirajara, - de
	

de 2014.

Prefeito Municipal

'o
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MINUTA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão n°

Ao dia do mês de  do ano de ______, no Paço Municipal de Ubirajara - SP, localizado a Praça
Porcino Antônio de Lima, n.° 530— Centro, o Senhor Prefeito Municipal, infra-assinado, tendo em vista a homologação da
licitação em destaque, que tem por objeto o Registro de Preços para aquisição futura e parcelada de medicamentos
descritos abaixo, a serem adquiridos por esta Administração de acordo com as necessidades do serviço público bem
como os demais elementos contidos no respectivo Processo Licitatódo de n° _/_, Pregão Presencial n°_/_,
RESOLVE registrar os preços ofertados pelas empresas cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar, na forma
seguinte, se observado as cláusulas e condições estabelecidas nesta ata.

RELAÇÃO DAS FIRMAS VENCEDORAS COM SEUS RESPECTIVOS ITENS:

Ordem	 Razão Social	 CNN	 Itens que apresentaram menor
preço

01
02
03
04
05

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1 Registro de Preços para aquisição futura e parcelada de medicamentos destinados ao uso desta Administração
Pública, conforme as especificações indicadas na planilha abaixo, a serem fornecidos de acordo com as unidades e
quantidades solicitadas em cada pedido de fornecimento.

Itens Medicamentos/Substancia Ativa 	 Unid.	 Quant.	 RS Unit.

01	 Ácido Acetil Salicilico 100 mg	 Comp.	 60.000

02	 albendazol 400 mg	 C0111 P.	 2.500

03	 Amifihinofihina 100 me	 Comp.	 30.000

04	 Aniiodarona 200 mg	 Comp.	 10.000

s	 Captopril 25 ng	 !	 Comp.	 60.000

06	 Atenolol 100 mg	 Comp.	 3.000

07	 Atenolol 25 mg	 Comp.	 15.000

08	 Atenolol 50 mg	 Comp.	 25.000

09	 atensina 0,150 nig 	 Comp.	 1000

lO	 bachofeno lO mg	 Comp.	 500

cloridralo de bamihihina 600 Ing 	 Comp.	 IODO

12	 Bromoprida 10 mg	 Comp.	 2.500

li
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13	 Butilbrometo de escopolamina+dipirona 	 Ccmp.	 10.000

14	 ButUbronieto de escopolamina	 Comp.	 5.000

IS	 cafeina 100 mgldipirona 350 nig/diidroergotamina 1 rng 	 Comp.	 1 2.500

16	 Cimetidina 200 mg	 Comp.	 1.000

17	 Cinarizina 25 mg	 Comp.5.000

18	 Cinarizina 75 mg
	 comp.	 8.000

19	 Diclofenaco de Sodio 50 mg	 Comp.	 10.000

20	 Digoxina 0,25 mg	 Comp.	 2.000

21	 Dimenidrato ±clor. de piridoxina	 Comp.	 5.000

22	 Enalapril 20 mg	 Comp.	 25.000

23	 Espironolactona	 Comp.	 3.000

24	 Espironolactona 25 mg	 Comp.	 10.000

25	 Espironolactona 50 mg	 Cornp.	 5.000

26	 Furosemida 40 mg	 Comp.	 4,000

27	 Clorpropramida 250 mg	 Comp.	 2.000

28	 Hidroclorotizida 50 rng	 Comp.	 12.000

29	 betaistina 16 mg	 comp.	 1.000

30	 betaistina 24 nig	 ,	 Comp.	 1.000

31	 memantina. dor. lO mg	 Comp.	 2.000

32	 Clor. de metoclopramida lO mg 	 Comp.	 2.000

33	 Mononitrato 5 issossorbida 	 Cornp.	 8.000

34	 Nirnesulide 100 rng	 Comp.	 40.000

Levonorgi 0,1 5+etinilestradiol 0,03 	 Comp.	 40.000

36	 Norestisterona 0,35 mg	 Comp.	 5000

37	 Omeprazol 20 mg	 Comp.	 80.000

38	 Citrato de calcio-- vitamina 1) 	 Comp.	 1500

39	 Paracetamol 500	 Comp.	 50.000

40	 paracetamol 750	 Comp.	 15.000

41	 Piroxicam 20 nig	 Comp.	 5.000

42	 Dexclorfeniramina 2 mg	 comp.	 10.000

Pol ivitami nico+sai s minerais comp. 	 Com p.	 10.000

Prednisona 20 mg	 Comp.	 2.500

45	 Prednisona 5 mg	 Comp.	 5.000

46	 Pronietazina 25 m g	Comp.	 5.000

Levotiroxina sodica 100 mcg	 Comp.	 8.000

48	 Levotiroxina sodica 25 mcg	 Comp.	 10.000

49	 Levotiroxina sodica 125 rncg	 Com p.	 5.000

12
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50	 Levotiroxina sódica 50 mcg 	 Comp.	 8.000

	

51	 Levotiroxina sodica 75 mcg	 Comp.	 5.000

	

52	 montelucaste de sodio lO mg 	 Comp.	 1.000

	

53	 Sulfato Ferroso comprimido 109 nig 	 Comp.	 15.000

	

M	 Sustrate ep	 Comp.	 4.000

	

55	 Dicloridrato de flunarizina 10 mg 	 Conip.	 10.000

	

56	 Ad - TH golas	 Ecos cl 10 ml	 200

bimatoprosta 0.3 mgiml	 fcos eIS ml	 100

	

58	 boston simplus	 Ecos ei 120 ml	 10

	

59	 Bromoprida gotas 20m1 	 Ecos cl 20 ml	 500

	

60	 Brometo de buscopolamina 	 Ecos ci 20 ml	 150

	

61	 Butilbrometo de escopolamina+dipirona gts	 Fcos ei 20 ml	 300

	

62	 Cerumim	 Fcos ei lO ml	 100

	

63	 cloridrato de dorzolamida 2% 	 Ecos e/S ml	 100

	

64	 Decongex golas 	 Ecos ei 20 ml	 300

	

65	 Diclofenaco golas	 Ecos cl 20 ml	 100

	

66	 Dimeticona gotas lOmI	 Ecos e/lO ml	 1.000

	

67	 Dipirona gotas lOmI - genérico	 Ecos e/ ]0 ml	 6.000

	

68	 duo travatan	 feos ci 2.5 ml	 20

	

69	 frech tears colirio (Tem que ser esse) 	 fcos ei 10 1111	 20

	

70	 Gutalax gotas	 Ecos ei 20 ml	 20

	

71	 Ibuprofeno	 Ecos ei 30 ml	 1000

	

72	 latanoprosta 0.05 mg/ml 	 Ecos eis ml	 50

Nimesulide gotas - 15m1	 Ecos cl 15 ml	 300

Cloridrato de metoclopramida 	 Ecos ei lO ml	 100

Paracetamol 200 mg/ml 1 5m	 Ecos e/ IS ml	 800

	

76	 Cloridrato de olopatadina 1 mgiml	 Ecos ei 2.5 ml	 IS

Cloridralo de epinastina 0,5 mgiml 	 Ecos ci 5 nu 1	 20

	

78	 Cloreto de sódio/el benzalconio 	 Ecos ei 30 ml	 500

	

9	 cloreto de sodio 0,9%	 Ecos ci 30 ml	 600

	

80	 tartarato de brimonidina 2 mg/ml 	 fcos eiS ml	 100

	

8	 timolol 0,5 mg e/S ml	 Ecos eiS ml	 100

	

82	 travatan 0,04 mg/ml 	 Ecos ci 2.5 ml	 100

	

83	 Aeebrofilina Adulto 	 Vens ei 120 ml	 500

	

84	 Acebrofihina Pediatrico	 fcos ei 120 ml	 500

	

85	 albendazol suspensao 40 mg'ml	 Ecos e/ ]0 ml	 500

	

86	 Ambroxol Xpe adulto	 feos ei 120 ml	 400

1 
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87 1 Ambroxol xpe pediatrico	 [cos ei 100 ml 	 400

88	 betametasona 0,25 mgidexcloríèniramina 2 mg	 fcos c/100 mi	 200

89	 Cloreto de potassio 	 fcos ei 100 ml	 200

90	 Decongex xpe	 feos e/ 100 m 1	 500

91	 Dexametasona elixir 	 feos ei 100 ml	 250

92	 Domperidona xpe	 fcos ei 100 ml	 150
93	 Hidroxido de aluniinio suspensão 	 Fcos ei 100 1111	 600

94	 kalyamon kids suspensão	 Feos e/ 250 ml	 300

95	 Carbocisteina ad s/ açucar	 cosi 	 ei 100 nU	 800

96	 Carbocisteina pcd 	 feos ei 100 mi	 500

97	 Dexclorfeniraniina	 ícos ei 120 ml	 800

98	 Prednisolona 3 mg/ml	 fcos ei 60 mi	 800

99	 Sabutamol	 feos ei 120 mi	 250

100	 Água destilada para injeção	 amp. ei lO ml	 5000

101	 Adrenalina inj	 amp. ei 1 ml	 100

102	 Aminoflhina 0.24g inietavel 1 Omi 	 amp. ei 10ml	 100

103 amiodarona 50 mg/ lml 	 amp. ei 3 ml	 200

104	 Bicarbonato de Sódio injetavel	 amp. ei lO ml	 200

105	 Celestone so!uspan	 amp. ei 1 ml	 300

106	 Cetoprofeno injetavel 	 aIllp. ei 2 ml	 3000

107	 Cimetidina 300 rng injetavel 	 amp. c/ 2 mi	 200

108	 Cloreto de potassio 	 amp. ei lO ml	 50

109	 cloreto de sodio 0,9%	 anip e/ 10 ml 	 5000

110	 cloreto de sodio 20% injetavel	 amp. ei lo ml	 200

Iii	 tiocoichicosidio 2 mg/ml injetavei 	 amp. ei 2 ml	 200

112 Complexo B	 amp. ei 2 mi	 200

113	 Fosf de sódico de dexametasona 2 mg	 amp. ei 1 ml	 600

114	 Fosf de sódico de dexametasonn 4 mg	 anip. c/ 2,5 ml	 400

115	 amp.e/a=1 ml b=2Dexanietasona+üamina+pindoxina

	

	 600
ml

116	 Diclofenaco de Sodio inj	 amp. ci 3 ml	 600

117	 Diltiazem inj	 anil). eiS ml	 20

118	 Dipirona injetavei 	 amp. e/ 2 ml	 3000

.119	 Betametasona	 anip. e/ 1 ml	 400

120	 Cloridrato de dopamina	 amp. c/ 5 ml	 20

121	 Clordrato de dopamina	 amp. c/ 2 ml	 50

122	 Di m inidrato+piridoxina	 w111). e/ lO mi	 300

123 prometazina 25 mg/ml 	 amp c/ 2 ml	 200

14
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amp c/ 2 ml

amp. ei 10 ml

amp. ei 10 ml

arnp. ei 0,25 ml

amp. ei 5 ml

amp. ei 5 ml

amp. c/ 1 ml

amp ei 5 ml

amp.c/ 1 ml

amp- ei 20 ml

ai-ïip. c/ 2 ml

amp e/ 1 : 5 ml

amp. ei 2 ml

amp. ei 10 ml

amp. ei 2 ml

amp ei 2 nu

amp. ei lO ml

am. ei 2 ml

amp. ei 2 ml

amp e/ 5 ml

amp- ei 5 ml

Feos e/30 doses

cosl 	 e/[ 20 doses

feos eu20 doses

feos eh20 doses

pote 150 gr

p

tuboc/45

85 gr

5 gr

O gr

lO gr

,S gr

7,60g1

1p

rup

nu p

mp

200

500

50

400

500

500

600

800

50

20

100

31)0

600

500

2000

600

20

200

200

50

200

12

20

20
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124 furosemida 10 mg/2 ml

icose50%iflib0ml

126 Gluconato de Calcio 10%

127 Heparifla sub cutaflea

128	 Hidrocortizon a 100 mg inj

129 Hidrocortizona 500 mg ij

130	 ButilbrOmeto de escopolamilia

131	 Dipirona+escoPOlarnina

132	 fitornenadiona 10 mg/lmg injetavel

133	 lidocaifla 2 % inetaVel sem vaso

134

135	 Meloxicam injetavel

136	 Metoclopramida

137 OmepraZol 40 mg injetavel

138 bromoprida

139	 ranitidina 25 mg/ml sol. Injetavel

140 Sulfato de magnésio 50%

141 Tenoxicam injetavel 20 mg

142 Tenoxicam injetavel 40 m

143	 acido tranexamico 50 mg/5 ml

144	 vitamina C 1 gr injetavel

145	 formOterol 12 meg

146 budesoflida 50 mcg

147 budesoflida 64 mcg

148	 seretide 251250

149 Tamarifle geléia

150 AI GINATO DE CALCO + ASSOCIAÇOLS

151	 Oxido de Zinco ± Vit A + Vit D —4sgrs 5/ex.

152 Cetoconazol creme

153 Acetato de dexametasona

154	 sorbitol

Sais de rehidratação

156	 floratil sache

157	 acielovir 200 mg

158	 Amitriptilina 25 mg

159	 alpraZOlan 0,25 mg

160 alprazolan 2 mg
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161	 Anioxicilifla 500 mg

162	 Azitronhicifla 500 mg

163 biperideno 2 rng

164 Bromazepafi 3 nig

165 Bromazepan 6 mg

166 bupropiona 150 mg

167 Carbamazepina 200 mg

168	 Carbonato de lítio 300 mg

169 Cefalexina 500 mg

170	 citalopran 20 mg

171	 Ciprofloxacina 500 mg

172	 cloinipramina 25 mg

173	 clorproniazina 25 mg

174	 clorproniazina 100 nig

175 Ac. \'fflproico 500 mg

176	 ac. Vaproico 250 nig

177	 Divaiproato de sódio 500 mg

178 Diazepam 10 mg

179	 fenobarbital 100 mg

180	 Fluoxetina 20 mg

181	 Clobazan 20 mg

182	 Haloperidol 5 nig

183 Imipramifla 25 mg

184	 Lamotrigifla 100 nig

185	 lamotrigina 25 mg

pcan
iotrigina 50 rng

vofloxacilia 500 mg

razepan 2 mg

elronidazol 250 mg

vonieProliiaiina 100 rng

trazepan 5 mg

rlioxacina 400 mg cp

rtriptilina 25 mg

loxazolan 2 mg

xcarbazepina 300 mg

roxetina 20 mg

197 1 l'rolopa 200150 mg
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198 Rispiridona 1 mg	 gonip 	 5.000

99 Rispiridona 2 mg	 omp	 5.000

clonazepan 0,5 mgomp	 30.000

201 Clonazepan 2 mg	 omp	 30.000

202	 Sertralina 50 mg	 Comp	 30.000

203 Topiramato 50 mg	 Comp	 5.000

204	 \'al, Sódio+ac. valproico 	 Comp	 2.500

205 metilfenidato 36 mg	 Comp	 600

206 Ácido Vaiproico 250 mg	 Comp	 2.500

207 Clobazan 10 mg	 Comp	 500

208 Escitalopran lO rng	 Comp	 2.500

209	 Pregabalina 75 mg	 Cornp	 3.000

210	 ritalina LA 20 mg	 Comp	 1.000

R15

unitrazepan 2 mg	 Conip	 1.000

gretol cr 400 mg	 Comp	 1.000

racetamol 500 mglcodeina 30 rng	 Comp	 2500

amal SOmg	 C:omp	 250(1

iazepan ampola	
amp e! 2 ml	 200

216	 Ceftriaxona 1 gr IM inj ei diluente de liducaina 	 amp ei 3,5 ml	 400

217 Ceftriaxona 500 mg 1  inj ei diluente de lidocaina	 amp ei 2 ml	 200

218	 Clorpromazina inj ampola	 amp eis ml	 40

9	 fenobarbital inj. 	 amp ei 1 ml	 10021 

220	 Fenitoina inj ampola	 amp e! 5 ml	 100

221	 citrato de fentanila 50 mcgiml sol. lnj	 amp eis ml	 50

222 petidina ampola	 amp e! 2 ml	 100

223 Fradermicina 300 mg	 amp ei 2 ml	 100

224 Fradermicina 600 mg	 amp cl 2 ml	 00

225	 haldol decanoato 70.52 mg!ml mi 	 amp ei 1 ml	 50

226 haloperidol Smgiml	 A mp ei liiil 	 50

227 Midazolam IS ma inj ampola	 amp ei) ml	 50

228 Midazolam 5 mg inj ampola	 amp cc! 5 ml	 50

229	 morfina 10 mg/ml injetavel	 amp. ei] ml	 50

230 Tramadol 50 m g INJETA VEL	 amp ei] ml	 IDO

231 Tramadol 100 m g INJETAVEL	 amp ei 2 ml	

áÈ232	 Neomicmnaibaeitraeina zincica 	 tubo ei 10 gr

233	 Cetoeonazol+dipropionatO de betametasona + sulf de 	 tubo e/ 30 gr 
neomicina

7
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1 clonazepan gotas 	
fbos c/ 20 ml	 50

200

200

50

80

200

200

300

150

400

100

250

300

235 1 Cloranfenicol colirio

236 1 Dexafenicol co'

237 1 haloperidol gotas

238 levomepromazina gotas

239	 sulfato de polimixina B
hidrocortisona 10 mg,

240	 'l'ohramicina colirio

241	 Amoxicilina susp 150 ml

242	 Amoxicilina+ clavulanato 50 mg+12.5 mg/ml

t\zitromieina susp 900 mg

244 depakene xpe

245 Cefalexina suspensão 250 mg/5 ml

TEGRETOL. XPE

fcosc/ 10 ml

tcos c/ 5 ml

Ibos ei 20 ml

feos ei 20 ml

U1;su	 neomicina 5 mg, 1 rcos citO ml

teus eiS ml

bus ei 150 ml

fcos ei 75 ml

fcos ei 225 ml

Frsc/ 100 ml

fcos e/100 ml

fcosc/ 100 ml

CLÁUSULA SEGUNDA DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - apreço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços são os constantes na Cláusula
Primeira, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial mencionado no preâmbulo desta.

2.2 . Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições
constantes do Edital do Pregão supramencionado, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

2.3 - Em cada fornecimento o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada na licitação em
comento pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram; observando-se com relação ao dito

preço, o valor final aufehdo depois de encerrada a etapa de lances do certame licitatório.

2.4 - A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura.

2.5 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, está Administração Municipal não será obrigada a
adquirir os medicamentos relacionados na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo Sistema de Registro de Preços;
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie ás empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses
legalmente previstas para tanto, garantidos á detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRAS DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
3.1 - Os medicamentos, objeto desta Ata, serão entregues na Rua Lázaro Machado de Oliveira, n° 369 - Cidade de
Ubirajara SP, pátio da Prefeitura Municipal Ubirajara; correndo por exclusiva conta da empresa fornecedora todos os
custos diretos ou indiretos advindo da entrega dos medicamentos que lhe forem solicitados na vigência desta Ata de

Registro de Preços.

3.2 - A entrega de que trata o item anterior deverá ocorrer em até 05(cinco) dias contados da emissão da respectiva nota

de empenho e solicitação do fornecimento.

3.3 - O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços deverá comunicar a Prefeitura Municipal, com
antecedência mínima de 02(dois) dias para o término do prazo de entrega, os motivos que impossibilitam o seu

cumprimento.

CLÁUSULA QUARTA . DO PAGAMENTO
IS

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 . Fone (14) 3472-1201. Fax (14) 3472-1227

CEP 17440-000 Ubirajara-SP• prefe@terra.com.br



L
r'

unO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46.231.88210001-05

4.1 - O pagamento decorrente dos fornecimentos realizados durante a vigência desta Ata de Registro de Preços; será
efetuado pela Tesouraria desta Prefeitura Municipal no prazo de até 30(trinta) dias contados da efetiva entrega dos

medicamentos solicitados, à vista da apresentação da competente Nota Fiscal eletrônica..

CLÁUSULA QUINTAS DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
5.1 - As entregas dos medicamentos por parte das empresas beneficiádas constantes desta Ata de Registro de Preços,
somente deverão ser realizadas mediante solicitação de fornecimentos por parte desta Administração, devendo neste

caso, serem efetuadas de acordo com a dita solicitação.

5.2 - O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços é obrigado a atender todas as solicitações efetuadas durante
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles esteja prevista para data posterior a seu vencimento.

5,3 . Os medicamentos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal Eletrônica.

CLÁUSULA SEXTA DAS OBRIGAÇÕES DA(S) EMPRESA(S) VENCEDORA(S)
6.1 - Efetuar a entrega do material no prazo máximo de 05(cinco) dias, contados da data de emissão da nota de empenho

e solicitação do fornecimento.

6.2 - Efetuar a entrega do material, de acordo com as especificações e demais condições estipuladas no Edital, nesta ata

e na respectiva solicitação de fornecimento.
6.3- Comunicar a Prefeitura Municipal, com antecedência mínima de 02 (dois) dias para o término do prazo de entrega,

os motivos que impossibilitam o seu cumprimento.

6.4- Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte o(s) material(s) em que se verifiquem danos em
decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias

corridos, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.

6.5 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes dos fornecimentos objeto da presente.

6.8 - Efetuar a entrega dos medicamentos que estejam em conformidade com as normas técnicas, atendendo as

descrições contidas no incluso memorial descritivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
7.1 - Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a aquisição do(s) material(s).

7.2 - Efetuar o pagamento do (s) material (is) recebido (s), conforme Cláusula Quinta.

7.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os medicamentos entregue fora das especificações do Edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1 - O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços estará sujeito á aplicação das penalidades previstas nas
Leis 8.666193 e 10.520102, regular apuração, mediante processo administrativo, garantido amplo direito de defesa, pelo

descumprimento parcial ou total dos compromissos assumidos.

8.2 - A justificativa para eventual atraso sé será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser
apresentada por escrito, até 02 (dois) dias antes do término do prazo para entrega dos medicamentos.

8.3 - As licitantes estarão sujeitas às sanções estipuladas na Lei Federal n.° 8.666193.

8.4 - A aplicação de multa na infringéncia ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei n.° 8.666193, no âmbito desta

licitação, obedecerá o disposto abaixo:
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8.4.1 - Poderá a Administração aplicar penalidades por recusa injustificada do adjudicatário em assinar o cor
ou reiterar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração da Prefeitura Municipal
Ubirajara, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida! sujeitando-o ás seguintes penalidades.

8.4.1.1 - multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação cumprida;
8.4.1.2 - pagamento correspondente á diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim

n

'RÃ j

de

061

8.4.2 - O atraso injustificado na execução da obra, sem prejuizo do disposto no parágrafo 1 1 do artigo 86 da Lei n°.

6666193; 
sujeitará o contratado à multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte

proporção:
8.4.2.1 - atraso de até 30 (trinta) dias; multa de 1% (um por cento) ao dia; e
8.4.2.2 - atraso superior a 30 (trinta) dias; multa de 2% (dois por cento) ao dia.

8.4.3 - Pela inexecução total ou parcial da obra, poderão ser aplicadas ao contrato as seguintes penalidades:
8.43.1 - multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida;
8.4.3.2 - multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.

CLÁUSULA NONA— DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1 - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese decorrentes e

devidamente comprovadas das situações previstas na alinea "d e do inciso II do ad, 65 da Lei 8666193 ou de redução dos

preços praticados no mercado.

9.2. - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alinea 'd" do inciso 11do art. 65 da Lei n 8666193, a
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata relativamente ao material sobre o qual ocorrer à

elevação do preço registrado em Ata.

9.3 - Comprovada a redução de preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e definido o novo
preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente será convocado para a devida alteração do valor registrado.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
10.1 - Os medicamentos objeto desta Ata de Registro de preços serão recebidos por servidor desta Administração,
consoante o disposto no inciso II do art. 73 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas pertinentes, o qual
acusara por escrito o recebimento dos medicamentos indicados em cada documento fiscal apresentado pela empresa

fornecedora.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1 - O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no artigo 15. seus

incisos e alineas do Decreto Municipal n°. 12 de 047 de julho de 2013, conforme segue:

11.2 - O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos:

11.2.1 -pela Administração, quando:

a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços;

b) o fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não tenha retirado o instrumento equivalente

no prazo estabelecido, sem a aceitação da justificativa pela Administração;

c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços;

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.

11.2.2 - pelo fornecedor quando, mediante solicitação formal, comprovar estar impossibilitado definitivamente de cumprir

exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.
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11.3 . A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos no item 12.2.1 deste edital; será feita
mediante correspondência ao fornecedor e que fará parte integrante dos autos que deram origem ao registro de preços.

11.4 . No caso de não localização do fornecedor, a comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficia! do
Estado, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da data em que ocorrer a dita publicação.

11.5 . A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência
minima de 60 (sessenta) dias, do término do prazo de validade do registro de preços, facultada á Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido
11,6- Em qualquer das hipóteses acima, a Administração fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preço e

informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE

FORNECIMENTO
12.1 -As aquisições; do objeto da presente Ata de Registro de Preços, serão autorizadas, caso a caso, pelo Sr. Prefeito

Municipal.

12.2 - A emissão das solicitações de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, desde que

autorizado pelo Sr. Prefeito Municipal serão efetuadas por servidor desta Administração, de acordo com as necessidades

momentâneas do serviço público.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA S DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13,1 - Integra esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n° 	 12014, seus anexos e as propostas das empresas que

apresentaram os menores preços na etapa de lances.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Para dirimir questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços, será competente o Foro da Comarca de
Duartina - SP, renunciando as partes a qualquer outro que as mesmas tenham ou venham a ter, por mais pviIegiado

que seja.

E por estarem justas e contratadas, as partes firmam este Instrumento de Compromisso depois de lido e achado
conforme, indo o mesmo devidamente assinado por seus competentes representantes legais e por duas testemunhas,
para que produza seus efeitos juridicos e legais; comprometendo-se as partes a cumprir e fazer cumpr o presente

Instrumento em todas as suas condições.

Nada mais havendo a ser declarado, foi dado por encerrada a, presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada

pelas partes.

Ubirajara, ______ de
	

de________

PREFEITO MUNICIPAL
	

REPRESENTANTE

Testemunhas:

1)
	

2)
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ANEXO 1

MEMORIAL DESCRITIVO/FORMULÁRIO PADRÃO PROPOSTA

PREGÃO (PRESENCIAL) N.° 12014

INSTRUÇÕES:

01 As especificações e demais indicações constantes da planilha abaixo constitui no memorial descritivo da Licitação, que facultativamente poderá ser util
licitante como proposta comercial, bastando preenchê-la total e adequadamente, rubricar todas as suas folhas, assinando a ultima e colocá-lo no envelope proposta.
02 A linha contendo a indicação do medicamento, apresentação, quantidade é destinada para o licitante apontar o numero de registro no Ministério da Saíid
Preço Unitário c Valor Total de cada medicamento por ele cotado e outras especificações que julgar necessária.
03 Caso necessite de mais espaço, o Licitante poderá utilizar o verso do Formulário, indicando sempre o número do item a que se refere.
04 As eventuais menções de marcas que por ventura possam existir no presente Formulário Padrão Proposta constituem meras referencias quanto às especili
medicamentos, podendo obviamente, ser cotados medicamentos de marcas siniilarcs, desde que atendam as mesmas características e especificações.
05 Poderá a Adoioistração exigir Laudo de Controle que forem necessários à verificação da qualidade dos medicamentos, conforme disposto no artigo 75 da Lei

alterações posteriores.
06 Não serão aceitos nenhum medicamento diferente aos ofertados na proposta de preços da empresa julgada vencedora, sem que previamente seja submetido

pela Administração.
07 Alem da proposta escrita, o licitante deverá apresentar dentro do envelope n° 1 "PROPOSlA', unia cópia da proposta, preenchida na conformidade do arqc
gravada em unia unidade de disco removível (como por exemplo um CD). de acordo com padrão "Sistema Itens Licitação" disponível para donload no
prefeitura para preenchimento deste formulário, na aba "Licitações" e 'Liii andamento". juntamente com seu manual de instalação e operação, outras informa

(14) 3472.1272:0 motivo do presente objeto a ser apresentado, dar-se-á pelo objetivo de a gilixar o processo de digitação das propostas, de forma que com esti

arquivo (.csv) o processo se torne mais eficaz e ágil.
08 Em caso de diver gência entre preço unitário e o valor total de cada medicamento licitado, prevalecerá o unitário.

09 Com a simples participação no presente ceflame, estará o proponente concordando com todos os termos do Edital e seus Anexos (LEIA COM ATENÇÃO!).
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12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25
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na 1

Amiodarona 200 mg

Captopril 25 nig

Atenolol 100 rng

Atenolol 25 nig

Atenolol 50 rng

atensina 0,150 mg

baclofeno Ionig

cloridrato de bamifilina 600 mg

l3rornoprda lO nig

I3utilbromelo de escopolaniina±d

l3atilhrorne(O de escopolamina

cafeina 100 nig/clipirona 350 rng/

Cimetidina 200 ntg

Cinarizina 25 nig

Cinarizina 75 mg

Diclolènaco de Sadio 50 rng

Digoxina 0,25 mg

Dimenidrato +clor. de piridoxina

tnalapril 20 nig

Espi ronolactona

Espi ronolactona 25 mg

Espftonolactona 50 mg

Furoscrnida 40 nlg

Comp.

Comp.

Conip.

Comp.

Comp.

Comp.

Conip.

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Conip.

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Conip.

Comp.

Comp.

Conip,

Comp.

10.000

60.000

3.000

15.000

25.000

1000

500

1000

2.500

10.000

5.000

2.500

1.000
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8.000

10.000

2.000
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3.000

10.000

5.000

4.000
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36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

49

Clorpropramida 250 mg

Hidroelorotizida 50 mg

betaistina 16 nig

betaistina 24 mg

memantina, clor.1O mg

Clor. de metoclopramida 10 mg

Mononitrato 5 issossorbida

Nimesulide 100 mg

Levonorgi 0,1 5+etinilesuadiol 0,03

Norestisterona 0,35 nig

Omeprazo! 20 mg

Citrato de calcio+ vitamina D

Paraccta'iiol 500

paracetati101 750

Piroxicaril 20 mg

DcxcIorIbniraiiii1a 2 mg

poIivitailliUiCo+saiS minerais COmp.

Prednisotia 20 mg

Prednisona 5 nlg

Pi-onictazina 25 mg,

Levotiroxina sodica 100 mcg

Levotiroxina sodica 25 mcg

1 Levotiroxina sodica 125

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

comp.

Comp.

comp.

Comp.

Comp.

Comp.

2.000

12.000

1.000

1.000

2.000

2.000

8.000

40.000

40.000

5000

80.000

1500

50.000

15.000

5.000

0.000

10.000

2.500

5.000

5.000

8.000

10.000

5.000
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8.000

5.000

1.000

15.000

4.000

10.000

50	 l..evotiroxina sódica 50 mcg

51	 Levotiroxina sodica 75 mcg

52	 montelucaste de sadio lO mg

53	 Sulfato Ferroso comprimido 109n19

54	 Sustrate cl)

55	 Dicloridrato de flunariziria lO mg

GOTAS

561 Ad - Til gotas

57	 himaloprosta 0,3 mg/m 1

58	 boston simplus

59	 Bromoprida gotas 20m1

60	 Brometo de buscopolamina

61	 Rutilbronieto de escopolamina+dipirona gts

62	 Cerumim

63	 cloridrato de dorzolamida 2%

64	 Decongex gotas

65	 Diclolènaco gotas

66	 Dirneticona gotas 1 Omi

67	 Dipirona gotas lOmI - QC0ÚFiCO

68	 duo travatan

69	 freeh leais colirio (Tem que ser esse)

70	 Gutalax gotas

71	 1 lbuprofcno

Comp.

Comp.

Comp.

Com p -

Comp.

Comp.

l:cos c/ 10 ml

Ecos c/ 5 ml

fcos ei 120 ml

Fcos c/ 20 ml

Ecos ei 20 ml

Ecos ei 20 ml

I :cos i 1 o ni

Ecos c/ 5 ml

Ecos ei 20 ml

Ecos c/ 20 ml

Ecos ei lO ml

Ecos c/ lO rol

fcos ei 2.5 ml

Feos e/ 0 ml

Ecos e/ 20 ml

Ecos ei 30 ml

200

100

lO

500

150

300

100

100
	

c

300

100

1 .000

6.000

20

20

20

1000

O)
O)
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72

73

74

75

76
77

78
79

81

82

83
84

85

86

87

88
89

90
91

93

—
•

t

!atanoprosta 0,05 rng/ml

Nimesulidc gotas— 15m1

C!oridrato de metocloprarnida

Paraeetanio! 200 m g/nil 15m1

Cloridrato de o!opatadina 1 nig/m!

Cloridrato de epinastina 0,5 mg/nil

Cloreto de sódio/el benza!eonio

cloreto de sodio 0.9%

tartarato de brimonidina 2 nig/rnI

tirno!o! 0,5 ning eis iii!

travatan 0.04 nigfnil

XAROPE

Acebroli!ina Adulto

Acebroíi!ina Pediatrico

a!bendazo! suspensao 40 rng/ni!

Ambroxo! Xpe adulto

Anibroxo! xpe pediatrico

hetainetasona 0L25 rnoidexelorfeniramina 2 mg

Cloreto de polassio

Decongex xpc

I)exanietasona e!ixir

Domperi dona 1C

I-Iidroxidn de a!unlinio suspensão

fcos e/ 5 ml

Feos c/ IS Ir!

Fcose/ ]0 MI

Ecos ei 15 ni1

ices ei 2,5 ir!

Feos ei 5 ml

!:eos ei 30 m!

ficas 0/30 irl

feos eis ir!

feos eis ml

feos ei 2,5 ir!

fcose/ 120 nu

fcos ei 120 ir1

fcosel lO iii

ícos e/ 120 irl

fcos ei 100 ml

ibos ei! 00 ir!

]cose/ 100 ir!

1os ei 100 ml

Ecos e/ 100 ir!

!bos 0/100111!

Ecos e/ 100 ml

50

300

00

800

15

20

500

600

100

100

100

500

500

500

400

400

200

200

500

250

150

600

ci)
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94

95

96

97

98

99

100

101

102

103

104

105

106

107

108

109

110

111

112

113

114

115

kalyamon kids suspensão

Caibocisteina ad s/ açucar

Carbocisteina pcd

Dcxciorfèniraniina

Prednisoinna 3 ingliiii

Sai 1) uta moi

Água destilada para injeção

Adrenalina inj

Aminofiiifla 0,24g injetavei iOml

amiodarona 50 nia/imi

Bicarbonato de Sódio injetavei

Cciestonc soiuspan

Ceioproièno injetavei

Cinietidina 300 mg injetavci

Cio-eto de potassio

cloreto de sodio 0,9%

cioreto de sodio 20 '/0 injctavei

ii ocoich i cosi d io 2 rue/mi i nj etavei

Complexo B

Uns], de sódico de dexanictasona 2 mg

Fosi. de sódico de dexametasona 4 mg

Dcxamctasona+tianiina±piridoxiria

Icos cJ 250 mi	 300

fcosc/ 100 ml	 800

icos c/ 100 ml	 500

icos c/ 120 ml	 800

Icos c/ 60 mi	 800

ices c/120 mi	 250

ainp. c/ lO 1111

anip. cf 1 tu1

amp. c/ 10 ml

amp. c/ 3 ml

anip. c/ 10 i-ni

anip. c/ 1 ml

anil). e/ 2 ml

amp. c/ 2 mi

amp. c/ lo ml

anip e/lO n'tI

ani pci 101111

anip. ci 2 mi

amp. ei 2 mnl

anil), ei 1 ml

amp. ei 2.5 mi

anip. ei a 1 ni 1 h 2
ni i

5000

100

100

200

200

300

3000

200

50

5000

200

200

200

600

400

600

c

o
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00
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116

117

118

119

120

121

122

123

124

125

1.26

127

128

129

130

131

132

133

134

135

136

137

138

Dielofenaco de Sodio inj

Dhlt.iazcrn iii]

Dipirona 1 RIeLa'e

l3etarnetasona

Cloridrato de dopamina

CioridrMo de dopamina

Dliii mi drato+pi ridox i na

prornetazina 25 mginii

furosemida lO rngI2 ml

Glicose 50% irij lOmi

(iluconato de Caldo 0%

Hepariria sul) cutanca

Hidroeortizona 100 nig inj

Hidroeortizcrria 500 rng in]

Butilbronieto de escopolaniina

Di pi rona+escopolam iria

fitomenadiona 10 mailmg injetavel

lidocaina 2 0/ unjeavel sem "asa

Dipirona±prometazifla±adilèfliria

Meloxicani unjetavel

Metocloprarii ida

Omeprazol 40 rii g unjetavel

broniopri da

amp. ei 3 ml

amp. eiS ml

amp ei 2 mi

amp. ei l

anip. eiS nu

artup. ei 2 ml

amp ei lO rol

amp ei 2 ml

anip ei 2 ml

aruip. e/ 10 nu

aruip. ei 10 nu

anup. ei 0,25 ml

anup. eis nu

anup. ei 5 ml

amp. ei 1 'iii

amp e/ 5 ml

anup. ei 1 iii

amp. ei 20 nu

amp. ci 2 ml

anup. ei 1,5 ml

amp ei 2 ml

aruup. e/ 10 ml

arnp. ei 2 ml

600

20

3000

400

20

50

300

200

200

500

50

400

500

500

600

800

50

20

100

300

600

500

2000

O

cc
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139

140

141

142

143

144

145

146

147

148

ranitidina 25 mg/ml sol. Injetavel

Sulfato de magnésio 50%

l'enoxicam injetavcl 20 mg

Tenoxicam injetavel 40 mg

acido Lranexaniico 50 n1g/5 ml

Vitamina C - lgr injctavcl

SPRAY

formolerol 12 mcg

budesonida 50 mcg

budesonida 64 mcg

sei eti de 25/250

arnp c/ 2 ml
	

600

amp. c/ lO ml
	

20

anip. c/ 2 ml
	

200

amp. c/ 2 ml
	

200

amp. eiS ml
	

50

amp. c/ 5 ml
	

200

fcos c/30 doses	 12

ícos e/] 20 doses	 20

tens c/I2üdoses	 20

fcos c/120 doses	 15

pote 150 gr
	

U

tubos c/ 85 gr
	 50

tubo c/ 45 gr

tubo c/30 gr

tubo e/ 10 gr

tubo c/6.5 gr

Sache 27
1000

sache 1

149	 Tamarine geléia

POMADA

150 ALGINATO DE CALCO + ASSOCIAÇÕES

151	 Oxido de Zinco + Vit A + Vit 1)- 45grs 5/ex.

152	 Cetoconazol ci-eme

153	 Acetato de dexametasona

154	 sorbitol

155 1 Sais de rehidrataçâo oral

156	 1 fl.--nifl

o
W
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157

158

159

160

161

162

163

164

165

166

167

168

169

170

171

172

173

174

175

176

177

178

179

ir r

aciclovir 200 mg

Amitriptihna 25 nig

aiprazoian 0.25 mg

alprazolan 2 mg

Amoxicilina 500 mg

Azitroniicina 500 nig

biperideno 2 mg

l3romazepan 3 mg

13i-omazepan 6 mg

hupropiona 150 mg

Carbamazepina 200 rng

Carbonato de lítio 300 nig

Ceíalexina 500 nig

citalopran 20 mg

Ciprofloxacina 500 mg

ciomipramina 25 nlg

clorpromazi na 25 ni g

ei orprom a zi ria 100 1112.

Ac. Vai proic.o 500 nlg

ac. Vaiproico 250 mg

Divaiproato de sódio 500 mg

Diazepam lo nig

iènoliarbitai 100 mg

Comp

Comp

Comp

Comp

Caps

Comp

Comp

Comp

Comp

Conip

Conip

Comp

Caps

Comp

Comp

Comp

Comp

Com p

Com p

Conip

Comp

Comp

Com p

2.000

25.000

20.000

10.000

5.000

5.000

12.000

6000

6.000

4.000

25.000

12.000

5.000

10.000

6.000

12.000

8.000

4.000

12.000

5.000

5.000

50.000

10.000

o
-a
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180

181

182

183

184

185

186

187

188

189

190

191

192

193

194

195

196

197

198

199

200

201

202

Fitioxetiria 20 mg

Clobazan 20 mg

-laloperidol 5 mg

Imipramina 25 mg

Laniotrigina 100 mg

Ianioftigina 25 mg

laniotrugina 50 mg

Levoiloxacina 500 mg

Lorazepan 2 mg

Metronidazol 250 mg

Levoni eprornazi lia 100 llig

nitrazepan 5 mg

noriloxacina 400 nig cp

nor riptiliia 25 mg

Cloxazolan 2 mg

Oxcarba7epina 300 nig

paroxeana 20 mg

Prolopa 200/50 ng

Ri Spi ri dona 1 mg

Ri spi ri dona 2 nig

clonazepari 05 nig

Cloriazepan 2 nig

Seriral ina 50 nig

Caps

Com p

Comp

Conip

Comp

Conip

Comp

Conip

Conip

Comp

Comp

Comp

Conip

Caps

Comp

C orii p

Conip

Comp

Comp

Comp

(nip

C i iii

Conip

40.000

2500

5.000

5.000

2.500

1.500

1.500

3.000

4.000

2.000

6.000

5.000

5.000

3.000

12.000

3.000

10.000

10.000

5.000

5.000

30.000

30.000

30.000

CD
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203

205

206

207

208

209

210

211

212

213

214

215

216

217

218

219

220

221

222

223

224

v.Ir--

LÍíSLt\

Topiramato 50 mg

Vai. Sódio+ac. vaiproico

rnetiifenidato 36 mg

Acido Valproico 250 mg

Ciobaf.an 10 mg

I3schalopran ] O mg

Prcgahahna 75 mg

ritalina LA 20 nig

Fiunitrazepan 2 rng

Tegretol er 400 mg

pai-acetamol 500 mg/codeina 30 mg

trama[ SOmg

Diazepan ampola

Ccflriaxona i gr IM in ei diluenle de lidocaina

Ceftriaxona 500 mg IM inj e/diluente de lidocaina

Clorpromazina inj ampola

finobarbita i

Fenitoina lo] ampola

citrato de fentati ia 50 mcg/ml sol. 111.1

pci i di na ani poi a

Fradermicina 300 mg

Fraderniicina 600 nlg

Com p

Comp

Comp

Comp

Cornp

Comp

Com p

Cornp

Comp

Comp

Comp

Comp

amp ei 2 ml

amp ei 35 mi

arnp ei 2 ml

amp ei 5 ml

amp ei 1 mil

amp ci 5 ml

amp eiS ml

amp ci 2 ml

amp ei 2 ml

amp ei 2 ml

5.000

2.500

600

2.500

500

2.500

3.000

1.000

1.000

1.000

2500

2500

200

400

200

40

100

100

50

100

loa

100

CD
-'1
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225
	

haldol decanoato 70,52 mg/ml lo]

226
	

haloperidol SmgímI

227
	

Midazolam 15 mg inj ampola

228
	

Midazolam 5 mg inj ampola

229	 morfina lO mg/ml injetavel

230 Tramado! 50 mg !NJEIAVEL

231
	

iramadol 100 mg INJ ETAV EL

232 N

233	 Cctoconazol+dipropionato de betarnetasona+ sulf de neomicina

COTAS

234	 clonazepa o golas

235	 Cl oran co co! col i rio

236	 Dexatënieol co!

237	 lia! operi do! gotas

238	 levoniepromazina gotas

239	 sullhto de polimixina 1310.000 Ul:sulfato de	 lii Q

hidrocortisona 10 nig.

240	 lohraniieina co! irio

XAROPE

241	 AmLL\icilina susp 150 ml

242	 ,\iiioxieilinu+ clavulanato 50 mg+12.5 mJml

243	 ,\,itr miei na susp 900 mg

244	 depakene Pe

amp c/ 1 ml
	

50

Ampc/ 1 m	 50

amp c/ 3 ml
	

50

anil) cd 5 ml
	

50

amp. c/ 1 ml
	

50

anip c/ 1 ml
	

100

amp ei 2 ml
	

200

tubo c/ O gr

tubo ci 30 gr

ftos ci 20 ml
	

50

fcos c/ 10 ml
	

200

ícos ci 5 ml
	

200

fcos ci 20 ml
	

50

Ecos c/ 20 ml
	

80

fcos ei 10 ml
	

200

Ecos c/ 5 ml
	

200

teus c/ 150 ml	 300

Ecos c/75 ml	 150

fcos ei 22,5 ml	 400

Fcosc/ 100 ml	 100

c
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250

300

245 1 Cefalexina suspensão 250 nig/5 ml

246 TEGRETOL XPE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ n.°:

ENDEREÇO:

CIDADE:

NOME DO

RG:

ASSINATURA:

feos c/lOOml

fcos ei 100 ml

TOTAL GERAL DA PROPOSTA ..............

Estadual

ESTADO:

FONE:

DATA:

e
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MODELO

CARTA CREDENCIAL

À PREFEITURA MUNICIPAL DE

U birajaralSP.

Ref.: Licitação: _______ (indicar a modalidade e numero da licitação)

A empresa 	 inscrita no CNPJ sob n.°	 , neste ato,

devidamente representada por ___________, infra-assinado, portador do RG. ________ e CPF. __________, na

qualidade de ________ (proprietário, sócio, procurador) nomeia como seus bastante representante

portador do RG. ________ e CPF. _________, outorgando-lhe poderes específicos para formular ofertas e lances,

negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes

ao certame licitatõrio em referência.

Data e assinatura do representante legal da empresa.

OBS: RECONHECER FIRMA DE QUEM ASSINA

DEVERÁ SER APRESENTADA FORA DOS ENVELOPES N° 1 E 2.

Praça Porcino Antonio de Lima. 530 . Fone (141 3412 1201 Fax (14) 3472124/

CEP 17440-000 - Ubirajara-SP' prefe@terra.com.br

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 Fone (14) 3472-1201 Fax (14) 3472-1227

CEP 17440-000 Ubirajara-SP • prefe@terra.com.br
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MODELO

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Eu, 	 (nome completo), portador do RG. ____________, representante

credenciado (ou legal) da empresa	 (razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob n.°

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente com as exigências e os requisitos

de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão nY _______, realizado pela Prefeitura Municipal de

Ubirajara - SP, inexistindo qualquer fato impeditivo à participação neste certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores-

Data e assinatura do representante legal da empresa.

DEVERÁ SER APRESENTADA FORA DOS ENVELOPES N° 1 E 2.

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 Fone (14) 3472-1201 Fax (14) 3472-1227

CEP 17440-000 Ubinijara-SP prele@terra.com.br

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 . Fone (14) 3472-1201. Fax (14) 3472-1227

CEP 17440-000 -  Ubirajara-SP • prefe@terra.com.br
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MODELO

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa

(denominação da pessoa jurídica), CNPJ n°. émicroempresa ou

empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro

de 2006, cujos termos declaram conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como

critério de desempate no procedimento licitatório de Pregão Presencial n° __________ realizado pela Prefeitura Municipal

de Ubirajara, Estado de São Paulo.

Nome e assinatura do representante legal
RG no.

DEVERÁ SER APRESENTADA FORA DOS ENVELOPES N°5 1 E 2.

Praça Porcino Antonio de Lima. 530 Fone (14) 3472-1201 Fax (14) 3472.1227
CEP 17440-000' Ubirajara-SP' prefo@terra.corn.br

Praça Porcino Antonio de Uma, 530 Fone (14) 3472-1201 Fax (14) 3472-1227
CEP 17440-000 Ubirajara-SP prefe@terra.com.br



f4Ë?FÜ MtfN'I WU2W4E WÂdARA
ESTÁI5Ój5&00VA1116ULQ

079

MODELO

DECLARAÇÃO MINISTÉRIO DO TRABALHO

À PREFEITURA MUNICIPAl.. DE

UBIRAJARA/SP.

Ref.: Licitação: _______, (indicar a modalidade e numero da licitação)

Eu, 	 representante legal da empresa

interessado em participar da licitação em referência, realizada pela Prefeitura Municipal de Ubirajara - SP, DECLARO,

sob as penas da Lei, que, nos termos do artigo 27, inciso V, da Lei n.° 8.666193 com alteração introduzida pela Lei n.°

9.854, de 27 de outubro de 1999, a empresa acima, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Data e assinatura do representante legal da empresa.

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 Fone (14) 3472-1201 Fax (14) 3472 1227

CEP 17440M00 Uhirajara-SP prefe@terra.cofli.hr

Praça Porcino Antonio de Lima. 530 Fone (14) 3472-1201 . Fax (14) 3472-1227
CEP 17440-000 Ubirajara-SP • prefe@terra.com.br
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MODELO

EDITAL DE PREGÃO N° ... 12014

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR OU ONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO.

A Firma! Empresa ______________ sediada na rua _________ na ________ (cidade), 	 ( estado), inscrita

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.) sob o no , por seu representante legal (Diretor,

Gerente, Proprietário, etc.), DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar

ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências postedores.

Ubirajara. .... de ...........de 2014.

Assinatura do Representante Legal

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 - Fone (14) 3472-1201 Fax 114) 3472-1227
CEP 17440-000 - Ubirajara-SP - prefe@terra.corn.br

Praça Porcino Antonio de Lima. 530 Fone (14) 3472-1201 . Fax (14) 3472-1227
CEP 17440-000 - Iibirajara-SP- prefe@terra.coni.br



MODELO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE UBIRAJARAISP.

Ref.:
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°.

PROCESSO N°.

LICITAÇÃO: -
	 N°.

empresa estabelecida

nesta cidade de
	

inscrita no CNPJ/MF sob n°
	

e

contratada para o fornecimento de
	 nos termos da referência

supra, por intermédio de seu sócio-propdetãrio Sr. infra-assinado, vem respeitosamente,

perante Vossa Excelência, SOLICITAR Revisão dos Preços ajustados para o fornecimento parcelado indicados no

demonstrativo abaixo, visando à manutenção do equilibrio econômico - financeiro da contratação com base nas condições

inicialmente pactuadas no tocante a necessária remuneração, previstas na alinea "d" do inciso lido artigo 65 da Lei Federal

8666193 e posteriores alterações c/c a clausula 	 do contrato celebrado para este fim,

Item _: Descrição do fornecimento ....................de R$ __________para R$

Por oportuno, esclarece a Contratada, que tal solicitação justifica-se pelo aumento dos custos

de aquisição por R$ - para R$  concedida pela empresa distribuidora, fato este, constatado em cópia

da NOTA FISCAL de compra do produto em anexo.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Data

Assinatura
Cargo

RG
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46.231.88210b01-05

SERVIÇOS INTERNOS

Ubirajara, 14 de Março de 2014.

AO SENHOR
PREFEITO MUNICIPAL

Em atenção ao despacho desta data, para atendimento ao disposto
no parágrafo único do artigo 38 da Lei n°. 8666193 e posteriores alterações
informam que examinando previamente a minuta do Edital Pregão
Presencial que trata da contratação de empresa objetivando o Registro de
Preços para aquisição futura e parcelada de Medicamentos destinados ao
uso desta Administração Pública, de acordo com as necessidades dos
serviços públicos, conforme descrições contidas no incluso Formulário
Padrão Proposta, que consiste no Memorial Descritivo desta licitação
concluímos pela regularidade, posto que a modalidade utilizada atende aos
ditames da lei e o mesmo encontra-se em boa ordem formal de acordo com
a legislação, sem quaisquer condições que possam tipificar preferência ou
descriminação.

ARTUR C4MlANJR
Assistente Jurídico

OAB/SP n°. 104.966

Praça Porcino Antonio de Uma, 530 . Fone (14) 3472-1201. Fax (14) 3472-1227

CEP 17440-000 Ubirajara-SP • prefe@terra.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA

ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46.231.88210001-05

SERVIÇOS INTERNOS

Ubirajara/SP, 17 de Março de 2014.

AO SENHOR
PREFEITO MUNICIPAL

Em atenção ao despacho, junto em frente minuta do Edital de Pregão
Presencial, bem como a Ata de Registro de Preços, com seus respectivos
anexos, que cuida contratação de empresa objetivando a aquisição futura e
parcelada de Medicamentos destinados ao uso desta Administração Pública,
de acordo com as necessidades dos serviços públicos, na forma proposta,
nos autos do processo.

Outrossim, esclareço que conforme despacho, o referido
foi encaminhado à Contabilidade para informação da reserva de dotação
orçamentária, como também do encaminhamento para a Assistente Jurídica
se manifestar na forma prevista no artigo 38, parágrafo único, da lei federal
8.666193, e alterações posteriores, bem como indique o mínimo de três
empresas a serem convidadas para participar do presente convite.

Alécio Gatti Filho
PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES

Praça Porcino Antonio de Uma, 530 Fone (14) 3472-1201 . Fax (14) 3472-1227
CEP 17440-000 Ubiraiara-SP prefe@terra.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46.231.882/0001-05

SERVIÇOS INTERNOS

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DA LICITAÇÃO

Ao PRESIDENTE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Estando devidamente cumpridas as formalidades
previstas no art. 38, capui, da lei n°. 8.666193 AUTORIZO a abertura de
procedimento Iicitatório e encaminho o presente processo a vossa senhoria
para as providências decorrentes, na forma da legislação que rege a matéria.

UBIRAJARA, 18 DE MARÇO DE 2014.

CINTO DE SIQUEIRA
MTJI'JICIPAL

Praça Porcino Antonio de Lima. 530 . Fone (14) 3472-1201 . Fax (14) 3472-1227
CEP 17440-000 Ubirajara-SP • prefe@terra.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46.231.88210001-05

EDITAL

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) n°. 0412014

PROCESSO n°. 1412014

DATA DA REALIZAÇÃO: 1510412014

HORÁRIO: 09:00hs

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA.

O Senhor JOSE OLDERIGE JACINTO DE SIQUEIRA, Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais que lhe são

conferidas por lei, toma público que se acha aberta nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO (presencial), da
tipo MENOR PREÇO POR ITEM - Processo n°. 1412014, objetivando o Registro de Preços para aquisição futura e
parcelada de Medicamentos destinados ao uso desta Administração Pública, de acordo com as necessidades dos
serviços públicos, conforme especificações constantes do ANEXO 1, do Memoal Deschtivo/FormuIáo Padrão Proposta,
que fica fazendo parte integrante deste processo, que será regida pela Lei federal n°. 10.520, de 17 de julho de 2002,
Decreta Municipal n°. 12 de 04 de julho de 2013 e Decreta Municipal n°. 4012007, de 3 de Dezembro de 2007, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações

posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima mencionado, na
sessão pública de processamento do Pregão Presencial, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem

para participar do certame.

A sessão de processamento do Pregão Presencial será realizada na sede da Prefeitura Municipal de Ubirajara situada a
Praça Porcino Antonio de Lima, 530 neste Municipio, iniciando-se no dia 1510412014, às 09.00 h:Oamin e será conduzida
pelo Senhor José Renato Siqueira de Moraes, Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do

processo em epígrafe.

No caso da Sessão do Pregão Presencial, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas as suas
fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda
lacrados e com rubricas, aos participantes, na Sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos.

1-DO OBJETO:
1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para aquisição futura e parcelada de Medicamentos
destinados ao uso desta Administração Pública, conforme especificações constantes do Anexo 1, MEMORIAL
DESCRITIVO/FORMULÁRIO PADAO PROPOSTA, contendo todas as informações de forma precisa, clara, concisa e
objetiva; observadas as descrições estabelecidas com indicação das quantidades e informações que integra este Edital.

2- O objeto da presente licitação poderá sofrer, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, nos termos do art. 65 § 1 1 da Lei 8.666193.

II - DA PARTICIPAÇÃO:

1 - Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação que

atenderem às exigências de habilitação.

Praça Porcino Antonio de Lima. 530 Fone (14) 3472-1201 - Fax (14) 3472-1227
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46.231.88210001-05

1.2- Não será permitida a participação de empresas:
1.21 - Estrangeiras que não funcionem no País;
122 -Reunidas em consórcio qualquer que seja sua forma de constituição;
1.2.3 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar com

Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores;

1.2.4 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7 1 da Lei 10.520102;

1.2.- Declaradas inidóneas pelo Poder Público e não reabilitadas.

2- Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte:
2.1 - Para o exercício do direito de preferência de que trata a Lei Complementar n.° 123106, deverá a empresa apresentar
declaração de MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, que deverá ser feita de acordo com o modelo

anexo a este Edital, e apresentada fora dos envelopes. A não entrega da declaração de enquadramento de
microempresa ou de empresa de pequeno pode, ou apresentação de documento diferente do exigido neste Edital
implicará na anulação do direito da empresa em usufruir do regime diferenciado garantido pela Lei Complementar n.°

123/06.

2.1.1 - Será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas apresentadas pelas mesmas sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à

proposta mais bem classificada.

2.1.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que sua proposta será declarada a

melhor oferta;

a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta;

b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 2.1.1, serão realizadas sorteio entre elas para que se identifique

àquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta;

bI) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, respeitada a ordem de

classificação.

2.1.3 - O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta não tiver sido apresentada por

microempresa ou empresa de pequeno pode;

2.1.4 - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocadas as
remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 2.1.1, na ordem classificatória, para o

exercício do direito de preferência;

2.1.5 - Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno pode, e não configurada a hipótese
prevista no subitem 2.14, será adjudicado o objeto licitado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

III - DO CREDENCIAMENTO:

1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), instrumento constitutivo da
empresa registrado na Junta Comercial; ou tratando-se de sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir

obrigações em decorrência de tal investidura;

Praça Porcino Antonio de Lima, 530. Fone (14) 3472-1201. Fax (14) 3472-1227
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA

CNPJ 46.231 .88210001-05

b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida do
representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preço,
interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso
de instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no
subitem 'a', que comprove os poderes do mandante para a outorga.

2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha

foto.

3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.

4 - O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder praticar atos em
seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa; ficará impedido de participar da fase de lances
verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando
mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escdta, que há de ser considerada para efeito de ordenação das

propostas e apuração do menor preço.

5 Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de eventuais licitantes

retardatários;

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitas de habilitação de acordo com modelo anexo; deverá ser
apresentada FORA dos Envelopes n°. 1 (Proposta) e n°. 2. (Habilitação).
1.1 - A não entrega da Declaração de Requisitos de Habilitação implicará em não recebimento, por parte do Pregoeiro,
dos envelopes contendo Proposta de Preços e de Habilitação e, portanto, a não aceitação da licitante no certame

licitatódo.

2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados 1 separadamente, em 02 envelopes fechados

e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:

Razão Social da empresa:
Envelope n°. 1 - Proposta

PREGÃO (Presencial) W. 0412014
"Registro de Preços"

Razão Social da empresa:
Envelope n°. 2— Habilitação

PREGÃO (Presencial) N° 0412014
"Registro de Preços"

3 - O Anexo 1 - MEMORIAL DESCRITIVO/FORMULÁRIO PADRÃO PROPOSTA deverá ser utilizado, preferencialmente,
para a apresentação da Proposta, datilografado, impresso ou preenchido a mão de forma legível, em língua portuguesa;
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações
alternativas, datado e assinado pelo representante legal do licitante ou pelo procurador.
3.1 - Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação das propostas
comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer

natureza.

4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da

Equipe de Apoio.

5 - O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data para abertura dos
envelopes, podendo ser prorrogado por acordo das partes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46.231.88210001-05

V- DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA:

1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:
1.1 - nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;
1.2-número do Pregão para Registro de Preços;
1.3 - número do item, obedecida rigorosamente á ordem constante do Anexo 1 — Memorial Descritivo/Formulário Padrão
Proposta, descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da , rnarc& numero de registro na AH VISA eoutra

ecificações,atendendo . sempre a procedência do produto cotado, em conformidade com as especificações do

Memorial Descritivo.
1.3.1 - Além da proposta escrita, o licitante deverá apresentar dentro do envelope n°. 01 "PROPOSTA", uma cópia da

proposta, preenchida na conformidade do arquivo (*.csv) gravada em uma unidade de disco removível (como por exemplo,
um CD), de acordo com padrão "Sistema Itens Licitação" disponível para download no 'site' desta Prefeitura para
preenchimento deste formulário, na aba "Licitações" e "Em andamento" juntamente com seu manual de instalação e
operação, outras informações ligue: (14) 3472 1272. O motivo do presente objeto, a ser apresentado dar-se-á pelo motivo
de agilizar o processo de digitação das propostas, de forma que com este padrão de arquivo (,csv) o processo se tome

mais eficaz e ágil.

1.4 - preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de
qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas
as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;
1.4.1 - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese decorrentes e
devidamente comprovadas das situações previstas na alínea 'd" do inciso 11 do art. 65 da Lei 8666193 ou de redução dos

preços praticados no mercado.
14.1.1. A Contratada deverá enviar requerimento dirigido ao Prefeito, acompanhado de comprovantes que demonstre o
preço de custo quando da elaboração da proposta comercial e custo na solicitação da revisão. (modelo sugerido em

anexo)

1.4.2 - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei 
ri 

a

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata relativamente ao material sobre o qual ocorrer à

elevação do preço registrado em Ata.
1.4.2.1 - Comprovada a redução de preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e definido o novo
preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente será convocado para a devida alteração do valor registrado.

Vi - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO":

1 - O Envelope "Documentos de Habilitação' deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais dizem respeito

1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA - conforme ocaso

a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; nos termos da lei e
conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores;

b) Os documentos descritos no subitem "a" deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva, conforme legislação em vigor.

c) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais, quando a atividade assim o exigir;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46.231 .88210001-05

d) Os documentos relacionados no subitem 'a' não precisarão constar do Envelope n° 2 - Habilitação; se tiverem sido
apresentados para o credenciamento neste Pregão.

1.2 - REGULARIDADES FISCAIS E TRABALHISTA

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

c) . Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões:

c-1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos
Federais e à Divida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;

c-2) Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria
da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, nos

termos da Resolução Conjunta SF/PGE 03, de 1310812010 ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo

representante legal do licitante, sob as penas da lei.

c-3) Certidão de Regularidade referente a Tributos Mobiliários expedida pela Fazenda Municipal;

d) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social - INSS mediante a apresentação da CND -
Certidão Negativa de Débito ou CPD . Em - Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa;

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação da CRF

- Certificado de Regularidade do FGTS;

o Cumprimento do disposto no art. 3°, da Lei n°. 12.440 de 07 de julho de 2011;
f.i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente para comprovar a inexistência
de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, conforme a Lei n°. 12.440, Art. 642-A de 07 de julho de 2011.

1.2.1- A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno pode somente será exigida

para efeito de assinatura do contrato;

a) As microempresas e empresas de pequeno pode, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda
a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de dois dias úteis, a contar
da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério deste Tribunal de Contas, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas

ou positivas com efeito de certidão negativa;
c) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 'b' implicará na decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública,

retomar os atos referentes ao procedimento licitatório.

1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Apresentação de certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para a apresentação

dos envelopes.

1.4 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em
situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo anexo;
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b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a inexistência

de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração. (modelo anexo)

2- DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO

2.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas
as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.

2.2 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos documentos, ora

exigidos, inclusive no que se refere às certidões.

2.3 - Documentos apresentados com a validade vencida, não sendo a falha sanável na sessão, acarretarão a inabilitação

da proponente.

2.4 - O Pregoeiro ou a Equipe de apoio poderão diligenciar efetuando consulta direta na lntemet nos 'sites" dos órgãos

expedidores para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico.

2.5 - Se o licitante for a matriz, todo o documento deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadarnente,

forem emitidos somente em nome da matriz;

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO:

1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com o

credenciamento dos interessados em participar do certame.

2 - Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos requisitos de
habilitação, de acordo com o estabelecido no modelo anexo ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços

e os documentos de habilitação.

3 - O julgamento ocorrerá pelo critério de menor preço por item, observado as especificações técnicas e parâmetros

mínimos de qualidade definidos neste Edital;
3.1 - Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o preço unitário. As correções efetuadas serão consideradas

para apuração do valor da proposta.
3.2 - A análise das propostas, pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus

anexos, sendo desclassificadas as propostas:
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.

c) que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital.
3.3 - Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o certame, lavrando-se ata

a respeito.

4 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios:

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela;

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alinea anterior, serão selecionadas as propostas que
apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as

propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma seqüencial,
a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de

sorteio no caso de empate de preços.
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5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais
empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço,
observada a redução mínima entre os lances a ser estabelecida para cada item pelo Sr. Pregoeiro durante os trabalhos
em sessão pública, aplicável inclusive em relação ao primeiro,

7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinar da formulação de

lances.

8 . Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a etapa de
lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado.

9-O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas á redução do preço.

10 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a

respeito.
10.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas,
apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.

11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação do

respectivo proponente.

12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irreguladdades nos documentos de habilitação, poderão ser saneadas na
sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:

a) substituição e apresentação de documentos, ou

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de

obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.
12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da
verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela vedficação, a

licitante será inabilitada.

13 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e declarada

vencedora do certame.

14 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a
oferta subseqüente de menor preço; negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo,
verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora
atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora.

15 - Da reunião será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, será
assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelas proponentes.

Vil] . DO RECURSO, DA HOMOLOGAÇÃO E DO REGISTRO DOS PREÇOS:

1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção,
abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais; ficando as demais licitantes desde logo
intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
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2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso e o

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à

autoridade competente.

4- O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para assinatura da Ata de Registro de Preços.
6— A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluída.

7—Colhidas às assinaturas, esta Prefeitura providenciará a imediata publicação do extrato da mencionada Ata de
Registro de Preços e, se for ocaso, do ato que promover a exclusão de que trata o item anterior.

IX - DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:

1 - O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura da

competente Ata de Registro de Preços.

2-O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no artigo 15, seus incisos e

alíneas do Decreto Municipal no. 12 de 04 de julho de 2013.

X - DOS FORNECIMENTOS:

1 - Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as respectivas notas de empenho
e decorrentes solicitações de fornecimento em virtude das compras que poderão advir, nas condições estabelecidas no

ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata.

2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a proceder às contratações que deles poderão advir,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao

beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

XI - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 05(cinco) dias, contados a partir da emissão da competente Nota

e Empenho e respectiva Solicitação de Fornecimento.

2 - A entrega dos medicamentos licitadas, obrigatoriamente deverá ser efetuada conforme requisição do Setor
competente desta municipalidade no seguinte local: Rua Lázaro Machado de Oliveira, n° 369 - Cidade de Ubirajara SP,
de forma parcelada e contínua, sendo que as entregas deverão ser feitas mediantes a solicitação formal da

administração, descriminadas o dia e local da entrega.

XII - DA FORMA DE PAGAMENTO:

1 - Os pagamentos decorrentes dos futuros fornecimentos realizados mediante solicitação de fornecimento desta
Administração a ser expedida de acordo com a necessidade do serviço público, serão efetuados pela Tesouraria da
Prefeitura, em até 30(trinta) dias contados da efetiva entrega dos medicamentos solicitados e à vista da apresentação da

Nota Fiscal Eletrônica.
1.1 - Conforme o protocolo ICMS 42109, alterado pelo protocolo ICMS 112011 ficam obrigados a emitir Nota Fiscal
Eletrônica - NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, os contribuintes (Exceto MEl) que,

M
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independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou
indireta.

2 - Os documentos fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidos à empresa fornecedora para regularização,
abrindo-se novamente a contagem do prazo para pagamento, a partir da efetiva regularização.

XIII - DAS SANÇÕES PARA OCASO DE INADIMPLEMENTO:

1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeita a sanção prevista no artigo 71, da Lei n.° 10.520102, sem prejuízo
das multas previstas no instrumento convocatório e demais penalidades l&gais.

2— A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei n.° 8.666193 e Lei n°10.520/02, no
âmbito desta licitação, obedecerá o disposto abaixo:

2.1— Poderá a Administração aplicar penalidades por recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar
ou reiterar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração da Prefeitura Municipal de
lJbirajara, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades.
2.1.1 - multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação cumprida;
2.1.2—pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim

2.2 - O atraso injustificado na execução da obra, sem prejuEzo do disposto no parágrafo 1 0 do artigo 86 da Lei n°.
8666193; sujeitará o contratado à multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte
proporção:
2.21 - atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 1% (um por cento) ao dia; e
222— atraso superior a 30 (trinta) dias: multa de 2% (dois por cento) ao dia.

2.3— Pela inexecução total ou parcial da obra, poderão ser aplicadas ao contrato as seguintes penalidades:
2.3.1— multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida;
2.12— multa correspondente á diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.

XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a
igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a
segurança da contratação.

2 - O resultado do presente certame será divulgado no DOE, Poder Executivo, Seção 1, Diários dos Municípios, bem
assim os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação.

3 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição para retirada no prazo de
30(dias), contados da data e homologação desta licitação, após o que serão inutilizados.

4 - Até 2 dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.
4.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 1 dia útil.
4.2 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

5—Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Sr. Pregoeiro.

6— Não será exigida a prestação de garantia para as contratações resultantes desta licitação.
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7 - Os esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados nos dias e horários de expediente de:
conforme endereço e telefone indicados no preâmbulo.

8 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o

Foro da Comarca de Duartina - SP.

Ubirajara, 28 de Março de 2014.

'o
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MINUTA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão n'—/—

Ao dia do mês de ___________ do ano de _______, no Paço Municipal de Ubirajara - SP, localizado a Praça
Porcino Antônio de Lima, n.° 530— Centro, o Senhor Prefeito Municipal, infra-assinado, tendo em vista a homologação da
licitação em destaque, que tem por objeto o Registro de Preços para aquisição futura e parcelada de medicamentos
descritos abaixo, a serem adquiridos por esta Administração de acordo com as necessidades do serviço público, bem
corno os demais elementos contidos no respectivo Processo Licitatário de n.° _/_, Pregão Presencial n°_/.,
RESOLVE registrar os preços ofertados pelas empresas cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar, na forma
seguinte, se observado as cláusulas e condições estabelecidas nesta ata.

RELAÇÃO DAS FIRMAS VENCEDORAS COM SEUS RESPECTIVOS ITENS:

Ordem	 Razão Social 	 CNPJ	 Itens que apresentaram menor
preço

01
02
03
04
05

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Registro de Preços para aquisição futura e parcelada de medicamentos destinados ao uso desta Administração
Pública, conforme as especificações indicadas na planilha abaixo, a serem fornecidos de acordo com as unidades e
quantidades solicitadas em cada pedido de fornecimento.

Itens Medicamentos/Substancia Ativa	 Unid.	 Quant.	 R$ Unit.

01	 Acido Acetil Salicilico 100 mg 	 Comp.	 60.000

02	 albendazol 400 mg	 Comp.	 2.500

03	 Amifihinofihina 100 mg	 Comp.	 30.000

04 Amiodarona 200 mg	 Comp.	 10.000

OS	 Captopril 25 mg	 Comp.	 60.000

06	 Atenolol 100 mg	 Comp.	 3.000

07	 Atenolol 25 mg	 Comp.	 15.000

08	 Atenolol 50 mg	 Comp.	 25.000

09	 atensina 0,150 mg	 Comp.	 1000
o baclofeno 10 mg	 Comp.	 500

cloridrato de bamifilina 600 mg 	 Comp.	 1000
12	 Bromoprida 10 mg	 Comp.	 2.500

11
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13	 Butilbrometo de escopolamina+dipirona 	 Comp.	 10.000
14	 Buti!brometo de escopolamina	 Comp.	 5.000

15	 cafeina 100 mgldipirona 350 mg1diidroergotamina 1 mg	 Comp.	 2.500
16	 Cimetidina 200 mg	 Comp.	 1.000

Cinarizina 25 mg	 Comp.	 5.000

Cinarizina 75 mg	 Comp.	 8.000

19	 Diclofenaco de Sodio 50 mg 	 Comp.	 10.000

20	 Digoxina 0,25 mg	 Comp.	 2.000

21	 Dimenidrato +clor. de piridoxina 	 Comp.	 5.000

22	 Enalapril 20 mg	 Comp.	 25.000

23	 Espironolactona	 Comp.	 3.000

24	 Espironolactona 25 mg	 Comp.	 10.000

25	 Espironotactona 50 mg	 Comp.	 5.000

26 Furosemida 40 mg	 Comp.	 4.000

27	 Clorpropramida 250 mg	 Comp.	 2.000

28	 Hidroclorotizida 50 mg	 Comp.	 12.000

29	 betaistina 16 mg	 Comp.	 1.000

30	 betaistina 24 mg	 Comp.	 1.000

31	 memantina, clor.10 mg	 Comp.	 2.000

32	 Ctor. de metoclopramida 10 mg 	 Comp.	 2.000

33	 Mononitrato 5 issossorbida 	 Comp.	 8.000

Nimesul ide 100 mg	 Comp.	 40.000

35	 Levonorgi 0,15+etinilestradiol 0,03	 Comp.	 40.000

36	 Norestisterona 0,35 mg	 Comp.	 5000

"	 Orneprazol 20 mg	 Comp.	 80.000

38	 Citrato de catcio-4- vitamina E)	 Comp.	 1.500

9	 Paracetamol 500 	 Comp.	 50.000

40	 paracetamol 750	 Comp.	 15.000

41	 Piroxicam 20 mg	 Comp.	 5.000
42	 Dexclorfeniramina 2 mg	 Comp.	 10.000

43	 Polivitaminico+sais minerais comp. 	 Comp.	 10.000

Prednisona 20 mg	 Comp.	 2.500

Prednisona 5 rng	 Cbmp.	 5.000

'	 Prometazina 25 mg	 Comp.	 5.000
47	 Levotiroxina sodica 100 mcg 	 Comp.	 8.000
48	 Levotiroxina sodica 25 mcg 	 Comp.	 10.000
49	 Levotiroxina sodica 125 mcg	 Comp.	 5.000

12
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50 1 Levotiroxina sódica 50 meg 	 Comp.	 8.000

Levotiroxina sodica 75 mcg 	 Comp.	 5.000
52	 montelucaste de sodio 10 mg	 Comp.	 1.000
53	 Sulfato Ferroso comprimido 109 mg	 Comp.	 15.000
54	 Sustrate cp	 Comp.	 4.000
55	 Dicloridrato de flunarizina 10 mg 	 Comp.	 10.000

56	 Ad - Til gotas	 Ecos ei 10 ml	 200
57	 bimatoprosta 0,3 mg/ml	 fcos cli ml	 100
58	 boston simplus	 fcos ei 120 ml	 10

59 Bromoprida gotas 20m1 	 Fcos ei 20 ml	 500
60	 Brometo de buscopotamina 	 Ecos cl 20 ml	 150
61	 Butilbrometo de escopolamina+dipirona gts 	 Ecos ei 20 ml	 300

62	 Cerumim	 FcoscilOml	 100

63	 cloridrato de dorzolamida 2%	 Ecos ei 5 ml	 100

64	 Decongex gotas	 Ecos cl 20 ml	 300

65	 Diclofenaco gotas 	 Ecos ei 20 ml	 100

66	 Dimeticona gotas lOmI	 Ecos ei 10 ml	 1.000

67	 Dipirona gotas 10m1 -genérico 	 Ecos e/ 10 ml	 6.000

duo travatan	 fcos ei 2,5 ml	 20

69	 frech tears colirio (Tem que ser esse) 	 feos cl 10 ml	 20

70 Gutalax gotas	 Ecos ei 20 ml	 20
71	 Ibuprofeno	 Fcosei30ml	 1000

72	 latanoprosta 0,05 mg/ml	 fcos eis ml	 50
73	 Nimesulide gotas - 15m1	 Feos cli 5 ml	 300
74	 Cloridrato de metoclopramida	 Ecos ei 10 ml	 100

5 Paracetamol 200 mg/mi lSml 	 Fcos ei 15 ml	 800
76	 Cloridrato de olopatadina 1 mgiml	 feos cl 2,5 ml	 15
77	 Cloridrato de epinastiria 0,5 mg/ml	 Ecos ci 5 ml	 20
78	 Cloreto de sódio/cl benzalconio	 Fcos ei 30 ml	 500
79	 cloreto de sodio 0,9%	 fcos ei 30 ml	 600
80	 tartarato de brimonidina 2 mg/ml	 fcos eiS ml	 100

timolol 0,5 mg ei 5 ml	 fcos e/S ml	 100
82	 travatan 0,04 mg/ml	 fcos ei 2,5 ml	 100
83	 Acebrofilina Adulto 	 fcos ei 120 ml	 500

Acebrofilina Pediatrico	 fcos ci 120 ml	 500

85 albendazol suspensao 40 mg/mi 	 feos ei 10 ml	 500

86 Ambroxol Xpe adulto 	 fcos ei 120 ml	 400
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87	 Ambroxol xpe pediatrico 	 feos cl 100 ml	 400
88	 betametasona 0,25 mgldexclorfeniramina 2 mg 	 fcos cllOO ml	 200
89	 Cloreto de potassio	 fcos e/ 100 ml	 200

90	 Decongexxpe	 fcosc/lOOml	 500

91	 Dexametasona elixir	 feos ei 100 ml	 250

92	 Domperidona xpe	 fcos cl 100 ml	 150
93	 1-lidroxido de aluminio suspensão	 tens e/ 100 ml	 600
94	 kalyamon kids suspensão	 feos e/ 250 ml	 300

95	 Carbocisteina ad s/ açucar	 feos ei 100 ml	 800

96	 Carbocisteina ped	 fcos ei 100 ml	 500

97	 Dexclorfeniramina 	 feos ci 120 ml	 800

98	 Prednisolona 3 mglml	 fcos ei 60 ml	 800

99	 Salbutamol	 tens ei 120 ml	 250

100 Água destilada para injeção	 amp. e/ 10 ml	 5000

101 Adrenalina inj	 amp. ei 1 ml	 100

102 Aminofihina 0,24g injetavehiOml 	 amp. e/ 10 ml	 100

103 amiodarona 50 mgilml 	 amp. ei 3 ml	 200

104 Bicarbonato de Sódio injetavel 	 amp. ei 10 ml	 200

105 Celestone soluspan 	 amp. ci 1 ml	 300

106 Cetoprofeno injetavel 	 amp. ei 2 ml	 3000

107 Cimetidina 300 mg injetavel	 amp. ei 2 ml	 200

108 Cloreto de potassio 	 amp. ei 10 ml	 50

109 cloreto de sodio 0,9 %	 amp e/lO ml	 5000

110 cloreto de sodio 20 % injetavel 	 amp. c/ 10 ml	 200

111	 tiocolchicosidio 2 mg/ml injetavel 	 amp. ei 2 ml	 200

112 Complexo B	 amp. ci 2 ml	 200

113 Fosf de sódico de dexametasona 2 mg	 amp. ci 1 ml	 600

114 Fosf. de sódico de dexainetasona 4 mg 	 amp. e/ 2,5 ml	 400

115	 amp.claiml b2Dexametasona+tiamina+pi ridoxma 	
ml	 600

116 Diclofenaco de Sodio inj 	 amp. e/ 3 ml	 600

117 Diltiazem inj	 amp. eis ml	 20

118 Dipirona injetavel	 amp. ei 2 ml	 3000

119 Betametasona	 amp. cl 1 ml	 400

120 Cloridrato de dopamina 	 amp. eiS ml	 20

121 Cloridrato de dopamina 	 amp. ei 2 ml	 50

122 Diminidrato+piridoxina 	 amp. ei 10 ml	 300

123 prometazina 25 mglml 	 amp e/ 2 ml	 200
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124 furosemida 10 mg/2 ml 	 amp ei 2 ml	 200

125 Glicose 50% inj lOmI	 amp. ei 10 ml	 500

126 Giuconato de Caieio 10% 	 amp. e/ 10 mi	 50

127 Heparina sub eutanea	 amp. ei 0,25 ml	 400

128 Hidrocortizona 100 mg inj	 amp. e/ 5 ml	 500

129 Flidrocortizona 500 mg inj 	 amp. eiS ml	 500

130 Butilbrometo de escopolamina 	 amp. ei 1 ml	 600

131 Dipirona+escopoiamina	 amp. eis ml	 800

132 fitomenadiona 10 mgllmg injetavei 	 amp. ei 1 ml	 50

133 lidoeaina 2 % injetavei sem vaso	 amp. cl 20 mi	 20

134 Dipirona+prometazina+adifenina 	 amp. ei 2 mi	 100

135 Meloxicam injetavel	 amp. ei 1,5 ml	 300

136 Metoelopramida	 arnp. ei 2 ml	 600

137 Omeprazoi 40 mg injetavei	 amp. ei 10 ml	 500

138 bromoprida	 amp. cl 2 ml	 2000

139 ranitidina 25 mglml sol. Injetavei	 amp cl 2 ml	 600

140 Sulfato de magnésio 50% 	 amp. ei 10 ml	 20

141 Tenoxieam injetavei 20 mg 	 amp. ei 2 ml	 200

142 Tenoxieam injetavel 40 mg 	 amp. ei 2 ml	 200

143 acido tranexamico 50 mg/5 ml 	 amp. eis mi	 50

144 Vitamina C - igr injetavel 	 amp. ei 5 ml	 200

145 formoterol 12 meg	 feos e/30 doses 	 12

146 budesonida 50 mcg	 feos c/120 doses	 20

147 budesonida 64 meg	 feos e1120 doses	 20

148 seretide 251250	 focos c1120 doses	 15

149 Tamarine geléia 	 pote 150 gr	 150

150 ALGB'4ATO DE CALCO + ASSOCIAÇÕES 	 tubos ei 85 gr	 50

151 Oxido de Zinco + Vit A + Vit D - 45grs siex. 	 tubo cl 45 gr	 1000

152 Cetoeonazol creme	 tubo c130 gr	 300

153 Acetato de dexametasona	 tubo c/ 10 gr	 500

154	 sorbitoi	 tubo e16,5 gr	 30

155 Sais de rehidrataço oral 	 Sache 27,60gr	 600

156	 1000
floratil sache	 sache 1 gr 

157 aeiciovir 200 mg	 Comp	 2.000

158 Amitriptiiina25 mg	 Comp	 25.000

159 aiprazolan 0,25 mg	 Comp	 20.000

160 alprazolan 2 mg	 Comp	 10.000
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161 Amoxicilina 500 mg	 Caps	 5.000

162 Azitromicina 500 mg	 Comp	 5.000

163 biperideno 2 mg	 Comp	 12.000

164 Bromazepan 3 mg	 Comp	 6.000

165 Bromazepan 6 mg	 Comp	 6.000

166 bupropiona 150 mg	 Comp	 4.000

167 Carbamazepina 200 mg	 Comp	 25.000

168 Carbonato de lítio 300 mg	 Comp	 12.000

169 Cefalexina 500 mg	 Caps	 5.000

170 citalopran 20 mg	 Comp	 10.000

171 Ciprofloxacina 500 mg 	 Comp	 6.000

172 clomipramina 25 rng	 Comp	 12.000

173 clorpromazina 25 mg	 Comp	 8.000

174 clorpromazina 100 mg	 Comp	 4.000

175 Ac. Vaiproico 500 mg	 Comp	 12.000

176 ac. Vaiproico 250 mg 	 Comp	 5.000

177 Divaiproato de sódio 500 mg	 Comp	 5.000

178 Diazepam 10 mg	 Comp	 50.000

179 fenobarbital 100 mg	 Comp	 10.000

180 Fluoxetina 20 mg	 Caps	 40.000

181 Clobazan 20 mg	 Comp	 2.500

182 Haloperidol 5 mg	 Comp	 5.000

183 Imipramina 25 mg	 Comp	 5.000

184 Lamotrigina 100 mg	 Cornp	 2.500

185 lamotrigina 25 mg	 Comp	 1.500

186 lamotrigina 50 mg	 Comp	 1.500

187 Levofloxacina 500 mg	 Comp	 3.000

188 Lorazepan 2 mg	 Comp	 4.000

189 Metronidazol 250 mg	 Comp	 2.000

190 Levomepromazina 100 mg	 Comp	 6.000

191 nitrazepan 5 mg	 Comp	 5.000

192 norfioxacina 400 mg ep	 Comp	 5.000

193 nortriptilina 25 mg	 Caps	 3.000

194 Cloxazolan 2 mg	 Comp	 12.000

195 Oxcarbazepina 300 mg	 Comp	 3.000

196 paroxetina 20 rng	 Comp	 10.000

197 Prolopa 200/50 mg	 Comp	 10.000
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198 1 Rispiri dona 1 mg	 Comp	 5.000

199 Rispiridona 2 mg	 Comp	 5.000

200 clonazepan 0,5 mg	 Comp	 30.000

201 Clonazepan 2 mg	 Comp	 30.000

202 Sertralina 50 mg	 Comp	 30.000

203 Topiramato 50 mg	 Comp	 5.000

204 Vai. Sódio-I-ac. valproico 	 Comp	 2.500

205 metilfenidato 36 mg	 Comp	 600

206 Ácido Valproico 250 mg 	 Comp	 2.500

207 Ciobazan 10 mg	 Comp	 500

208 Escitalopran 10 mg	 Comp	 2.500

209 Pregabalina 75 mg	 Comp	 3.000

210 ritalina LÁ 20 mg	 Comp	 1.000

211 Flunitrazepan 2 mg	 Comp	 1.000

212 Tegretoi cr 400 mg	 Comp	 1.000

213 paracetairiol 500 mgicodeina 30 mg	 Comp	 2500

214 tramal SOmg	 Comp	 2500

215 Diazepan ampola 	 amp cl 2 ml	 200

216 Ceftriaxona 1 gr IM mi e/ diluente de iidoeaina 	 amp e/ 3,5 mi	 400

217 Ceftriaxona 500 mg IM mi e/ diluente de lidocaina 	 amp cl 2 ml	 200

218 Ciorpromazina inj ampola	 amp eis ml	 40

219	 fenobarbitai inj. 	 arnp ei 1 ml	 100

220 Fenitoina inj ampola	 amp ei 5 ml	 100

221 citrato de fentanila 50 mcg/mi sol. lnj 	 amp ei 5 ml	 50

222 petidina ampola	 arnp e/ 2 mi	 100

223 Fradermicina 300 mg	 amp e/ 2 ml	 100

224 Fradermicina 600 mg 	 amp e/ 2 ml	 100

225 haldol decanoato 70,52 mg/ml inj 	 amp ei 1 ml	 50

226 haloperidol Smg/mi	 Amp e/ 1 ml	 50

227 Midazolam 15 mg inj ampola	 amp cl 3 ml	 50

228 Midazolam 5 mg inj ampola 	 amp ccl 5 ml	 50

229 morfina 10 mglmi injetavei 	 amp. ei 1 ml	 50

230 Tramadol 50 mg INJETA VEL	 anip e/ 1 ml	 100

231 Tramado[ 100 mg INJETÁVEL	 aznp ci 2 ml	 200

232 Neomicina/bacitracina zineica	 tubo e/ 10 gr	 400

233 Cetoconazol+dipropionato de betametasona + sulf de

	

	 500
tubo cl 30 gr

neomieina  
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234 1 elonazepan gotas 	 fcos ei 20 ml	 -

200

200

50

80

200

200

300

150

400

100

250

300

235 1 Cloranfenicol colirio

236 1 Dexafenicol col

237 haloperidol gotas

238 levomepromazina gotas

239 sulfato de polimixina 8
hidrocortisona 10 mg,

240 Tobramicina colírio

Amoxicilina susp 150 ml

242 Amoxieilina+ elavulanato 50 mg+12,5 mg/ml

243 JAzitromicinasusp900mg

depalcene xpe

245 1 Cefalexina suspensão 250 mg/5 ml

246 1 TEGRETOL XPE

fcos ci 10 ml

feos e/ 5 ml

fcosc/20m1

feos ei 20 ml

fcos eiS ml

feosei 150 ml

fcos ei 75 ml

fcos e/ 22,5 ml

Frs e/ 100 ml

feos c/100m1

fcose/ 100 ml

neomicina5 mg, 1feose/ 10 Ml

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços são os constantes na Cláusula
Primeira, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial mencionado no preâmbulo desta.

2.2 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições
constantes do Edital do Pregão supramencionado, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

2.3 - Em cada fornecimento o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada na licitação em
comento pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram; observando-se com relação ao dito
preço, o valor final auferido depois de encerrada a etapa de lances do certame licitatório.

2.4 - A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura.

2.5 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, está Administração Municipal não será obrigada a
adquirir os medicamentos relacionados na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo Sistema de Registro de Preços;
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses
legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
3.1 - Os medicamentos, objeto desta Ata, serão entregues na Rua Lázaro Machado de Oliveira, n° 369 - Cidade de
Ubirajara SP, pátio da Prefeitura Municipal Ubirajara; correndo por exclusiva conta da empresa fornecedora todos os
custos diretos ou indiretos advindo da entrega dos medicamentos que lhe forem solicitados na vigência desta Ata de

Registro de Preços.

3.2 - A entrega de que trata o item anterior deverá ocorrer em até 05(cinco) dias contados da emissão da respectiva nota

de empenho e solicitação do fornecimento.

3.3 - O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços deverá comunicar a Prefeitura Municipal, com
antecedência mínima de 02(dois) dias para o término do prazo de entrega, os motivos que impossibilitam o seu

cumprimento.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
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4.1 - O pagamento decorrente dos fornecimentos realizados durante a vigência desta Ata de Registro de Preços; será
efetuado pela Tesourada desta Prefeitura Municipal no prazo de até 30(trinta) dias contados da efetiva entrega dos
medicamentos solicitados, à vista da apresentação da competente Nota Fiscal eletrônica.,

CLÁUSULA QUINTA . DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
5.1 - As entregas dos medicamentos por parte das empresas beneficiárias constantes desta Ata de Registro de Preços,
somente deverão ser realizadas mediante solicitação de fornecimentos por parte desta Administração, devendo neste
caso, serem efetuadas de acordo com a dita solicitação.

5.2 - O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços é obrigado a atender todas as solicitações efetuadas durante
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles esteja prevista para data posterior a seu vencimento.

5.3 - Os medicamentos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal Eletrônica.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA(S) EMPRESA(S) VENCEDORA(S)
6.1 - Efetuar a entrega do material no prazo máximo de 05(cinco) dias, contados da data de emissão da nota de empenho
e solicitação do fornecimento.

6.2 . Efetuar a entrega do material, de acordo com as especificações e demais condições estipuladas no Edital, nesta ata
e na respectiva solicitação de fornecimento.

6.3 - Comunicar a Prefeitura Municipal, com antecedência mínima de 02 (dois) dias para o término do prazo de entrega,
os motivos que impossibilitam o seu cumprimento.

6.4 - Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte o(s) material(s) em que se verifiquem danos em
decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
corridos, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.

6.5 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes dos fornecimentos objeto da presente.

6.8 - Efetuar a entrega dos medicamentos que estejam em conformidade com as normas técnicas, atendendo as
descrições contidas no incluso memorial descritivo.

CLÁUSULA SÉTIMA . DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
7.1 - Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a aquisição do(s) material(s).

7.2- Efetuar o pagamento do (s) material (is) recebido (s), conforme Cláusula Quinta.

7.3 . Rejeitar, no todo ou em parte, os medicamentos entregue fora das especificações do Edital.

CLÁUSULA OITAVA . DAS PENALIDADES
8.1 - O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços estará sujeito à aplicação das penalidades previstas nas
Leis 8.666193 e 10.520102, regular apuração, mediante processo administrativo, garantido amplo direito de defesa, pelo
descumprimento parcial ou total dos compromissos assumidos.

8.2 - A justificativa para eventual atraso só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser
apresentada por escrito, até 02 (dois) dias antes do término do prazo para entrega dos medicamentos.

8.3 - As licitantes estarão sujeitas às sanções estipuladas na Lei Federal n.° 8.666193.

8.4 - A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei n.° 8.666193, no âmbito desta
licitação, obedecerá o disposto abaixo:
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8.4.1 - Poderá a Administração aplicar penalidades por recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar
ou reiterar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração da Prefeitura Municipal de
Ubirajara, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida 1 sujeitando-o ás seguintes penalidades.

8.4.1.1 - multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação cumprida;
8.4.1.2 - pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim

8.4.2 - O .atraso injustificado na execução da obra, sem prejuízo do disposto no parágrafo 1 0 do artigo 86 da Lei n°.

8666193; sujeitará o contratado à multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte

proporção:
8.4.2.1 —atraso de até 30 (trinta) dias; multa de 1% (um por cento) ao dia; e
8,4.2.2 - atraso superior a 30 (trinta) dias; muita de 2% (dois por cento) ao dia.

8.4.3 - Pela inexecução total ou parcial da obra, poderão ser aplicadas ao contrato as seguintes penalidades:
8.4.3.1 - multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida;
8.4.3.2 - multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.

CLÁUSULA NONA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1 - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese decorrentes e
devidamente comprovadas das situações previstas na alínea d" do inciso II do art. 65 da Lei 8666193 ou de redução dos

preços praticados no mercado.

9.2. - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea udu do inciso II do art. 65 da Lei n 8666193, a
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata relativamente ao material sobre o qual ocorrer à

elevação do preço registrado em Ata.

9,3 - Comprovada a redução de preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e definido o novo
preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente será convocado para a devida alteração do valor registrado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
10.1 - Os medicamentos objeto desta Ata de Registro de preços serão recebidos por servidor desta Administração,
consoante o disposto no inciso lido art. 73 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas pertinentes, o qual
acusara por escrito o recebimento dos medicamentos indicados em cada documento fiscal apresentado pela empresa

fornecedora.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1 - O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no artigo 15, seus
incisos e alíneas do Decreto Municipal n°. 12 de 047 de julho de 2013, conforme segue:

11.2-O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos:

11.2.1 - pela Administração, quando:
a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços;

b) o fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não tenha retirado o instrumento equivalente
no prazo estabelecido, sem a aceitação da justificativa pela Administração;
c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços;

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.

11.2.2 - pelo fornecedor quando, mediante solicitação formal, comprovar estar impossibilitado definitivamente de cumprir
exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.
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11.3-A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos no item 12.2.1 deste edital; será feita
mediante correspondência ao fornecedor e que fará parte integrante dos autos que deram origem ao registro de preços.

11.4 . No caso de não localização do fornecedor, a comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do
Estado, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da data em que ocorrer a dita publicação.

11.5 - A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência
mínima de 60 (sessenta) dias, do término do prazo de validade do registro de preços, facultada à Administração a
aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido
11.6- Em qualquer das hipóteses acima, a Administração fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preço e
informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE
FORNECIMENTO
12.1 - As aquisições; do objeto da presente Ata de Registro de Preços, serão autorizadas, caso a caso, pelo Sr. Prefeito
Municipal.

12.2 - A emissão das solicitações de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, desde que
autorizado pelo Sr. Prefeito Municipal serão efetuadas por servidor desta Administração, de acordo com as necessidades
momentâneas do serviço público.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 - Integra esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n° _/2014, seus anexos e as propostas das empresas que
apresentaram os menores preços na etapa de lances.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO
Para dirimir questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços, será competente o Foro da Comarca de
Duartina - SP, renunciando as partes a qualquer outro que as mesmas tenham ou venham a ter, por mais privilegiado
que seja.

E por estarem justas e contratadas, as partes firmam este Instrumento de Compromisso depois de lido e achado
conforme, indo o mesmo devidamente assinado por seus competentes representantes legais e por duas testemunhas,
para que produza seus efeitos jurídicos e legais; comprometendo-se as partes a cumprir e fazer cumprir o presente
Instrumento em todas as suas condições.

Nada mais havendo a ser declarado, foi dado por encerrada a, presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada
pelas partes.

Ubirajara,	 de	 de

PREFEITO MUNICIPAL
	

REPRESENTANTE

Testemunhas:

1)
	

2)

21

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 . Fone (14) 3472-1201. Fax (14) 3472-1227

CEP 17440-000 Iibirajara-SP• prefe@terra.com.br



w
01

-v
o
o

o

0=
rn -

a

032?
.0,

o0
1
010

CD

CD

0-

.a
•0

siM
- -a

01 -.

e)
O m
3w

1

ANEXO 1

MEMORIAL DESCRITIVO/FORMULÁRIO PADRÃO PROPOSTA

PREGÃO (PRESENCIAL) N.° 0412014

INSTRUÇÕES:

01 As especificações e demais indicações constantes da planilha abaixo constitui no memorial descritivo da Licitação, que facultativamente poderá ser uti
licitante como proposta comercial, bastando preenchê-la total e adequadamente, rubricar todas as suas folhas, assinando a ultima e colocá-lo no envelope proposta
02 A tinha contendo a indicação do medicamento, apresentação, quantidade é destinada para o licitante apontar o numero de registro no Ministério da Saú
Preço Unitário e Valor Total de cada medicamento por ele cotado e outras especificações que julgar necessária.
03 Caso necessite demais espaço, o Licitante poderá utilizar o verso do Formulário, indicando sempre o número do item a que se refere.
04 As eventuais menções de marcas que por ventura possam existir no presente Formulário Padrão Proposta constituem meras referencias quanto às especifi
medicamentos, podendo obviamente, ser cotados medicamentos de marcas similares, desde que atendam as mesmas características e especificações.
OS Poderá a Administração exigir Laudo de Controle que forem necessários à verificação da qualidade dos medicamentos, conforme disposto no artigo 75 da Lei
alterações posteriores.
06 Não serão aceitos nenhum medicamento diferente aos ofertados na proposta de preços da empresa julgada vencedora, sem que previamente seja submetido
pela Administração.
07 Alem da proposta escrita, o licitante deverá apresentar dentro do envelope n° 1 "PROPOSTA", uma cópia da proposta, preenchida na conformidade do arqi
gravada em uma unidade de disco removível (como por exemplo um CD), de acordo com padrão "Sistema Itens Licitação" disponível para download no
prefeitura para preenchimento deste formulário, na aba "Licitações" e "Em andamento", juntamente com seu manual de instalação e operação, outras informa
(14) 3472.1272; o motivo do presente objeto a ser apresentado, dar-se-á pelo objetivo de agilizar o processo de digitação das propostas, deforma que com esO
arquivo (*.csv) o processo se torne mais eficaz e ágil.
08 Em caso de divergência entre preço unitário e o valor total de cada medicamento licitado, prevalecerá o unitário. 	 -
09 Com a simples participação no presente certame, estará o proponente concordando com todos os termos do Edital e seus Anexos (LEIA COM ATENÇÃO!).

Itens Medicamentos/Substancia Ativa
	 Nr. Registro 1 Marca 1 R$ Unit. 1 R$

01
	

Acido Acetil Salícitico 100 mg
	

Comp.	 60.000

02	 albendazol 400 mg	 Comp.	 2.500

03
	

Amifilinofilina 100 mg
	

Comp.	 30.000
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04	 Amiodarona 200 mg

05	 Captopril 25 mg

06	 Atenolol 100 mg

U7	 Atenolol 25 mg

08	 Atenolol 50 mg

09	 atensina 0,150 mg

10	 baclofeno 10 mg

11	 cloridrato de bamifilina 600 mg

12	 Bromoprida 10 mg

13	 Butilbrometo de eseopolamina+d

14	 Butilbrometo de escopolamina

15	 cafeina 100 mgldipirona 350 mg/

16	 Cimetidina 200 mg

17	 Cinarizina 25 mg

18	 Cinarizina 75 mg

19	 Diclofenaco de Sodio 50 mg

20	 Digoxina 0,25 mg

21	 Dimenidrato +clor. de piridoxina

22	 Enalapril 20 mg

23	 Espironolactona

24	 Espironolactona 25 mg

25	 Espironolactona 50 mg

26	 Furosemida 40 mg

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

ri,xiIixi:

60.000

3.000

15.000

25.000

1000

500

1000

2.500

10.000

5.000

2.500

1.000

5.000

8.000

10.000

2.000

5.000

25.000

3.000

10.000

5.000

4.000

o
—1
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27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

43

44

45

46

47

48

49

Clorpropramida 250 mg

Hidroclorotizida 50 mg

betaistina 16 mg

betaistina 24 mg

memantina, elor.10 mg

dor, de metoclopramida lO mg

Mononitrato 5 issossorbida

Nimesulide 100 mg

Levonorgi 0,1 5-4-etinhlestradiol 0,03

Norestisterona 0,35 mg

Omeprazol 20 rng

Citrato de ealcio+ vitamina D

Paracetamol 500

paracetamol 750

Piroxicam 20 mg

Dexclorfeniramina 2 mg

Polivitaminico+sais minerais comp.

Prednisona 20 mg

Prednisona 5 mg

Prometazina 25 mg

Levotiroxina sodica 100 meg

.Levotiroxina sodica 25 mcg

Levotiroxina sodica 125 meg

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

2.000

12.000

1.000

1.000

2.000

2.000

8.000

40.000

40.000

5000

80.000

1.500

50.000

15.000

5.000

10.000

10.000

2.500

5.000

5.000

8.000

10.000

5.000
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50
	

Levotiroxina sódica 50 mcg

51
	

Levotiroxina sodica 75 mcg

montelucaste de sodio 10 mg

53
	

Sulfato Ferroso comprimido 109 mg

54
	

Sustratc ep

55
	

Dicloridrato de flunarizina 10 mg

GOTAS

56
	

Ad - Tilgotas

57
	

bimatoprosta 0,3 mg/ml

58
	

boston simplus

Bromoprida gotas 20m1

60
	

Brometo de buseopolamina

61
	

Butilbrometo de cseopolamina+dipirona gts

62
	

Cerumim

cloridrato de dorzolamida 2%

64	 Deeongex gotas

65	 Dielofenaco gotas

66	 Dimeticona gotas lOmi

67	 Dipirona gotas 10m - genérico

68	 duo travatan

69	 freeh tears colirio ( Tem que ser esse)

70	 Gutalax gotas

71	 Ibuprofeno

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Feose/ ]0 MI

feos ei 5 m

feos ei 120 ml

Fcos ei 20 ml

Feos ei 20 ml

Feos ei 20 ml

Feos e/ 10 ml

Fcos ei 5 ml

Fcos e/ 20 ml

Feos ei 20 ml

Fcosc/ 10 ml

Feos e/ 10 ml

feos ei 2,5 ml

feos c/ 10 ml

Feos e/ 20 ml

Pcos e/ 30 ml

8.000

5.000

1.000

15.000

4.000

10.000

200

100

10

500

150

300

100

100

II,

100

1.000

6.000

20

20

20

1000
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72	 latanoprosta 0,05 mg/ml

73	 Nimesulide gotas— ISmI

74	 Cloridrato de metoelopramida

75	 Paraeetamol 200 mg/ml 1 Sml

76	 Cloridrato de olopatadina 1 mg/m1

77	 Cloridrato de epinastina 0,5 mg/ml

78	 Cloreto de sódio/cl benzalconio

79	 eloreto de sodio 0,9%

80	 tartarato de brimonidina 2 mg/ml

81	 timolol 0.5 mg eIS ml

82	 travatan 0,04 mg/ml

83
	

Aeebrofihina Adulto

84
	

Aeebrofihina Pediatrico

85	 albendazol suspensao 40 mg/mi

86
	

Ambroxol Xpe adulto

87
	

Ambroxol xpe pediatrieo

88
	

betametasona 0,25 mg/dexelorfeniramina 2 mg

89
	

Cloreto de potassio

90
	

Deeongex xpe

9'
	

Dexametasona elixir

92
Flidroxido de aluminio

fcos ei 5 ml

Feos e/ 15 ml

Feos ei 10 ml

Feos e/ 15 ml

fcos e/ 2,5 ml

Feos ci 5 ml

Feos ei 30 ml

fcos e/ 30 ml

feos e/ 5 ml

feos ei 5 ml

feos e/ 2,5 ml

feos e/ 120 ml

feos ei 120 ml

feos c/ 10 ml

feos e/ 120 ml

fcos e/ 100 ml

fcos eilOO ml

feos e/ 100 ml

feos e/ 100 ml

feos ei 100 ml

feos ei 100 ml

feos e/ 100 ml

50

300

100

800

15

20

500

600

100

100

100

500

500

500

400

400

200

200

500

250

150
600

W
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94

95

96

97

98

100

101

102

103

104

106

107

108

109

110

111

112

113

114

115

kalyamon kids suspensão

Carboeisteina ad si açucar

Carboeisteina ped

Dexelorfeniraniina

Prednisoloria 3 mg/ml

Salbutamol

Água destilada para injeção

Adrenalina inj

Aniinofilina 0,24g injetaveliømi

aniiodarona 50 mg/lml

Bicarbonato de Sódio injetavel

Celestone soluspan

Cetoprofeno injetavel

Cimetidina 300 mg injetavel

Cloreto de potassio

cloreto de sadio 0,9 %

cloreto de sodio 20 % injetavel

tiocolchicosidio 2 mg/ml injetavel

Complexo B

Fosf. de sádico de dexametasona 2 mg

Fosf. de sádico de dexametasona 4 mg

Dexametasona+tiamina+piridOxifla

feos ei 250 ml

feos ei 100 ml

feos 0/100 ml

feos ei 120 ml

feos e/ 60 ml

fcosei 120 ml

amp. e/ 10 ml

amp. ei 1 ml

amp. ei 10 ml

amp. ei 3 ml

amp. ei 10 ml

amp. e/ 1 ml

amp. ei 2 ml

amp. e/ 2 ml

amp. ei 10 ml

amp eiIO ml

amp.ei 1 Omi

amp. ei 2 ml

amp. e/ 2 ml

amp. ei 1 ml

amp. ei2,5m1

amp. e/ a=l ml b 2
ml

300

800

500

800

800

250

5000

100

100

200

200

300

3000
	

m

200

50

5000

200

200

200

600

400

600
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116

117

118

119

120

121

122

123

124

125

126

127

128

130

131

132

133

134

136

137

138

Dielofenaeo de Sodio mi

Diltiazem mi

Dipirona injetavel

Betametasona

Cloridrato de dopamina

Cloridrato de dopamina

Diminidrato+piridoxina

prometazina 25 mgim!

furosemida 10 mg/2 ml

Glicose 50% mi lOmi

Gtueoriato de Caldo 10%

Heparina sub cutanea

Hidroeortizona 100 mg inj

Hidroeortizona 500 mg inj

Butilbrometo de escopolamina

D ipirona+eseopol am 'na

fitomenadiona 10 mg/lmg injetavel

Iidoeaina 2 % injetavel sem vaso

Dipirona+prometazifla+adifeflifla

Meloxieam injetavc!

Metoclopramida

Omeprazo! 40 mg injetavel

• bromoprida

amp.ci 3m!

amp. e/ 5 ml

amp. ei 2 ml

amp. ei 1 ml

amp. ei 5 ml

amp. ei 2 ml

amp. ei 10 ml

amp ei 2 ml

amp ei 2 ml

amp. ei 10 ml

amp. ei 10 ml

amp. ei 0,25 ml

amp. ei 5 ml

amp. ei 5 ml

amp. ei 1 ml

amp. ei 5 ml

amp. ei 1 ml

amp. ei 20 ml

amp. e/ 2 ml

amp. ei 1,5 ml

amp. ei 2 ml

amp. ei 10 ml

amp. ei 2 ml

600

20

3000

400

20

50

300

200

200

500

50

400

500

500

600
	

c

800

50

20

100

300

600

500

2000

íNID
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139
140
141
142
143
144

145
146
147
148

ranitidina 25 mg/ml sol. Injetavel

Sulfato de magnésio 50%

Tenoxicam injetavel 20 mg

Tenoxicam injetavel 40 mg

acido tranexamico 50 mg/5 ml

Vitamina C - lgr injetavel

SPRAY

formoterol 12 mcg

budesonida 50 mcg

budesonida 64 mcg

seretide 251250

amp e/ 2 ml
	

600

amp. c/ 10 ml
	

20

amp. c/ 2 ml
	

200

amp. e/ 2 ml
	

200

amp. e/ 5 ml
	

50

amp. eiS ml
	

200

feos e/30 doses	 12

tens c/120 doses	 20

fcos c/120 doses	 20

feos c/120 doses 	 15

pote l50gr	 150

tubos e/ 85 gr

tubo e/ 45 gr
	 1000

tubo c130 gr
	 300

tubo e/lO gr
	 500

tubo e/6,5 gr

600

149 
1
Tamarine geléia

POMADA

150 ALGINATO DE CALCO + ASSOCIAÇÕES

151	 Oxido de Zinco + Vit A + Vit O - 45grs s/cx.

152	 Cetoconazol creme

153 Acetato de dexametasona

154	 sorbitol

155 ISaisde
156 

1 floratil

a
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157

158

160

161

162

163

165

166

167

169

170

171

172

174

175

176

177

178

179

IkL\.

aciclovir 200 mg

Amitriptilina 25 mg

alprazolan 0,25 mg

alprazolan 2 mg

Amoxicilina 500 mg

Azitromicina 500 mg

biperideno 2 mg

Bromazepan 3 mg

Bromazepan 6 mg

bupropiona 150 mg

Carbamazepina 200 mg

Carbonato de litio 300 mg

Cefalexina 500 mg

citalopran 20 mg

Ciprofloxacina 500 mg

elomipramina 25 mg

elorpromazina 25 mg

clorpromazina 100 mg

Ac. Vaiproico 500 mg

ac. Vaiproico 250 mg

Divaiproato de sódio 500 mg

Diazepam 10 mg

fenobarbital 100 mg

2.000

25.000

20.000

10.000

5.000

5.000

12.000

6.000

6.000

4.000

25.000

12.000

5.000

10.000

6.000

12.000

8.000

4.000

12.000

5.000

5.000

50.000

10.000

Comp

Comp

Comp

Comp

Caps

Comp

Comp

Comp

Comp

Comp

Comp

Comp

Caps

Comp

Comp

Comp

Comp

Comp

Comp

Comp

Comp

Comp

Comp

m
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180

181

182

183

184.

185

186

187

188

189

190

191

192

193

194

195

196

197

198

199

200

201

202

Fluoxetina 20 mg

Clobazan 20 mg

Haloperidol 5 rng

Imipramina 25 mg

Lamotrigina 100 ing

lamotrigina 25 mg

lamotrigina 50 mg

Levofloxacina 500 mg

Loraxepan 2 mg

Melronidazol 250 rng

Levomepromazina 100 mg

nitrazepan 5 mg

norfioxacina 400 mg ep

nortriptilina 25 mg

Cloxazolan 2 mg

Oxearbazepina 300 mg

paroxetina 20 mg

Prolopa 200150 mg

Rispiridona 1 mg

Rispiridona 2 mg

clonazepan 0,5 mg

Clonazepan 2 mg

Sertralina 50 mg

Caps

Comp

Comp

Comp

Comp

Comp

Comp

Comp

Comp

Comp

Comp

Comp

Comp

Caps

Comp

Comp

Comp

Comp

Comp

Comp

Comp

Comp

Comp

40.000

2.500

5.000

5.000

2.500

1.500

1.500

3.000

4.000

2.000

6.000

5.000

5.000

3.000

12.000

3.000

10.000

10.000

5.000

5.000

30.000

30.000

30.000

2
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203 Topiramato 50 mg

204
	

Vai. Sódio+ae. valproieo

205	 metilfenidato 36 mg

206 Acido Valproieo 250 mg

207 Clobazan 10 mg

208 Escitalopran 10 mg

209 Pregabalina 75 mg

210	 ritalina LA 20 mg

211
	

Flunitrazepan 2 mg

212 Tegretol er 400 mg

213 paraeetamoi 500 mgleodeina 30 mg

214 tramai SOmg

Diazepan ampola

216
	

Cefiriaxona 1 gr IM inj e/ diluente de lidoeaina

217
	

Ceftriaxona 500 mg .1M inj e/diluente de lidocaina

218
	

Clorpromazina inj ampola

219
	

fenobarbital mi.

220	 Fenitoina inj ampola

221	 citrato de fentanila 50 meg/ml sol. lnj

222	 petidina ampola

223 Fradermicina 300 mg

Fradermicina 600 mg

Comp

Comp

Comp

Comp

Comp

Comp

Comp

Comp

Comp

Comp

Comp

Comp

amp ei 2 ml

amp e/ 3,5 ml

amp e/ 2 ml

amp ei 5 ml

amp e/ 1 ml

amp ei 5 ml

amp e/ 5 ml

amp e/ 2 ml

amp e/ 2 ml

amp e/ 2 ml

5.000

2.500

600

2.500

500

2.500

3.000

1.000

1.000

1.000

2500

2500

200

400
	

[!1

200

40

100

100

50

100

100

100

1---'
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225

226

227

228

229

230

231

50

50

50

50

50

100

200

232	 Neomicina/bacitracina zineica

233	 Cetoconazol+dipropionato de betametasona + sulf de neomicina

haldol decanoato 70,52 mg/ml mi

haloperidol 5mg/ml

Midaxolam 15 mg inj ampola

Midazolam 5 mg inj ampola

morfina 10 mgiml injetavel

Tramadol 50 mg INJETA VEL

Tramadol 100 mg INJETAVEL

elonazepan gotas

Cloranfenicol eolirio

Dexafenicol col

haloperidol gotas

levomepromazina gotas

sulfato de polimixina B
	

de neomicina 5 mg,
hidrocortisona 10 mg,

Tobramicina colírio

XAROPE

Amoxicilina susp 150 ml

Amoxieilina+ elavulanato 50 mg+12,5 mg/ml

Azitromieina susp 900 mg

depakene xpe

amp ei Imi

Ampe/ 1 m

ampe/3 ml

amp cd 5 ml

amp. ei 1 ml

amp ei 1 ml

amp ei 2 ml

tubo e/ 10 gr

tubo ei 30 gr

feos e/ 20 ml

fcos c/ 10 ml

feos ei 5 ml

fcos ei 20 ml

feos e/ 20 ml

fcos e/ 10 ml

feos e/ 5 ml

feos ei 150 ml

feos ei 75 ml

fcos e/ 22,5 ml

Feos ei 100 ml

234

235

236

237

238

239

240

241

242

243
244

50

200

200

50

80

200

200

300

150

400

100

I.._1
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245	 Cefalexina suspensão 250 mg/5 ml

246 TEGRETOL XPE

feos cJ100m1	 250

feose/JOOmI	 300
AL GERAL DA PROPOSTA ............................... 14$

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ n.°:
	

Estadual

ENDEREÇO:

CIDADE: 	 ESTADO:	 CEP:___________

NOME DO RESPONSÁVEL

C)
2
-D

9)
M
'A)

03

o
o
o

RG:
	

FONE:

ASSINATURA:
	

DATA:

1--'
00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46.231.88210001-05

MODELO

CARTA CREDENCIAL

À PREFEITURA MUNICIPAL DE

Ubirajara/SP.

Ref.: Licitação: _______, (indicar a modalidade e numero da licitação)

A empresa	 , inscdta no CNPJ sob n.°	 , neste ato,

devidamente representada por ___________ infra-assinado, portador do RG. ________ e CPF. ___________ na

qualidade de -
	 (proprietário, sócio, procurador) nomeia como seus bastante representante

portador do RG. - e CPF. _________ outorgando-lhe poderes específicos para formular ofertas e lances,

negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes

ao certame licitatóho em referência.

Data e assinatura do representante legal da empresa.

085: RECONHECER FIRMA DE QUEM ASSINA

DEVERÁ SER APRESENTADA FORA DOS ENVELOPES N° 1 E 2.

Praça Porcino Antonio de Lima, 530. Fone (14) 3472-1201. Fax (14) 3472-1227
CEP 17440-000 . Ubirajara-SP- prefe@terra.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46.231.88210001-05

MELO

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Eu,
	 (nome completo), portador do RG. 	 , representante

credenciado (ou legal) da empresa
	

(razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob n.°

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente com as exigências e os requisitos

de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão n.° ______, realizado pela Prefeitura Municipal de

Ubirajara - SP, inexistindo qualquer fato impeditivo à participação neste certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências postedores.

Data e assinatura do representante legal da empresa.

DEVERÁ SER APRESENTADA FORA DOS ENVELOPES N° 1 E 2.

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 ' Fone (14) 3472-1201 . Fax (14) 3472-1227
CEP 17440-000 Ubirajara-SP prefe@terra.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46.231.88210001-05

MDELO

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa

(denominação da pessoa jurídica), CNPJ n o. é microempresa ou

empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro

de 2006, cujos termos declaram conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como

critério de desempate no procedimento licitatório de Pregão Presencial n° _________$ realizado pela Prefeitura Municipal

de Ubirajara, Estado de São Paulo.

Nome e assinatura do representante legal
RG n°.

DEVERÁ SER APRESENTADA FORA DOS ENVELOPES N° 5 1 E 2.

Praça Porcino Antonio de Uma. 530 Fone (14) 3472-1201. Fax (14) 3472-1227
CEP 17440-000' Ubirajara-SP • prefe@terra.com.br



-n PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46.231.882/0001-05

MODELO

DECLARAÇÃO MINISTÉRIO DO TRABALHO

À PREFEITURA MUNICIPAL DE

UBIRAJARAISP.

Ref.: Licitação: _______, (indicar a modalidade e numero da licitação)

Eu,	 representante legal da empresa

interessado em participar da licitação em referência, realizada pela Prefeitura Municipal de Ubirajara - SP, DECLARO,

sob as penas da Lei, que, nos termos do artigo 27, inciso V, da Lei n.° 8.666193 com alteração introduzida pela Lei n.°

9.854, de 27 de outubro de 1999, a empresa acima, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Data e assinatura do representante legal da empresa.

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 Fone (14) 3472-1201 . Fax (14) 3472-1227

CEP 17440-000 . Ubirajara-SP • prefe@terra.com.br
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ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46.231.88210001-05
MQnFl O

EDITAL DE PREGÃO N°04/2014.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR OU ONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO.

A Firma / Empresa	 , sediada na rua _________, na 	 (cidade),	 (estado), inscrita

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.) sob o no , por seu representante legal (Diretor,

Gerente, Proprietário, etc.), DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar

ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Ubirajara. .... de ...........de 2014.

Assinatura do Representante Legal

Praça Porcino Antonio de Lima. 530 -Fone (14) 3472-1201. Fax (14) 3472-1227

CEP 17440-000 . Ubirajara-SP prefe@terra.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA

I?I1	 ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46.231.88210001-05

MODELO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE UBIRAJARA/SP.

Ref.:
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°.

PROCESSO W.

LICITAÇÃO: 	N°.

empresa estabelecida

nesta cidade de 	 inscrita no CNPJ/MF sob no

contratada para o fornecimento de 	 nos termos da referência

supra, por intermédio de seu sócio-proprietário Sr.  infra-assinado, vem respeitosamente,

perante Vossa Excelência, SOLICITAR Revisão dos Preços ajustados para o fornecimento parcelado indicadas no

demonstrativo abaixo, visando à manutenção do equilíbrio econômico - financeiro da contratação com base nas condições

inicialmente pactuadas no tocante a necessária remuneração, previstas na alínea "d do inciso 11 do artigo 65 da Lei Federal

8666193 e posteriores alterações c/c a clausula	 do contrato celebrado para este fim.

Item _: Descrição do fornecimento ....................de R$	 para R$

Por oportuno, esclarece a Contratada, que tal solicitação justifica-se pelo aumento dos custos

de aquisição por R$ ________ para R$  concedida pela empresa distribuidora, fato este, constatado em cópia

da NOTA FISCAL de compra do produto em anexo.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Data

Assinatura

Cargo

RG

Praça Porcino Antonio de Lima, 530. Fone (14) 3472-1201 . Fax (14) 3472-1227

CEP 17440-000• Ubiralara-SP prefe@terra.com.br
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MUNICÍPIO DE UBIRAJARA
ESTADO DE SÃO PAULO

CF'JPJ 46.231.88210001-05

SERVIÇOS INTERNOS

ATENDIMENTO A L.R.F. - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL.

Ref.: PROCESSO 1412014

PREGÃO PRESENCIAL 04/2014

A presente Licitação não implica em chação, expansão ou aperfeiçoamento

de ação governamental que acarrete aumento de despesas (artigos 15 e 16 da LRF), não havendo,

Podando, necessidade do demonstrativo da estimativa trienal do impcto orçamentário-financeiro,

bem como declaração do ordenador da despesa atestando a adequação dos gastos com os três

planos orçamentários (PPA, LDO e LOA).

Ubirajara, 28 de Março 2014.

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 • Fone (14) 3472-1201 • Fax (14) 3472-1227
CEP 17440-000 • Ubirajara-SP prefe@terra.com.br
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DECRETO N. 4012007, de 03 DE dezembro de 2007.
Reg

ulamenta no âmbito do município, de IJbirajara a
utilização da modalidade de licitação denominada pregão, para
aquisição de bens e serviços comuns e dá outras providências

José Altair G
onçalves, Prefeito Municipal de Ubirajara , Estado de São Paulo no

uso da competência prevista no inciso ii do art. 30 da 
Constituição Federal, bem comodas atribuições de que trata a Lei Orgânica do Municípiode Ubirajara, e para cumprir ao

disposto na artigo 37, XXI, da Constituição 
Federal, com observância do disposto na LeiFederal 10.520, de 17 de Julho de 2002;

DECRETA:

Art. 10 
O Município de Ubirajara, para a aquisição de bens e serviços comuns,

Poderá realizar licitação no modalidade de Pregão, com observância da Lei Federal1
0.520,cie 17 de julho de 2002, e das regras estabelecidas neste Decreto.

§ 1° Consideram-se 
bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo,aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade Possam ser 

objetivamente definidospelo edital, por meio de especificações Usuais no mercado.

§ 2° A cl
assificação dos bens e serviços comuns de que trata este artigo encontra-se

disposta no Anexo Único que faz parte integrante deste Decreto sendo, no entanto, rolexemplificativo

Art. 2° Pregão é a modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de
.ris e serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação

, é feita emsessão pública por meio de propostas de preços escritas em envelope lacrado, e lancesverbais

Art. 3° A licitação na modalidade pregão é juridicamente condicionada aos princípiosbásicos da legalidade da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidadeda probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório do julgamentoobjetivo, e aos princípios correlatados da celeridade finalidade, 

razoabilicjacjproporcionalidade maior competitividade , justo preço, seletividade e comparação objetivadas propostas

Art. 40 
Todos quantos participem da licitação na presente modalidade têm direito

Público subjetivo à fiel observância do .procedimento estabelecido neste Regulamento,

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 - Fone: (14) 3472-1201 - Fax: (14) 3472-1227
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~quer Interessado acompanhar o seu 
desenvolvimento, desde que nãointerfira no procedimento perturbando OU impedindo a realização dos trabalhos

Art. 5° Compete à autoridade superior, no âmbito da 
Administração direta municipal:

- determinar a abertura da licitação na modalidade pregão;

II - designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio;

III - decidir os recursos contra atos do pregoeiro.

IV - adjudicar ê homologar a licitação;

§ l' A equipe de apoio deverá ser integrada por servidores ocupantes de cargo
efetivo ou em comissão ou emprego de órgão OU entidade do Poder Executivo.

Art. 6° Compete ao Diretor do Departamento de Finanças proceder ao bloqueioprévio, junto ao setor contábil do Município, do valor 
estimadodestinado ao pagamento

dos bens e serviços a serem adquiridos, ou autorizar o respectivo empenho orçamentário.

Art. 70 
Na fase preparatória do pregão, os Órgãos da Administração direta,remeterão p

reviamente ao Setor de Licitações, seus pedidos de aquisição de bens eserviços, por meio de processo administrativo, devendo este estar obrigatoriamenteinstruido com os seguintes elementos:

- descrição clara, suficiente e precisa do objeto da licitação, com definição das
características técnicas, vedadas especificações que, por excessivas, limitem ou frustrem.
a competição;

li - valor estimada, se houver;

III - indicação da rubrica orçamentária e do montante de recursos disponíveis e ocronograma físico-financeiro de desembolso, se foro caso;

IV-justificativa da necessidade da aquisição do objeto ou serviços;

V - estabelecimento dos critérios de aceitação das propostas, das exigências de
habilitação e da fixação dos prazos.

Art. 80 O critério de julgamento será o de menor preço, obsérvados os parâmetros
mínimos de desempenho e de qualidade, o prazo máximo de fornecimento e as demais
condições definidas no edital.

Art. 9° São atribuições do Pregoeiro:

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 . -! Fone: (14)3472-1201 - Fax: (14) 3472-1227
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do objeto deverá
Por excessivas,

li - a definição
especificações que,
competição;

clara, suficiente e precisa, vedadas as
vantes ou desnecessárias limitem a

- a análise e julgamento de

II - a Condução da sessão pública dc

III - o recebimento das 
propostas de

documentação de habilitação;

IV - a recepção, a abertura das ç
bem como a condução dos procedimer
poderão oferecer novos lances e definir

V - a abertura e análise da

VI - organizar a documentação do piessenciais do pregão, com vista à aferição

VII - o processamento dos recursos
autoridade Superior competente;

ções ao edital do pregão;

pregão;

conforme edital ou aviso especifico e da

Dstas de preços, o seu exame e 
classificação

relativos à indicação de quais os licitantes que
Postas de menor preço;

do licitante Vencedor

sso licitatório respectivo, com todos os atos
sua regularidade pelos agentes de controle;

e encaminhamento à decisão pela

VIII - o encaminhamento do
autoridade superior, Visando a ai
contratação;

IX - a prática dos demais atos

Art. 100  fase preparatória do

'	
- a autoridade competente jus

)jeto do certame as exigências de h
sanções por 

inadimplemento e as
P razos de fornecimento;

devidamente instruído após a classificação à
do objeto ao vencedor, a homologação e a

ao procedimento

O seguinte

a necessidade de contratação e definirá o
o, os critérios de aceitação das propostas,

Ias do contrato inclusive com fixação dos

III - dos autos do procedimento constrão a 
justificativa das definições referidas noinciso 1 deste artigo e os 

indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados, bem como o orçamento elaborado pelo órgão ou entidade 

promotora dalicitação, dos bens ou serviços a serem 
licitdos, explicitando os critérios utilizados para aavaliação prévia do custo orçado;

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 -jFone: (14) 3472-171T3471227
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IV - a autoridade competente des
promotora da licitação, o pregoeiro e
inclui, dentre outras, o recebimento
aceitabilidade e sua classificação, bE
recebimento exame e instrução dos n
tomadas no curso do certame.

Art. 11 A fase externa do pregão
através da divulgação do edital e aviso

a convocação dos interessados
em função dos segúirites limites:

a) para bens e serviços de valores

1. Jornal de circulação no Município;

2. facultativamente por meio

b) para bens e serviços de valores
reais e um centavo):

1. Diário Oficial do Estado;

2. Jornal de circulação no Município;

3. facultativamente por meio

II - do edital e do aviso constarão def
como a indicação dos locais, dias e
integra do edital e o local onde serão

irá, dentre os servidores do órgão ou entidade
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição

s propostas e lances, a análise de sua
como habilitação do licitante vencedor e o
rsos porventura interpostos de suas decisões

iniciada com a convocação dos interessados,
cifico, observadas as seguintes regras:

efetuada por meio de publicação de aviso

até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

(Internet).

acima de R$ 80.000,01 (oitenta mil

(Internet);

precisa, suficiente e clara do objeto, bem
os em que poderá ser lida ou obtida a
los as propostas;

III —do edital ou aviso especifico cons
dos lances, por quantidade ou por pr
de aceitação das propostas, as saí
contrato, a fixação dos prazos para
disciplinarem o procedimento e a mini

IV - cópias do edital e do respectivo
pessoa para consulta:

o a modalidade de licitação e a modalidade
s, as exigências de habilitação, os critérios
es por inadimplemento e as cláusulas do
fornecimento do objeto, e as normas que
do contrato, quando for o caso;

serão colocadas a disposição de qualquer

V - o edital fixará prazo não inferiot a (8) oito dias úteis, contados da última
publicação do aviso, para os interásados prepararem e apresentarem suas
propostas;

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 - jFone: (14) 3472-1201- Fax:(14) 3472-1227
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VI - no dia, hora e local designad
para recebimento das propostas,
declaração escrita e formal elabon
de habilitação exigidos no edital, d
Proceder ao respectivo credenciai
necessários poderes para formula
demais atos inerentes ao certame;

no edital, será realizada sessão pública única
documentação de habilitação, instruída de

pelos interessados, de reunirem os requisitos
mdo o interessado ou seu representante legal
ito, comprovando, se for o caso, possuir os

de propostas e para a prática de todos os

Vil - aberta a sessão, os interess dos ou seus representantes legais que não
tiverem protocolado previamente os envelopes, nos termos admitidos pelo edital,
entregarão ao pregoeiro, em enve opes separados, a proposta de preços e a
documentação de habilitação;

VIII - o pregoeiro procederá à abe ura dos envelopes contendo as propostas de
preços, promoverá à verificação dai conformidade das mesmas com o edital, e
classificará o autor da proposta de mor preço e aqueles que tenham apresentado
propostas em valores sucessivos e superiores em até (10) dez por cento,
relativamente à de menor preço, selecionando-os para a etapa de lances;

IX quando não forem verificadas, n4 mínimo, (3) três propostas escritas de preços
nas condições definidas no inciso griterior, o pregoeiro classificará as melhores
propostas, até o máximo de três, inclUindo a de menor preço, para que seus autores
participem dos lances verbais, quai quer que sejam os preços oferecidos nas
propostas escritas;

X - em seguida, será dado início à
	

de apresentação de lances verbais pelos,
proponentes, que deverão ser formt

	
de forma sucessiva, em valores distintos e

decrescentes;

Xl - o pregoeiro convidará individulmente os licitantes classificados,, de forma
seqüencial, a apresentar lances verbai, a partir do autor da proposta classificada de
maior preço e os demais, em orderi decrescente de valor, sendo-lhe facultado
oferecer preço inferior ao seu, ainda qi.je superior ao menor valor até então apurado;.

XII - a desistência em apresentar lanfr verbal, quando convocado pelo pregoeiro,
não implicará a exclusão do licitante cia etapa de lances verbais, podendo voltar a
oferta-los nas rodadas subseqüentes;

XIV - para julgamento e classificação 	 propostas será addtado o critério "menor
preço", observados os prazos máxi

	
para fornecimento, as especificações

técnicas e parâmetros mínimos de des 	 unho e qualidade definidos no edital;

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 -
flFP 17AÁnnnn 1 Ihirc
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XV - declarada encerrada a eta
Pregoeiro 

examinará a aceitabjljdacobjeto e valor, 
decidindo mntiv2d-.

XV! - sendo aceitável a proposta
será aberto O envelope contendo a
tiver formulado, para 

confirmação d

XVII - 
verificado o 

atendimento dEdeclarado 
vencedor, e o prego(

responsável para 
adjudicação do obi

XVII I - se a oferta não for acejtá
habilitatórias o Pregoeiro examina
aceitabilidade e 

procedendo à habiIite assim 
Sucessivamente até a apu.

apurando o licitante vencedor.

131
DE ÚBIf AJ SRA
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1-057

competitiva e 
ordenadas as propostas , o

da primeira proposta Classificada quanto aoe a respeito;

menor preço, e assim declarada 
vencedora,ocumentação de habilitação do licitante que a

suas condições habilitatórias;

ex ig
ências fixadas no edita! o licitante será) 

encaminhará o processo à autoridade, homologação e contratação;

ou se o licitante desatender às exigências
a oferta 

subseqüente,verificando a suao do proponente, na ordem de 
classificação

o de uma proposta que atenda ao edital,

XIX - a ma

nifestação da intenção de interpor recurso será no momento da
declaração do vencedor do certame, com registro em ata, cabendo ao recorrente
juntar razões no prazo concedido à ap esentação de recursos;

XX - o recurso contra decisão do pre

XXI - O acolhimento de recurso
insuscetíveis de aproveitamento;

XXII - a falta de 
ma

nifestação imediat e motivada do licitante em sessão importarádecadência do direito de recurso;

terá efeito suspensivo;

a invalidação apenas dos atos

XXII! - decididos os recursos e consta
autoridade competente adjudicará o o!
contratação

a regularidade dos atos 
procedimentais ae homologará o certame, 

determinando a

do contrato, o licitante vencedor deverá

não apresenta situação regular, no ato da
io outro licitante, Observadã a ordem de
e assim 

sucessivamente sem P
rejuízos da

ido o disposto nos incisos XI!! e XIV deste

- como condição para c
manter as mesmas condições de

XXV - quando o 
proponente ve

assinatura do 
contrato, será cc

Classificação, para celebrar o co,
aplicação de sanções cabíveis c
artigo;
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§ 21 Acolhida a impugnação do atorealização do certame
será designada nova data para a

.1.8 2100001-05

CIPjL DE	 ç'•s ±.:
132

XXV: - o prazo de validade das
estiver fixado no edital.

Au. 12 Até (2) dois dias úteis antes
qualquer pessoa poderá Solicitar esch
convocatório do pregão

§ 1° Caberá ao pregoeiro decidir aquatro horas.

será de sessenta dias, se outro não

data fixada para recebimento das propostasimentos providências ou impugnar o ato

apresentada no prazo de vinte e

Art. 13 Para habilitação dos licitana Lei 8. 666/93, relativa a:

- habilitação jurídica;

II - qualificação técnica;

II,
qualificação econômico4inanc

IV - cumprimento do disposto no!
na Lei Federal 9.854 de 27 de outi.

Y - quanto à regularidade fiscal,
Prevista no art. 40, 

XIII, da Lei 10.52

Parágrafo Único. A documentação €
IV deste artigo poderá a critério da aut
registro cadastral do Município que ater

Art. 14. 
O licitante que ensejar omantiver a proposta falhar ou fraudar na

inicjôneo fizer declaração falsa ou comet
ampla defesa, ficará impedido de licitar e
até (5) cinco anos, sem prejuízo das multas
cominações legais.

Art. 15 É vedada a exigência de:

- garantia de Proposta;

lI - aquisição do edital pelos licitantes,

poderá ser exigida , a documentação prevista

o XXXi g I do art. 70 
da Constituição Federal ede 1999.

exigida exclus ivamente a documentação

"ua para atender ao disposto nos incisos 1, 
IIIiade superior, ser substituída por certificado

aos requisitos previstos na Lei 8.666193.

ruamento da execução do certame, não
9cuçao do contrato, comportarse de modo
fraude fiscal, garantido o direito prévio da
itratar com a Administração pelo prazo de
?vistas no edital e no contrato e das demais

condição para Participar do certame;

Praça Porcino Antonio de Lima, 530
PP 1 744fl ..flflfl - 11h 4)3472-1201 - Fax: 

(14) 3472-122[
-	 r.nm hr
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III pagamento de taxas e emoluique não serão superiores ao Custo de si

Art. 16 Quando 
permitida a particiobservadas as regras afixadas na Leiadmissibilidade

Art. 17 A autoridade competente plicitação em face das razões de Intere
devidamente comprovado 

pertinente e sia
nulada por ilegalidade dê ofício ou 

porescrito e fundamentado

§ 1° A Anulação do instrumento Iicit§ 20 
Os licitantes não terão direito

Procedimento licitatório, ressalvado o di:Pelos encargos que tiver 
suportado no cui

Au. 18 Nenhum contrato será celeb,orçamen
em Curso 

05 
para pagamentos dos enc

Art. 19 A Administração publicará no
contratos celebrados até o (5) quinto di
indicação da modalidade de licitação e de

Art.. 20 Os atos essenciais do 
pregãcProcesso ,

 em ordem seqüencial, compreer

-justificativa da contratação;

li - termo concedendo descrição de
Custos e cronograma físico financeiro de d&

III - garantia de reserva orçament

IV - autoriza
ção 

de abertura da IiCitaç

V - de
signação do pregoeiro e equipe

VI - Parecer jurídico, de análise do e

Vil - edital e respectivos anexos, qua

ritos, salvo referentes a fornecimento do edital,reprodução gráfica

de empresas reunidas em consórcio,rai 8.666193 quanto	 serão
à sua constituição e

dete
rminar a contratação poderá revogar aPúblico derivadas de fato supervenientesnte para justificar tal conduta, devendo serl

ocação de qualquer pessoa mediante ato

rio induz á Conseqüente anulação do 
contrato.indenização em decorrência da anulação doD 

do contratado de boa-fé de ser 
ressarcidorimento do contrato

sem a efetiva disPonibilização de recursos; dele decorrentes no exercício financeiro

xnal de Circulação no Município o extrato 
dosútil Subs

eqüente ao de sua assinatura, com
u número de referência.

serão documentados e receberão a forma deendo sem prejuízo de outros, o seguinte:

do objeto, orçamento estimativo de, se foro caso;

indicação da respectiva dotação;

apoio;

e anexos;

foro caso;

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 -
4744fl flfl (14)34722o1 - Fax: (14) 3472-1227
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Viii - 
minuta do termo de contrato

IX - Originais das propostas escrjdos documentos que a instruírem;

X - ata da sessão do pregão, c
licitantes credenciados das propostasclas

sificação da análise da documen
interpostos;

Xl - comprovantes da Publicação
extrato do contrato e dos demais atos
Caso.

Art 21. Este Decreto entra em vigor

Ubirajarap

instrumento equivalente ,conforme o Caso;
da documentação de habilitação analisada e

, sem prejuízo de outros , o registro doss e verbais apresentadas na ordem deexigida 
para habilitação e dos recursos

aviso do editaldo resultado da licitação do
ftivos à publicidade do certame conforme o

data de sua Publicação.

de dezembro de 2007.

Praça Porcino Antonio de Lima, 530
(p 1744fl..fl g-j - 11h 4) 3472-1201 - Fax: (14) 3472-1227
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ÚNICO
5 E SERVIÇOS COMUNS

CLASSIFICAÇÃO DE

BENS COMUNS

1. Bens de Consumo

1.1 Água mineral
1.2 Combustível e lubrificante
1.3 Gás

1.4 Gênero alimentício
1.5 Materialde expediente
1.6 Material hospitalar, médico e de lab1.7 Med icamentos drogas e insumos fa
1.8 Material de limpeza e conservação
1.9 Oxigênio
1.10 Uniforme

2. Bens Permanentes

2.1 Mobiliário
2.2 Equipamentos em geral, exceto bens
2.3 Utensílios de uso geral, exceto bens
2.4 Veículos automotivos em geral
2.5 Microcomputador de mesa ou portátil

SERVIÇOS COMUNS

'.Serviços de Apoio Administrativo

2. Serviços de Apoio á Atividade de

2.1 Digitação
2.2. Manutenção

3. Serviços de Assinaturas

3.1. Jornal
3.2. Periódico
3.3. Revista
3.4 Televisão via satélite
3.5 Televisão a cabo

informática
informática

monitor de vídeo e impressora

Praça Porcino Anto^dea,^5,3, one: (14) 3472-1201 Fax: (14) 3472-1227(tFP rn..qp - nrcfct$tcirria r.-.n, kr
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4. Serviços de Assistência

4.1. Hospitalar
4.2. Médica
4.3. Odontológica

5. Serviços de Atividades Auxiliares

5.1. Ascensorista
5.2.. Auxiliar de escritório
5.3. Copeiro
5.4. Garçom

.'	 5.5. Jardineiro
5.6. Mensageiro
5.7. Motorista
5.8. Secretária
5.9. Telefonista

6. Serviços de Confecção de Uniformes

7. Serviços de Copeiragem

8. Serviços de Eventos

9. Serviços de Filmagem

10. Serviços de Fotografia

-. 11. Serviços de Gás Natural

12. Serviços de Gás Liqüefeito de Petróleo

13. Serviços Gráficos

14. Serviços de Hotelaria

15. Serviços de Jardinagem

16. Serviços de Lavanderia

17. Sêrviços de Limpeza e Conservação

18. Serviços de Locação de Bens Móveis

Praça Porcino Antonio de Lima, 530. jone: (14)3472-1201 - Fax: (14) 3472-1227
CFP 17440-flflfl —1 IhirairzSP nrafa,awarr, rnn, kr.
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19. Serviços de Manutenção . de Bens

20. Serviços de Manutenção de Bens

21. Serviços de Remoção de Bens Mc

22. Serviços de Microfilmagem

23. Serviços de Reprografja

24. Serviços de Seguro Saúde

25. Serviços de Degravação

26. Serviços de Tradução

27. Serviços de Telecomunicações de

28. Serviços de Telecomunicações de

29. SeMços de Telecomunicações de

30 Serviços de Telefonia Fixa

31. Serviços de Telefonia Móvel

32. Serviços de Transporte

33. Serviços de Vale Refeição

34. Serviços de Vigilância e Segurança C

35. Serviços de Fornecimento de Energia

36. Serviços de Apoio Marítimo

37. Serviço de Aperfeiçoamento Capacita e Treinamento

Praça Porcino Anionlo de Lima, 530 —IFone: (14) 3472-1201 Fax: (14)3472-1227
CEP 17440-000 —1 Ihiriira..Rp -	 mm hr
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DECRETO N 2 12/2013	 de 04 de julho de 2.01

'DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE tJBIRAJARA"

iosÉ OLDERIGE JACINTO DE SIQUEIRA, Prefeito Municipal de Ubirajara,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no artigo 15 da Lei Federal n 2 8.666 de 21 de
junho de 1993 e suas posteriores alterações;

DECRETA:

Artigo 1 2- O sistema de Registro de Preços para compras e serviços da

Administração Municipal obedecerá ao disposto neste decreto.

Artigo 2- A seleção de preços para registro se fará de acordo com o que dispõe o
inciso II do Artigo 15 da Lei Federal n 2 8.666, de 21 de junho de 1.993.

Artigo 39_ O sistema de Registro de Preços será utilizado pela Administração

Municipal para aquisição de materiais, gêneros de consumo e serviços de uso freqüente e que

tenham significativa expressão em relação ao consumo total ou uso, ou ainda, que devam, em

função da economicidade, ser adquiridos de forma centralizada para os órgãos da

administração Municipal.

Artigo 42- Caberá ao órgão interessado, com orientação da Chefia de Gabinete

praticar todos os atos relativos ao controle e acompanhamento dos preços registrados.

Artigo 59- O registro de preços será sempre precedido de ampla pesquisa de
mercado, a ser realizada pela Chefia de gabinete.

Artigo 62- A Chefia de gabinete poderá, a qualquer tempo, proceder ao registro

de preços de materiais, gêneros e serviços de uso geral da Administração Municipal, com vistas
á manutenção dos serviços gerais dos diversos órgãos da municipalidade.

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 Fone (14) 3472-1201. Fax (14) 3472-1227
CEP 17440-000- Ubirajara-SP- prefe@terra.com.br
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Artigo 79- Todos os órgãos da Administração Municipal poderão utilizar-se do
registro de preços, cujo gerenciamento esteja sob responsabilidade da Chefia de Gabinete ou
de outro órgão municipal.

Artigo 8- A licitação destinada ao registro de preços será processada na
modalidade concorrência; admitida á modalidade pregão presencial para registro de preços de
bens e serviços comuns.

Artigo 99-0 prazo máximo de validade para o registro de preços será de 12(do9ze)

meses, consideradas todas as prorrogações.

Artigo 102- Os fornecedores que tenham seus preços registrados poderão ser
convidados a firmar termos de contrato ou instrumento equivalente, durante o período de

vigência do registro de preços.

Artigo 11 2- A existência de preço registrado não implicará em contratações ou

aquisições que dele poderão advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a

legislação relativa a licitações, sendo assejurado ao beneficiário do registro preferência em

igualdade de condições.

Parágrafo Único- A no utilização de registró de preços ficará a critério da Chefia de gabinete e

será admitida somente por interesse administrativo.

Artigo 122- As condições paraí participar do processo de licitação serão sempre

fixadas no Edital de Licitação.

Artigo 132- Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos

preços praticados no mercado.

Artigo 14- Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão

ser reajustados nos termos e prazo fixados pelos órgãos controladores.

Parágrafo único- O disposto neste artigo bplica-se igualmente nos casos de incidência de

novos impostos ou taxas e de alterações dasalfquotas dos já existentes.

Artigo 15- O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos:

Pela administração, quando:

a) O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu

origem ao registro de preços; 	 -

b) O fornecedor não formalizar, contrato decorrente do registro de preços ou não

tenha retirado o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem a

aceitação da justificativa pela Administração;

c) O fornecedor der causa á rescisão administrativa do contrato decorrente do

registro de preços;

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 . Fone (14) 3472-1201 . Fax (14) 3472-1227
CEP 17440-000- Ublrajara-SP• prefe@terra.com.br
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d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato
decorrente do registro de prêços;

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo
mercado;

f) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado.

Pelo fornecedor quando, mediante solicitação formal, comprovar estar

impossibilitado definitivamente de cumprir exigências do instrumento
convocatório que deu origem ao :registro de preços.
& 1- A comunicação do canceiabento do preço registrado nos casos previstos no

inciso 1 deste artigo, será feita mediante correspondência ao fornecedor e que

fará parte integrante dos autos que deram origem ao registro de preços.

& 2- No caso de não localizbção do fornecedor, a comunicação será feita

mediante publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o

preço registrado a partir da data m que ocorrer a dita publicação.

$ 3- A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá

ser formulada com 60 dias de antecedência do encerramento para o prazo de

validade, do registro de preços, facultada á administração, aplicação das

penalidades previstas no edital, cso não aceitas as razões do pedido.

Artigo 16- Os preços registrado  poderão ser suspensos nos seguintes casos;

1- Pela administração, porf meio de edital, quando por ela julgado que o

fornecedor esteja temporariamente impossibilitado de cumprir as

exigências da licitação que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por

interesse do município, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até
a data da decisão;

II-	 Pelo fornecedor, quandb mediante solicitação por escrito, comprovar

estar temporariamente 1 impossibilitado de cumprir as exigências da
licitação que deu origem	 registro de preços.

Artigo 172- Este decreto entra	 vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

tibirajara, 04 de julho
	

2.013

•1"

>'JUL 2015

Prefeito Municipal
	 cTIos Lnn
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ATO DE DESIGNAÇÃO

Ref.:
Processo 1412014
Pregão - 0412014

JOSÓ OLDERIGE JACINTO DE SIQUEIRA, Prefeito Municipal de
Ubirajara - SP, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n°. 10 , 520 de 17 de julho de 2002, que institui
no âmbito na União, Estados, Distrito Federal e Municípios, modalidade de licitação denominada
PREGAO I para aquisição de bens e serviços comuns;

DESIGNA para a função de PREGOEIRO e de MEMBROS da respectiva EQUIPE DE
APOIO de que trata a lei supramencionada, para proceder aos trabalhos do pregão presencial, objeto dos
autos do processo em referência, os seguintes servidores:

- Pregoeiro: JOSÉ RENATO SIQUEIRA DE MORAES - RG. 7.606.719;

II - Membros da Equipe de Apoio:

a) ALÉCIO GA1TI FILHO - RG. 9.391.761-2;
b) SABRINA SILVA ALVES —RG. 48.972.935-6.

O Pregoeiro e os Membros da Equipe de Apoia acima designados terão as atribuições
estabelecidas no artigo 3 1, inciso IV da Lei Federal n°10.520102, no que se refere aos trabalhos relativos
ao processamento da presente licitação.

Prefeitura Municipal de Ubirajara, 28 de Março de 2014.

11 RA
--^WWPREIE O MUNICIPAL
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ri mnuromArcinno
Distribuidora de Medicamentos

CREDENCIAMENTO
LI

F94.894.169/0001-8-6-1
MAURO MARCIANO COMÉRCIO

DE MEDICAMENTOS LTD

RUA SAMUEL KRUCHN W200
AlRRO PATRONATO. CEP 97020-670

SANTA MARIA.RS

DIRECISUL REP. COMERCL&js LJIM

aINIEL DESIDERIO - Consulto, Wndss 7Cel.: 41-9105.6878/ 41-3383-576Ç
Fax: 41-3035.1599

e-mail: directsuI@djectsulmbr
Rua Ismeifta, 343-Sobrado 05

fl3o. Sis José do. PWisjs- PR

í

CNPJ 94.89416910001-86 1 Inscrição Estadual 10910177736

Rua Samuel Kruschini, 200 1 Bairro Patronato 1 CEP. 97.020-6701 Santa Maria - RS 1 Fone/Fax: (55) 3212.2447

atendimento@mauromarciano.com.br  llicitacoes@mauromarciano.com.br
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/i5

í94.594.169I00016.
MAURO MARCIANO COMÉRCIO

DE MEDICAMENTOS LIDA.

Rua SatflU% KçuSGhIm, 200

3ÇtO Patrono
CEP 97.029670

SAMTAMARIAS J

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA— SP

PREGÃO PRESENCIAL N.° 04/2014

PROCESSO N°14/2014

DECLARACÃO DE KABILITACÃO

À EMPRESA Mauro Marciano Comércio de Medicamentos
Ltda, ONPJ n.° 94 .894.169/0001-86, sediado na Rua Samuel Krusch[m 200,
Bairro Patronato, na cidade de Santa Maria - RS, declara sob as penas da lei,
que a empresa cumpre plenamente com as exigências e os requisitos de habilitação previstos no
instrumento convocatório do Pregão n.° 04/2014, realizado pela Prefeitura Municipal de Ubirajara
- SP, inexistindo qualquer fato impeditivo à participação neste certame, ciente da obrigatoriedadede declarar ocorrências posteriores.

Santa Maria - RS, 15 de Abril de 2014
1^

'Is
CNPJ 94.894.169/0001-86 1 Inscrição Estadual 10910177736

Rua Samuel Kruschim, 200 1 Bairro Patronato 1 CER 97.020-670 1 Santa Maria - RS 1 Fone!

atendimento@mauromarciano.co m.br 1 Iicitacoes@mauromarciaflO.CoiTi.br

,

Gaida de Fralbs
WMINISTRADOR
374.624.900-72
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SUBSTABELECIMENTO

Por este instrumento particular de procuração
iNIEL DESIDERIO, portador do CPF	 046.812.778-00 e 116 17.452.363- SSP-SP,

LIDA inscrita sob o CNFJ :- 94.894.169 / 0001 - 86, nomeia e constitui seus bastantes
procoradores os Srs -

EDNEI APARECIDO SCHIMIDT
146:- 15.868.312 - SSP - SP E CPF:- 056.447.228 - 05, Brasileiro casado , Representante
Comercial, residente na cidade de JABOTICABAL -SP.

MÁRLON ALEX ALVES RAMALHO
RG:- 41064.160 - 9 - SSP —SP - E CPF:- 325.302.078 - 95, Brasileiro, casado, Representante
Comercial, residente na cidade de MARILIA - SI'.

MLTON LUIZ CORTIANO
RG:- 872.420 - 2 - SSP - PR E CPF:- 221690.619 - 34, Brasileiro, casado Representante
Comercial, residente na cidade de CURITIBA - PR.

FLÁVIO ROGÉRIO RIBAS VIEIRA
RG:- 5.473.900 -. SSP - SC - E CPF:- 468.172.880 — 15, Brasileiro casado , Representante
Comercial residente na cidade de FLOIUANOPOLIS- SC.

ao qual confere plenos poderes para rèpreent-lo junto as Entidades Públicas quer da
Administração direta ou indireta, seja Federal, Estadual, Municipal, Autarquias, Empresas Publicas
e Privadas, sediadas nos Estado de São Paulo , Paraná e Santa Catarina , podendo para tanto,
participar , de Licitações (Tornada de Preços, Concorrências ,. Cartas Convites, Pregões Presenciais)
assinar propostas e declarações relacionadas aos editais, ofertar lances verbais formular
propostas verbais , _Substabelecer , exclusiyamente a Empresa MAURO MARCIANO
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, assinar Contratos de fornecimento de
medicamentos e materiais Hospitalares e Odontológicos, requerer informações, inclusive abdicar de
direitos de desistir de recursos, enfim participar de todos os atos necessários ao fiel desempenho do
presente mandato. Até 31/12/2014

8 São José dos P'nhais - ,02 deeiro de 2014.
Selo N Q.eZTtc.WAOtVr41t-fl hG.pSGS	 \ / J'
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Dit;bUCO(2 de Medcam&ntCS

PROCURAÇÃO

Por este instrumentO particular de procuração MAURO

MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTO S LTDA, com sede na Rua

Samuel Kruschirn. n° 200, Bairro Patronato, santa Maria ,Rio Grande do

Sul, CM': 97.020-670, inscrita no CNPJ sob p n° 94.894.169/0001-86,

neste ato representada pelo seu Sócio Administrador 
MAURO MARCIANO

GARCIA DE FREITAS, 
casado pelo regime de comunhão parcial de bens,

nascido em 08/0211959, empresário, portador da C.l n° 8022867959,

expedida pela SSP-RS em 10/03/1981 CPF n
0 : 374.624.90072, nomeia e

constitui seu bastante procurador o Sr. DANIEL DESIDERIO, brasileiro,

residente e domiciliado na cidade de São José dos Pinhais - PR, portador

da C.I. n° 17.452.363, CPF n° 046.812.778-00,. ,
 ao qual confere plenos

poderes para substabe1ebe1ecere representá-lo junto as Entidades Públicas,

quer da Administração direta ou indireta, seja Federal, Estadual,

Municipal, Autarquias, Empresas Públicas C Privadas, sediadas nos

Estados de Santa Catarina , Paraná e São Paulo, podendo para tanto,

participar de licitações (Tomada de Preços, Concorrências, Cartas Convite,

Pregões), assinar propostas e declarações relacionadas aos editais, ofertar

lances verbais, formular propostas verbais,receber valores, exclusivamente

através de títulos comprovadamente nominais à MAtUtO MARCIANO

COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, dar quitação e assinar

contratos de fornecimento de medicamentos, requerer informações,

inclusive abdicar de direitos de desistir de recursos, enfim, participar de

todos os atos necessários ao fiel desempenho do presente mandato, cujo

prazo expira exn31.12.2014.
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, ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LIDA

C4PJ sob :n 2
 
94.894.1 69/0001-86

NIRE 43206908513

Pelo presente instrumento particular: 	 -

1. MAURO MARCIANO GARCIA DE FREITAS, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial
de bens, nascido em 08102/1959, empresário, portador da CI n. 8022867959 expedida pela SSP-RS em
1.010311981, CPF n 2 374.624.900-72, residente e domiciliado na rua Samuel Kruschim, & 200, apto 201,
Vila Noal, Bairro Patronato, Santa Maria, Rio Grande do Sul, CEP 97020-670,;
2. GIUIJANO. PALEZE GNOCCATO, brasileiro, solteiro, nascido em 17/0111973, empresário, portador
da CI n. 1052710355 expedida pela SJS-RS em 31/0112000, CPF flR 696.976.390-00, residente edomiciliado na rua Samuel ICruschim, na 380, Bairro Patronato, Santa Maria, Rio Grande do Sul, CEP
97020-670e

3. MARIA APARECIDA GNOCCATO DE FREITAS, brasileira, casada pelo regime de comunhão
parcial de bens, nascida em 14103/1966, empresária, portadora da CI n. 2029625767 expedida pela SJS-
RS em 21103/2006, CPF na 757.425.000-68, residente e domiciliada na rua Samuel Kruschjm, 71D 200.
apto 201, Vila Noal, Bairro Patronato, Santa Maria, Rio Grande do Sul, CEP 97020-670;

únicos sócios componentes da sociedade que gira 5h o Nome Empresarial de "MAURO
MARCIANO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA", com sede rua Samuel Kruschim, na 200,
Bairro Patronato, Santa Maria, Rio Grande do Sul, CEP 97020-670, inscrito no CNPJ sob n
94.894.16910001-36, com seus atos constitutivos arquivados na MM. Junta Comercial do-Estado do 

Rio
Grande do Sul, sob zf 43206908518 em 1210512011, e última alteração em 15106/2011 sob n. 3479609,
resolvendo de comum acordo alterar e consolidar os instrumentos acima citados, e o fazem mediante as
cláusulas ecõndições a seguir:

V. Abertura de filial 02 na Avenida Prefeito Evandro Behr, 4474, km 07, CEP 97I10620 - Bairro
Camobi, em Santa Maria - RS, com atividade de depósito fechado para mercadorias próprias.

2. As demais cláusulas que não foram modificadas continuam a vigorar de acordo com o contraio social
e alteração 01 desta sociedade.

CONSOLIDAÇÃO

MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ sob n2 94.894.169/0001-86

NIRE 43206908518

PRIMEIRA - A Sociedade gira sob o nome empresarial de MAURO MARCIANO C
MEDICAMENTOS LTDA e tem sede e domicilio na rua Samuel Kruschim, na 200,j
Santa Maria, Rio Grande do Sul, CEP 97020-670,	

/
Parágrafo Único: A Sociedade possui a seguinte filial:

• Filial 1, rua Samuel Knischim, na 200, loja 02, Bairro Patronato, Santa Mar a, Rio
CEP 97020-670, inscrito no CNPJ sob o n.2 94.894169/0003-48 e N1RnY 4
21/03/2011. Seu objeto social Õ comércio varejista de produtos farmacêutihs, se

t

DE

Manipulação

4
ri
RÁ



o
• de fórmulas. Para fins fiscais fica destacado capital de R$. 20.000.00 (vinte mil reais). A filial

utiliza como nome fantasia a expressão "Farmapop".

Filia! 2, na Avenida Prefeito Evandro Behr, 4474, km 07, CF. gfii&.zo - Beiro Camobi em
Santa Maria—RS, corri atividade de depósito fechado pafauii&rcãdõriasp-rópH&s..:

SEGUNDA.— O objeto da sociedade é o comércio atacadista e distribuidor de produtos farmacêuticos e
médico hospitalares, e o comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas.

TERCEIRA — O capital social é de R$ 511.000,00 (quinhentos e onze mil reais), dividido em 511.000
(quinhentos e onze mil) quotas no valor itominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado,
distribuindose entre os sócios da seaiinte forma-

DE FREITAS	 1 R$ 500780.00 1 500.780

100

QUARTA — Que a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme mi. 1.052 CC/2002.

QUINTA Que a administração da sociedade é exercida pelo sódio Mauro Marciano Garcia de Freitas	 •
respondendo pela empresa, judicial e extrajudiciãlmente em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os
atos •compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da
denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, bem corno onerar bens imóveis da sociedade,
sem autorização dos outros sócios.

SEXTA — O início das atividades da Sociedade ocorreu no dia 01 de agosto de 1992.

SÉTIMA — O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado.

OITAVA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no todo ou em parte a
terceiros, sem expressos consentimento dos outros sócios. -

NONA — A empresa poderá a qualquer tempo, abrir e fechar filiais, sucursais ou escritórios em qualquer
ponto do Território Nacional ou do exterior e estipular o capital destacado dos estabelecimentos, bem
como nomear ou destituir procuradores, agentes ou representantes, inspetores de vendas ou
correspondentes particulares, alienar, vender e gravar a propriedade ou os direitos reais sobre os imóveis,
participações relevantes da Sociedade, bem tomo direitos subjetivo, dentre eles a marca da empresa,
desde que aprovado por decisão de 3/4 (três quartos) do capital social. 	 /

DÉCIMA — Que o: exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercicio.j p
administrador prestará contas justificadas de suas administração, procedendo à elaboração dás
demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucrosou perdas
apuradas.

DÉCIMA PRIMEIRA — O sócidquotistique pretender alienar ou vender,-sob qualquer forma, a qualq er
título, no todo ou eu parte, à suas quotas dará aviso por escritó aqoutro sócio, que pf?. através/de

IV 1

CARTÕRIO AZEVÉDO BASTOS	 DE
F., SDEm1321.440.
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e,

seu direito de preferência, adquirir as quotas ofertadas. O sócio adquirente terá um prazo de 60 (sessenta)
dias para manifestar seu interesse expresso na compra.

Parágrafo Primeiro: A vista das manifestações de interesse, -o, sócio oferuute,- nos 30 (trinta) dias
subsequentes promovera a venda das quotas 	 -	 4	 -

Parágrafo Segundo: Caso não haja interesse, no todo ou em parte, do sócio remanescente, o sócio
ofertante poderá oferecer suas quotas a terceiro estranho à Sociedade, porém a cessão de quotas a este,
deverá ter o consentimento de-no mínimo % (dois terços) do capital social.

Parágrafo Terceiro: Na hipótese do. sócio .remanescente ou de terceiro não adquirir as quotas pertencentes
ao sócio retirante, o valor destas quotas corresponderá aos seus respectivos haveres que serão apurados
,corri base em Demonstrações Financeiras Especiais levantadas em até 60 (sessenta) dias após o prazo
concedido no capta deste artigo e pagos pela forma prevista no artigo 18, sem que isso importe em
dissolução da socíedade

Parágrafo Quarto: Ocorrendo qualquer evento que implique na apuração de haveres, fica estabelecido
que, caso a Sociedade esteja a mais, ou a menos de 90 (noventa) dias da data do balanço anual previsto no
artigo sexto, fica estabekcido que será utilizado aquele para fins de apuração dos respectivos haveres.

DECIMA SEGUDA. Falecendo qiãkuer dos sócios, seus herdeiros, excetuando-se aqui o(ã) conjugue
cujo tratamento está regulamentado pelo parágrafo único deste artigo, terão assegurado o direito de
ingresso na Sociedade, indicando um deles que os representem. Caso eles manifestem desinteresse em
participar da Sociedade, receberão os haveres (capital, lucros e demais créditos) do sócio falecido, com
observância das normas estabelecidas nos artigos 14 e 15.

Parágrafo Único: No caso de dissolução da sociedade conjugal de quaisquer dos sócios-quotistas, os
sócios deliberarão, por maioria do capital social, sobre ,a admissão na Sociedade da(o) ex-cônjuge. Caso
nela não for admitida(o), receberá os haveres correspondentes às quotas adjudicadas na partilha dos bens
da comunhão conjugal, com observância das normas estabelecidas nos artigos 14 e 15.

DÉCIMA TERCEIRA. Os haveres do sócio falecido Ou impossibilitado serão apurados mediante
Demonstrações Financeiras Especiais, que deverá ser levantado ao final do mês em que ocorrer o evento,
salvo se o mesmo enquadrar-se no Parágrafo Quarto do artigo 12. Com base nos valores destas
Demonstrações Financeiras atualizadas, serão efetuados os pagamentos de acordo com o artigo seguinte.

DÉCIMA QUARTA. O pagamento doshaveres do Sócio retirante, impossibilitado ou falecido será feito
em 12(doze) parcelas mensais iguais; a primeira delas deverá ser quitada nos 30 (trinta) dias seguintes
após  levantamento das demonstrações financeiras referidas no Parágrafo Quarto do artigo 14 e no artigo
17, sem prejuízo dos prazos para realização daquelas demonstrações financeiras, simultaneamente com a
assinatura da alteração contratual respectiva, e as II (onze) restantes, representadas por igual número de
"notas-promissórias" emitidas pela Sociedade com vencimentos mensais e sucessivos. Todos os
pagamentos serão corrigidos monetariamente com base na variação nominal dos índices oficias que.
vigorarem na época, a contar da data das demonstrações financeiras que servirem de base para a apuráç'o
dos haveres.

Parágrafo Primeiro: O pagamento dos haveres pela transferência das quotas do espólio dó falecidos a
feito da mesma forma e seguindo os mesmos pratos que consta no capta deste artigo, porém, a quitaçâL
da primeira parcela fica condicionada à autorização do juiz responsável pelo processo de inventário 4
pré-morto enquanto este estiver em andamento. Quanto ao ex-cônjuge, o pagamento dos haveres, da
forma e prazos do caput deste artigo, fica .condicionaThniologação, pelo juiz, dapart' a dos bens 4o
casal.

E

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS	 DESDE 1888
• FIn E04âPtS. 05* -.U,P404a- p0 TItJ$31 0144 5404 . Fnj4 3I4445I

.sUaL,F,*goono»4eM, Ii.flL*i: Cod.26921909131011200015-3
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Parágrafo Segundo: Não poderão sair da Sociedade mais de dois sócios •concomitant:emente. até que pelo
menos um deles seja reembolsado integralmente.

DÉCIMA QUINTA - Que o administrador declara, sob as peha da-'lei, 4ue iiào éá .ibcurso em
quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais. que 'posú infpediló de exercer - atividade
empresarial conforme artigo 1.011, 10 do CC/2002.

DÉCIMA SEXTA - As partes elegem o foro de Santa Maria - RS para dirimir quaisquer dúvidas
decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato, sendo que os administradores renunciam a qualquer outro, por mais
privilegiado que possa ser. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular
em três vias de igual tente forma.

Santa Maria, 11 de julho de 2011.

MAURO MARCIANO
	

7REITAS

MARIA
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MAURO MARCIANO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
•CNPJ.: 94.894.169/0001-86

TERCEIRA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE

Os infra-assinados:

.MAURO MARCIANO GAROA DE FREITAS, brasileiro, maior, casado pelo
regime de comunhão parcial de. bens, nascido em OS de Fevereiro de 1959, natural de
Alegrete - RS, empresário, residente e domiciliado na Rua Samuel iCruschim, n o. 200, apto
201, Vila Noal, Bairro Patronato. em Santa Maria-RS, CEP.: .97.020-670, portador da
Carteira de ídentidàde no. 8022867959 emitida pela SSP/RS einscrito noCPF/MF. sob .o nó.
374.624.900-72,

GI.UL1ANO PALEZEGNOCCATO; brasileiro, maior, solteiro, nascido aos 17 de
Janeiro de 1973, natural de Santa Maria - RS, empresário, residente e domiciliado na Rua
Samuel Krusthirn, n°. 380, Bairro Patronato, em Santa.. Maria .- RS, CEP: 97.020-670,
portador da Carteira de Identidade n°. 105270355 emitida pela SJS/RS e inscrito no
CPF/MF sob o n°. 696.976390-00,

MARIA APARECIDA GNOCCATO DE FREÍTAS, brasileira, maior, casada pelo
regime de comunhão parcialde beis, nascida aos 14 de Março de 1966, natural de Santa
Maria - RS, empresária, residente edomiciliada na Rua Samuel Kruschim, n°. 200, apto.
201, Vila Noai, Bairro Patronato em Santa. Maria - RS, CEP.: 97.020-670, portadora da
Carteira de Identidade n° 2029625767 emitida pela SJS/RS e inscrita no CPF/MF sob o
757 425 00068 e,

únicos-sócios componentes da sociedade limitada que gira sob arazãõ social de MAU R
MARCIANO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA., estabelecida, na Rua Samuel
Kruschim, n°. 200, Bairro Patronato, CEP.: 97.020-670, em Santa Maria-RE, com seus atos
constitutivos arquivados na MM. Junta Comercial do fio Grande do Sul, sob o nire
43.206.908.518 em sessão de 12/05/2011 e última alteração sob o n o 3494242 em sessão de
20/07/2011, e inscrita no CNPJ/MF sob o no 94894169/0001-86, resolvem, por esta e na
melhor forma de direito, alterar seus atós constitutivos de acordo com as seguintes
cláusulas:

PRIMEIRA: Que .0 objeto da sociedade que é comércio atacadista e distribuidor de.
produtos farmacêuticos e médico hospitalares, comércio varejista de produtos
farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas, passa neste ato a ser, comércio atacadista e
distribuidor de produtos farmacêuticos e médico hospitalares, comércio varejista de
prodútos farmacêuticos, .sem manipulação de fórmulas e Transporte rodoviarios de cargas
municipais, intermunidpais e interestaduais.

*

SEGUNDA: Ás partes, de comum acordo, elegem

ao1üb privilc
ntP*u." lrC . al.Ptsw.Pt	 lvtn..	 .,,oi,drll4d.l

.p.	 /O	 •	 iwcl
*	 dii.	 i.711flbliaant. iolr.. .r,;tir OdIt rwflld

•1i@i .eldird reli. it Or.rit á .-s .i
Cod26921909131011200015-5
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TERCEIRA: Permanecem. em vigor as demais cláusulas Dão modificadas Ølo presente
instrumento

E por estarem, assim, füstos e acertadas, assinam o presente em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que produza efeitos legais.

Santa MariaRS),.Q1 de Julho de 2013.

Sócios:

MAURO MARCIANO GAR CIA ' 13 FREITAS -	 CJULIXNO PALEZE GNOCCATO

MARIA

CZRTIpico(-REGISTR	 '1

.i o443g.&øE1.Oí07øl3	 1

2 0690851i8	 -	 -	 -
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http:/lwww.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Axevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935194 - art. 79. inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 1910912013 às 10:12:16 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1 d734fd94t057t2d69te6bc05b505bcd210b1 10cb396b5bOd8t771c3db9ged7da93bdcSd9f4lfe08f80at
3d70ed790c9e6c0b5e02c87b375e782ac01 bcgfe05053cd680d76b9aacb2090f35dd8

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para Mauro Marciano Comércio de
Medicamentos Ltda e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a
Legislação Federal em vigor Art 1 2. e 102. § 12. da MP 2200101.

Esta certidão tem a sua validade até: 1910912014 às 10:12:01 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 180730

Código de Controle da Autenticação:

ir
.LU

EM

26921909131011200015-1 a 26921909131011200015-6

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a
.2.; do site: http://www.azevedobastos.not.br
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 111

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial:

MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Data de Arquivamento do 	 Data de Inicio

Número de Identificação do Registro de Empresas - 	 CNPJ 
Ato Constitutivo	 de Atividade

MIRE (Sede) 

4320690851-8	
94.894.16910001.86	 1410811992	 0110811992

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)

RUA SAMUEL KRUSCHIM, 200, PATRONATO, SANTA MARIA, RS, 97.020-670

Objeto Social
COMÉRCIO ATACADISTA E DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E MÉDICO HOSPITALARES; COMÉRCIO VAREJISTA DE

PRODUTOS FARMACÊUTICOS SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS E TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS MUNICIPAIS,

INTERMUNICIPAIS E INTERESTADUAIS."

C 'ai Social: R$ 511.000.00	
Microempresa ou

(UuINHENTOS E ONZE MIL REAIS) 	
Empresa de Pequeno Porte	 Prazo de Duração

(Lei n° 12312006)

Capital IntegralizadO: R$ 511.000,00 	
Não	 Indeterminado

(QUINHENTOS E ONZE MIL REAIS)

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	
Término do

Norne/CPF ou CNPJ	
Participação no Capjffii Espécie de Sócio Administrador	 Mandato

MAURO MARCIANO GARCIA DE FREITAS	 R$ 500.780,00 SOCIO	 ADMINISTRADOR	 xxJxdxxxx

374.624.900-72

MARIA APARECIDA GNOCCATO DE FREITAS 	 R$ 5.110,00 SOCIO	 xx/xxxxx

757.425.000-68

GIULIANO PALEZE GNOCCATO	 R$ 5.110,00 SOCIO	 xx/xdxxxx

696.976.390-00
Situação

Último Arquivamento 

Data: 1010312014	 Número: 3919626	 REGISTRO ATIVO

Status
Ato: ALTERACAO 

Lnto(s): EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE	
CADASTRADA

- (ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

	

I - MIRE: 4390153173-7 	 CNPJ: xx.xxx.xxdxxxx-xx

Endereço Completo (Logradouro. N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais)

RUA SAMUEL KRUSCHIM, 200 - LOJA 2, PATRONATO, SANTA MARIA, RS, 97.020-670, BRASIL

	

2- NIRE: 4390155436-2 	 CNPJ: xx.xxx,xxx/xXXx-x)(

Endereço Completo (Logradouro ! N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais)

AV, PREFEITO EVANDRO BEHR, 4474- KM 07, CAMOBI, SANTA MARIA, RS, 97.100-000, BRASIL

Verifique a validade da certidão, acessando o site da Jucergs no endereço httpííwww.juCergs.rS.gOV.br , na opção Confirmação da

Autenticidade, informando o número do protocolo abaixjT"N.

NÚMERO DO PROTOCOLO

III	 III IIIllI IIII IiIIIl llhI
149097603

José

7'PORTO ALEGRE - RS, 20 de de	 h12min	 -
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e Componentes da sociedade qde ifïna Rua Pi eà Pau,I 211 - Ce7itro - CEP 86701 040–na
cidade de Arapongas - Estado do araná - CEP 87O1 040 - sob o 'noi*e empresapal de
CLASMED :_ PRODUTOS BOPlTALÃRESttDÂdEPP.Ïcom ntrat&sociS rquiSo:na. -
MM Junta Conercial :d:pan;s •° j ,o53i0em datá ca-,41071i96 ultima

altêraç5o reistradaèm dat de 17104I200? sob numero 20Ót1 , 10201 insctitaiío cNPi (MF)

sob n ° 01328 535/0001 59 resolvem modificar o pfïffiitLyb4 cqntrdto é'pffstenores lteraço&s
pêlo presente rffsirtffliemoeàlteraç&e cofitôlidação contrai(ial 	 .i —J<kJ 4

- c» •c .
:CLAUSUbAPRIMEIRA. 	 .•.
A súcia RAÁCI APARECIDA. CARDOSODA I :SJLVA,,tque possui45 ;000	 R$ '-	 e—
950 0000 (Noventa e cinto mil ais) cede e transtd?e"umtoil W9J1 000 (noVMit	 qdhtro mil) caS1'
$rfazendo um valor de R$ 9400000 (no€nta e quatro rniléais) a MICHEUE CRISTINPCARbOSO
DA SILVA MAÔHADd, braiIeira naftjral de"'AraponJ - Esido dcPar	 caa sob regimé de.,..

comunhão parcia!de bíns, nada im21/07!1975 en$fesMa, CPF 378622 989'34 portad&a da
cedula de ldenbdade Civil FG 7857 6740 SSPIPR resideríle e doiciIiada â cidide de A?apongas

Estadd do Paraná! na RCÍ Ázuliflho, j82-Jardim Pym6res- CEP;86.7.086400	 -

sociedade at?àvés do presente ato. - 	 --	 A	 )

CLAU$ULASEqyMDA	 1	
t

A soda LOURDES PIMENTEL MCHKÕÕ qu possü 5 oüb cotas no vèlor de RS 500000 (Cinco mil, !t—.
reais) cédé. e transfere -totaIidae.de suãs ÓotSi MICHELECRISTINACARDOSO DA SILVA
MACHADO, jáqualifiSda na.clauíula primeira deste instruiiëhtciØp afteraçãocontrtiIol.	 t

(rAIisIIiATERCEíRA	 .	 r	 ,. .................. .	 .. -

vwçi^vi 0,

,ênto;

adquIrente MICHELE CRISTINA'
quitação d dea cessao cota o
flnànceiradà^0tídãde, •fiearidõ

cUAUSULA1EIQEIRAT- .
s dectÏrêflci da prøente?ite1
elevado 'ao—valor de 'R$ 400 CO
300 ó00;00 (Trezentos mil réais)
asm disIdbiiido:treõs6cid -
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A sociedade iniciou suas atividades em 25/07/1996 eu pii±b d1uraço b infltermlnadot

As utasso irídivisiveis e nao 0ódMã t cedidà ou fransibfldas 7a íerceiros sem o
tim&ito do outrdiocia equem fica aësegurado em igualdadele condições e preçodireito de
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O

Ao rm

justificadas de su adniiPIstiiãO procedëndb a eiâbofàçÔ do nventárIo,do balanço patnmo6iave'd6
balnçp de resultado econômico cabendoaó sociõs na propoTço de suas quotas os luçros ou

P6	 ufãdóá.

'1 6	 Nos quaiip r11ees se Üntesaoltrmln0 do exenTcio socia os sóaios deItberaTo obr as

contas e deslgnarãoBdmlriisftadàres quandd prb caso

11a'	 A soiedíde 5oderái qualquer tempo ibrir ou'fecharfihial óu outra dependèri6i'a med1nte-.

afteração contratual assinada pdr todos os socios

tt2i.	 õS?&i9:s O!4-P	 õ Wfrãd5rdô1 ,fi at*urYijnensaI

observadas s disposições reguiameiitatfli%ijinet5

13a	 Falecendo -oJ interditado qualquer so.çiO a sociedade continuará suas at?ndades Ó.*tn_os

herdeiros sucessoreg e o incapaz Não sendo possvel oueb! dÕ InteresSe destes ou do(s)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa P8
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. VálberAzevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935194 - art. 70 - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 0910912013 às 16:36:47 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bcOSbOeeba7ad51049d24fdaf123cda2111a038a3d84d8b6a192572c1`033eaee
dd28032b991 e5d77ad14055911b95522992d07d3924e3a555e94d1 088b31f3bc998ba

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para CLASSMED PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a
Legislação Federal em vigor Art 1 0. e 101. § 1 1. da MP 2200101.

Esta certidão tem a sua validade até: 0710912014 às 04:47:06 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 177553

Código de Controle da Autenticação:

26000409131405310698-1 a 26000409131405310698-5

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer mome o
através do site: hftp://www.azevedobastos.not.br
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PROCURAÇÃO

cLAssMED - pRoDuTos HOSPITALARES LTDA, inscrita no

cNPJ sob n.'01 .328.53510001-59, com sede na Rua Pica-Pau, 1211, Arapongas - Pr, neste ato

representado por sua súcia administradora Miebele Cristina Cardoso da Silva Machado,

brasileira, casada, emprcskia, portadora da CI. RO. 7.857.674-0-SSP-PR inscrito no CPF

sob n°. 878.622.989-34, residente e domiciliado à Rua Azulinho,, 182 - na cidade de Arapongas

- PR; neste ato nomeia e constitui seu bastante procurador Thiago Rerrero Vicentin,

vendedor, brasileiro, solteiro, portador da CI. RG. n°. 8.067.981-5/SSP-PR, inscrito no CPF sob

rf. 054.273.509-18, a quem confere amplos poderes para representar a outorgante junto aos

órgãos públicos de ordem federal, estadual e municipal, podendo para tanto realizar o cadastro

da outorgante junto a esses órgãos, assinar requerimentos, requerer editais, participar de

licitações nas modalidades: pregão presencial, pregão eletrônico, tomada de preço, carta

convite, concorrência publica, podendo especialmente negociar preços e demais condições,

ofertar lances, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, assinar propostas,

documentos de habilitação, atas, e outros documentos que se façam necessários, interpor

recursos e renunciá-los, substabelecer, enfim praticar todo e qualquer ato necessário para o bom

e fiel desempenho do mandato.

VALIDAD E: 1310112015.

Arapongas, 13 de Janeiro de 2014.

1
-1-

CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
Michelc C. Cardoso da Silva Machado

r 0132853510001-59 fl nÓ 7.857.674-0-5SP-PR CPF n° 878.622.989-34
Súcia Administradora

CLASSMED -PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. - M.E
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. VálberAzevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935194 - art. 70 - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 0310212014 às 15:27:56 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94t057f2d69fe6bc05b3890e87d493cb2ef0d0a3b72b130871 7eb151 0e0039654c94d49b2897
bi 2dcfb32b991e5d77ad140559ffb95522992d0ce7c1f68b37c1a7c7d5c6aa6de650697

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para CLASSMED PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a
Legislação Federal em vigor Art 1 1 . e 100. § 1 0. da MP 2200101.

Esta certidão tem a sua validade até: 0310212015 às 15:22:49 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 215264

Código de Controle da Autenticação:

26000302141233160832-1 a 26000302141233160832-2

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer mome o
através do site: http://ww.azevedobastos.not.br
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VALIDAEMT0000TERAITÕRIONACIONAL

REGISTRO	 DATA DE
9S7 674	 W091 1974

NOME-	 -	 -

HICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO
ILIAÇÁO

Jum CÁLOtCR. DOSÜ	 SILVA - -
lei

APAREI IDA EARÉGW DAOJS
N#TURALIDtOÈ	 -	 .DATA DkNASCIIEITQ

—	 aKfwVíwRb/rK-

Doe ORIGÊM cowpuçAgAPuts/pRpiA.SEVE r "'
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wa 62 ?t3-34	 -.

0À0fl1CAf60K5ibfbA

CURIT iU 	 ASSNA1UHA

LEI N7.11&DE29/O8I83
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PRODUTOS HOSPITA'IkRES LTDA

CNP 0

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Eu, Michele Cristina Cardoso da Silva Machado, portador do RG. 7.857.674-0, representante legal
da empresa Classmed Produtos Hospitalares Ltda.-EPP, inscrita no CNPJ sob n.° 01.328.535/0001-

59, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente com as exigências e os
requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão n.° 004120 14, realizado

pela Prefeitura Municipal de Ubirajara - SP, inexistindo qualquer fato impeditivo à participação neste
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Arapongas, 14 de Abril de 2014.

5C 4odv
CLASSMED - RcJD. HOSP. LTDA.

Michele C. Cardoso da Silva Machado
RG 7.857.674-0 CPF 878.622.989-34

Sócia Administradora

r 0132853510001-59 n
	 1^

CLASSMED - PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. - M.E.

Rua Pica Pau N°. 1.211
CEP: 86701-040L ARAPONGAS - PP

1
.4.

@;i.r:flfl

67OjO40	 e	 - --



DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE
	 -Á-

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato
convocatório, que a empresa Classmed Produtos Hospitalares Ltda.-EPP, CNPJ no.

01.328.53510001-59 é empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaram conhecer na íntegra,

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no
procedimento licitatório de Pregão Presencial n° 0412014, realizado pela Prefeitura Municipal de

Ubirajara, Estado de São Paulo.

nuapongas, 14 de Abril de 2014.

CLASSMED - PROD. HOSP. LTDA.
Michele C. Cardoso da Silva Machado
RG 7.857.674-0 CPF 878.622.989-34

Sócia Administradora

r 01328535/0001-59 n
CLASSMED - PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA. - M.E.

Rua p ica Pau N°. 1.211
CEP: 86701-040

L_.ARAPONGAS-

ca
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' MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTEROR.

JUNTA COMERCIAL DCPJ?%1Á :' Y:
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA	 PáuInE 001$ 001

Certificamos que a Informações abaixo constam dos documentos arquIvados nesta Junta comercial 
inc v1emn	 ¼

na data da sua expedlç5o.

Nome Empasarial	 -
CLASSMED-PRODUTOS HOSPITALARES LIDA EPP

(Ur.za dunuI.; aUIACLJMUr.,rflCaM	 _____________

1 Número de Identificação do Registro de	 CNPJ	 1 Data de ArqulvamintO do Dais de Seio
• Empresas- NIRE (Sede) 	 .	 Ato Constitutivo	 i do AIM6*de

412 0353106-o	 01.328.535100011.59 
	
241070995	 01107(1 990

Ende reço Completo (Logradouro, N e Complemento, Dairro, CIdade, UIÇ CEP)

	

PAU, 1211, CENTRO, ARAPONGAS, PR, 86.701-040	 _____	 — •.	 •

• Objeto Social
COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS DROGAS E DEMAIS PRODUTOS PARA SAUDE DE USO HUMANO,
PRODUTOS 000NTOLOGICOS, SANEANTES	

HO
DOMISSANITARIOS PRODUTOS DE HIGIENE ESSOAL PRODUTOS PARA

e ..syenla	 Aic PARA USO flItfl flIRLIRGICO . SPrAaR E DE U8ORATOO&LJflfl 1 'JflIJ II' 1 nvm,a, 1	 ,n.Il_r,InflJ,, w'v---. MEDICOlJ  - . -
MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO.WEDICO.HOSPITALAR, PARTES E PEÇAS MOVEIS
APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE D1FØRMATICA

',COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS E APARELHOS ORTOPEDICOS E FITOIERAPEUBCOS. 	 -	 4

Capital: R$	 400.0000	 'fcroemprssaou	 . Pi'ázodiDuração-

(QUATROCENTOS MIL REAIS) 	 Empresa de Pequeno Porto
(Lei n 12312006)

IndetermInado
Capital Integrallzado: R$	 400.000,00	 Empresa de pequeno porte

(QUATROCENTOS MIL REAiS) 	 .

Eefl!ItREIQ.DZa2IJISt). £,oêcI. de Sócio Admk'Isfl

30.000,00 SOCIO	 Adn*tIndot

tt4
*)nxxuxx

-'	
•1

Situação

REGISTRO ATIVO

$tatus

r j

)

MICHELE CRiSTLLA CARDOSO DA SILVA MACHADO

ARACI APARECIDA CARDOSO DA SILVA

575422.90-34	
*000,00 SOCIO	 MmIflIsbIdOf

012.527.519-13

último Arquivamento

Data 2910812013	 Número: 20134943740

Ala; BALANCO

Evento (5):

ARAPONGAS - PR. 28 de marco de 2014

14'I5434

!lliD1Et-CHII!	 .
SEBASTIAO MOVIA

SECRETARIO GERAL



A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por
através do site: http://www.azevE

.ICP:
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e a qualquer
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa P8
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http:/Mww.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935194 - art. 70 - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 2810312014 às 16:26:01 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f05712d69fe6bc05bc15c142f4a961 c4ccc6a48f0907360c10a08a2396a01l812221b2f0be0d8
d3fe432b991 e5d77ad1405591fb95522992d0c1 9685d4d1 94cbb8a67893326882766d

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para CLASSMED PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a
Legislação Federal em vigorArt 1 1. e 100. § 1 0 . da MP 2200101.

Esta certidão tem a sua validade até: 2810312015 às 16:02:44 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 233340

Código de Controle da Autenticação:

26002803141408160817-1
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CARTA CREDENCIAL	 71
À PREFEITURA MUNICIPAL DE

Ubirajara/SP.

Ref.: Licitação: Pregão Presencial n° 0412014.

A empresa Classmed Produtos Hospitalares Ltda.-EPP, inscrita no CNPJ sob

n.° 01.328.53510001-59, neste ato, devidamente representada por Michele Cristina Cardoso da Silva

Machado, infra-assinado, portadora do RG.7.857.674-0 e CPF. 878.622.989-34, na qualidade de

proprietária nomeia como seus bastante representante Thiago Herrero Vicentin, portador do RG.

8.067.981-5 e CPF. 054.273.509-18, outorgando-lhe poderes especificas para formular ofertas e

lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os

demais atos pertinentes ao certame licitatário em referência.

Arapongas, 14 de Abril de 2014.

r 01328535/0001-59
CLASSMED - PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA. - M.E.
Rua Pica Pau N°. 1.211

L
CEP: 86701-040

ARAPONGAS

CLASS	 POD. HOSP. LTDA.
Michele C. Cardoso da Silva Machado
RG 7.857.674-0 CPF 878.622.989-34

Sócia Administradora

o
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IIMirassol/SP - 11/0412014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA/SP

PREGÃO PRESENCIAL N 2 0412014.
PROCESSO NÇ 1412014.

A empresa CAMILA APARECIDA MINAR! - ME, situada na Rua 50nt3'r g 20 —8. Centro, na cidade de Mirassol, Estado
de São Paulo, CNPJ 13046.855/000103 e Inscrição Estadual 451.O39..113, at,avés do seu representante legal, o proprietária,
Sra.Camila Aparecida Minari, residente na Avenida Tarrai n 9 : 3688-Bairro rtal, na cidade de Mirassol/SP, portador do
RG:45.180.252-4, e CPF 343.232098-19, DECLARA expressarrente quejmpre plenamente os requisito de habilitação exigidos no
referido Edital, em atendimento ao inciso VII do artigo4ei 10.5e 17 de junho de 2002.

Por ser expressão da verdade, assh'o a presente declara ao

.1
c2320

Rua: 
São Bert

BakflQ 0entÍ99019p

CAMILA APARECIDA MINARI - ME
	 1

CamiIk Aparecida Minari - ME

Luiz Fernando Pablos Correia
Gerente

AV. T CEP liláo-000
portal

Mira°	 -	 2ez.433.68
RS: 27.999.052-2-5p

eNUIA

3
p2pSECiOP' M\MP - ME

r

Rua São Bento, 23-20 - Centro -CEP 15.130-000 - Mirassot - SP
CNPJ: 13.046.855/0001-03 - Insc. EstaduaL: 451.039.440.113	 ,/

Fone/Fax: (17) 3242-1509 - e-mail mirassotmed@terra.com.by/ E



MIRASSOL ISP, 06 DE FEVEREIRO DE 2014.

PROCURAÇÃO

Pelo presente particular, nomeamos 4Çê otiti iíios com nosso
mandatário, o Sr ALESSANDRO FELIZARDOk ORLANDO brasileiro,
representante de vendas, residente á Rua Peão Lâdreano,174, Jardim David
Leuder Pereira na cidade de Manha, Estado de SâÕ PauloCep: 17.512.891
portador da Carteira de Identidade n24.363137-9 e CPF ri0 200.119.188-02.
para representar na abertura deÇCONVffES, TOMADAS DE PREÇOS,
CONCORRÊNCIAS PUBLICAS E ',PREGOES, a empresa CAMILA
APARECIDA MINARI, estabelecida na RLàSão Bento n° 23-20, B. Centro,
Mirassol, São Paulo, inscrita no ChJPJn° 13.046.85510001-03, outorgando-lhe
poderes para receber avisos e notificações, prestar esclarecimentos, interpor
recursos, manifestar quanto ádesiétência dos mesmos,assinar atas e
contratos, formular ofertas e Iancésdê preços, bem como praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame em nome da empresa. Declaramos que o
referido representante não iSeihcontra autorizado a receber valores e dar
quitação em nome da emprsai-ep'?esentada.

1
4-

Esta procuração não conMie qtalquer exclusividade ao outorgado, tendo sua
validade comoreendid6t:-di, período de 06 (seis) meses.

Mina ri
299

DRCIAL D4O CIWL DAS
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11-3,046e55/00 001 -o1
CAMILA APAFEOiL	 NAR1 - ME
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Código de Controle da Certidão: 202902

Código de Controle da Autenticação:

22941812130847500546-1

Esta certidão tem a sua validade até: 1811212014 às 08:49:52
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00 ! João Pessoa P8
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastosnotbr
E-mail: cartorio@azevedobastosnotbr

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935194 - art. 70 - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 18112/2013 às 08:50:09 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

0000Sbld734fd94fØ57f2d6gfefibco5bagc9fsB4bebal Cf44f1bd246d63ca68953ac95527bf02001 7a3bSeb5fl 6
4632f229754cJ77991 60502a1 43a72f67899274íja6a25933d05caf1 099638c44ad862c

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para Camila Aparecida Minari - ME
e emitido através do site do Cartório Azevédo Gastos, de acordo com a Legislação Federal em
vigorArt 1 0. e 100. § 1 0 . da MP 2200101.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastosnotbr
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MIRASSOL/SP, 18 DE DEZEMBRO DE 2013.

PROCURAÇÃO

Pelo presente particular, eu Camila Aparecida MIdffi, ftara do RG n°: RG:451180.252-4,
residente e Av. Tarraf n 016-88 Bairro Portal em Mirass»/SP, j;oprietária da empresa CAMILA
APARECIDA MINARI ME,	 nomeio e constituo como meu mandatário. LUIZ FERNANDO
PABLOS CORREIA, brasileiro, Gerente vendaÇ podador da Carteira de Identidade n°:
27.999.052-2, outorgando-lhe plenos poderesjyp&a me representar, assinar proposta de preços
de licitações em geral, documentos e declaraçã6 dhabilitação, classificação, para receber avisos
e notificações, prestar esclarecimentos, interpor e relSiinciar a recursos, assinar atas e contratos,
formular ofertas e lances de preços por es2if6ou verbalmente, podendo também receber a dar
quitação referente a valores bem corno .píaticar:todos os demais atos pertinentes ao certame em
nome desta empresa e com poderes para e4bstabelecer._agindo no que couber e para o bom
andamento do feito. ,,.

Esta procuração tem valtdadS.e42 (doze) meses.

fl.....

r

A

ÇN

Camila
RG: 45.

OPCIAL DE REGE10
E TUTELAS DA SEDE O

r1i - 	 UL5t,:.	 1 3
L	 Ir'

i1 .j:1 t	 t .. i

flt3tt7Pt:y
	

't

:1r'I

—

Fí3.o46:Bçf!7000i -O3
CAMLA APAR&jDA MNAR1 - ME

1. E. 45t09.440A13

Rua: São Bento n° 23-20
Bairro Cento - CEP 15.130-000

L.	 MirassokSP	 j

Rua São Bento, 23-20 - Cent ro -
CNPJ: 13046855/0001-03 - 	 o

Fone/Fax: (17) 3242-1509 - e-rn

»

Cod. 22941912131344
19-12-2013

t;J
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.riot.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935194 - art. 70 - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 1911212013 às 13:46:55 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1 d734fd94t057f2d69fe6bc05b0c35d6bbcab8be366292b55253a40f6dd88a29d36e3749fe5eab6a70ef
d56271229754d77991 60502a 1 43a72f6789927f301 7e2143ac40a1047e2870c9324fb0

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para Camila Aparecida Minari - ME
e emitido através do site do Cartório Azevédo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em
vigor Art 1 0. e •c° § 1 0. da MP 2200101.

Esta certidão tem a sua validade até: 1911212014 às 13:46:26 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 203463

Código de Controle da Autenticação:

22941912131344430375-1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://ww.azevedobastos.not.br

Icp	 Zn#aom
P~tio dá Rp.bFta

_____
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83)3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://*ww.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935194 - art. 70 inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é
reprodução fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através
do Código de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 2010512013 às 08:59:29 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL,

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc77494a516fbc524ac363ac4fd49473c243b83a5677e1 107c947ba9644
eebcb50229754d7799160502a143a72f578992793ft91 895d55471 38ac094fc1 72 1f59c

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para Camila Aparecida Minari - ME
e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em
vigor Art 1 0. e 100. § 1 0. da MP 2200101.

Esta certidão tem a sua validade até: 2010512014 às 08:58:50 (DialMésè'Ano)

:fr

Código de Controle da Certidão: 152791

Código de Controle da Autenticação:

22942005130856360381-1 a 22942005130856360381-2

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer
através do site: http:llwww.azevedobastos.not.br

LCn,':.c
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Rioclarense, uma distribuidora do tamanho do Brasil

180

www.rlocla nse.com.b

Anexo II

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA - SP
REF: PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2014
PROCESSO N° 1412014

CARTA CREDENCIAL

A empresa Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda., estabelecida na Rua da Saudade, n° 45 - Letra A,
Campo da Mogiana -Poços de Caldas, Minas Gerais, inscrita no CNPJ n° 67.729.178/0004-91 e
Inscrição Estadual a° 062.996.580.01-02, neste ato devidamente representada por, Srta. Vanessa
Martins Pacheco de Almeida de Paulo, portadora da Carteira de Identidade n° 47.096.646-4 e do CPF n°
387.707.608-45, e/ou Srta. Rafaeli Daiane Araújo da Silva, portadora da Carteira de Identidade n°
45.943.589-9 e do CPF no 391.004.378-08, na qualidade de representante legal nomeia como seu
bastante representante o Sr. NILTON BRAZ, brasileiro, divorciado, Representante Comercial,
residente a Rua Almira Arrais de Almeida, n° 214 - Jardim Juana, Leme - São Paulo, portador da
Carteira de Identidade n° 17.372.049 e do CPF n° 073.049.798-44, outorgando-lhe plenos poderes
específicos para formular ofertas e lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua
interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame licitatório em referência,
sendo vedado o recebimento de valores e dar quitações em nome da empresa.

Esta Procuração não confere qualquer exclusividade ao outorgado, tendo sua validade compreendida
por um período de 06 (seis) meses.

/ Poços de CaldWas

ESTE TABELIONATO ESTA FILIADO
'. À Central de Sinal Público Consulte

- www.censec.org.br Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.
Martins Pacheco de Almeida de Paulo

25

co
	 ÜcG'

no

Rua Paulo 	 Galpões	 Industrtal Id. PIntMr Fone: (31)343

flxarenseQng.dodarense.com.br • CEM. 32.669.712 • Betim • MG • C01P?67.7 0r20
SP: (19) 3522-5804
MG: (al) 34394330

3439 430214303



Rioclarense, uma distribuidora do tamanho do Brasil
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Anexo III

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJA}tA - SP
REF: PREGÃO PRESENCIAL N° 04120 14

PROCESSO N° 1412014

DECLARAÇÃO DE HABILITACÃO

Eu, Vanessa Martins Pacheco de Almeida de Paulo, e/ou Rafaeli Daiane Araújo da Silva, representante

legal da empresa Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda., estabelecida na Rua da Saudade, n° 45 -

Letra A, Campo da Mogiana - Poços de Caldas, Minas Gerais, inscrita no CNPJ n°67.729.178/0004-

91 e Inscrição Estadual n°062.996.580.01-02, DECLARO, sob as penas da Lei, que a empresa cumpre

plenamente com as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do

Pregão n° 0412014, realizado pela Prefeitura Municipal de Ubirajara - SP, inexistindo qualquer fato

impeditivo junto a este Município à participação neste certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

fl
Poços de Caldas, 15 de Abril de 2014.

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.
Vanessa Marfins Pacheco de Almeida de Paulo ,-\

LTDA.
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CIRURGICA RZOCLARENE LEDÀ, LIE

CONTRATO SOCIAL

'ALTER PROCIZJOW JUIJIOR - Brasileiro, maior, solteiro,
conercicnte, residente e do-
rabujado na cidade de Rio
Claro, Estado de São Paulo,
na Rua O]. zig 2171, Centro
portadõr da Cddula da Identi
daue n2 22.536.117-2 e 015
ng 19.498,468-59,

24ARCIA GUERRA DA SILVA PEDROZO	 — Brasileira, maior, casada,
comerciante, residente e do-
miciliada na cidade de Rio
Claro, Êstado de £ao Paulo,
na Rua O]. n 2 2510 -Pundoa
Centro, portadora da Cddula

•	 de Identidade na 20,065.444
o pic 112 123.370,438..94,

•0

arn entro si justos e contratados, constituir urna sociedade por
quotas de responsabilidade limitada que se regera pelas' ••o1uau-
las o coiãLucL scguinto-i

1- DENCUDTAÇIO,• SEDE, OBJETO SOCIAL E DURAÇXO

CLAUSULA la, — À sociedade terd a den
ominaç

ão social deCOR-
CIAIJ CIRJJRGICA RICCLAEflSL LTDA. ME, com iodo na
Avenida 22 na 22, Centro, Rio Claro, Estado de
ao Paulo.

CLAUSULA 2a, - Á sociedade tem por objetivo o ramo de C0!2RCÍO
DE laTERaIS, flXCÀLIflTOS, EQUXPALIErCOS, DÁSTRU
NENTAIS, OD0ITTOLOGICOS, LnCDICOS E HOSPITALARES
PRODUTOS DE LIMPEZA E IiIflhlE EU GERAL.

CLÁUSULA 3a. - 0 prazo de duração dá sociedade é por tempo indo
terminado e aait inicio dar-se-a cai. O]. de Abril
de 1.992.

L!i
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II - CAPITAL SOCIAL

CLAU3ULA 4a. - O Canital social d de Z 5.000.000 900 ( Cinco
milhoes de cruzeiros ) L representado por
5.000.000 ( Cinco rüilhoes ) de quotas no va-
ler nominal de (i 1,30 ( LIWs cruzeiro ) cada
tina, totalmente integralitado no ato em moeda
corrente naçional e dis tribuído entre os ad-
elos da seguinte forma:

WALPL'II PROCU0V JULhO?. ........ 2,500.000 quotas Ô2.500.000,00

;ÁRCIA GUERRA DA SILVA PED0Z0 ..2.500.000 quotas 52.500,00O,0o

TOTAL .......... 5.000.000 quotas CC5.000.000,00

Pt1RAGI4PO UiiICQ - A responsabilidade dos s(-
aios 4 limitada a totalidade de ca pital social.

III - ADi:iI1ISTflAç10

CLAUSULA 5o. - A gerenclo e a adxuinistrmdo da socioade se-
rf exercida pelos s5eios {ndistlntnckente,is
cendo vodsdc o uso da denoainaçac uscial cri
obriga&3e5 tz'a:thaa oa objc-tivoa sooicia, /
assinans pela sociodade, ambos os ocioa in-
dividualmente e em conjunto.

IV - •tPRO..LL4J30F1t
v	 -

CLÁUSULA Ga. - A remuneraç!o dos odeios gerentes a titulo de
"pro-labore" serd estabelecido pelos adciosL'
dentro dos limitas permitidos pela lecislaoao
do Imposto de Renda,

'1 - EXERCIdO SOCIAL 1' BALALÇO

CLÁUSULA 7s. - O exercício social terminar4 no dia 31 de de-
zembro de cada ano. Ao final do cada exerci-/
cio serd levantado balanço geral, Apuflrtdo a
conta de lucros e perdas, obarirvando-se as
prescriçoes legais,

VI - PALECILLNT0 DOS Sachos

CLÁUSULA Cii, - A morte, excluso_ou retirada de qualquer dos
adobe gerentes nao acarretar,! C dissoluçuo /
da Sociedade que continuara a existir com ou-
tro odeio.

0d. 2195a309131609280963-3

o

18



1

o

•	 1•

1

co

.2

Lfl

-	 CARTÕRO,2EVOOBASTOS	 OESDEI&8
A••• MQte0 	 l,. PS	 T&Vl4MGF

0

lo	 r'	 o.	 M.lar V4• 4lcdI F't,	 •94

	

/	 •-

Cod. 21950309131509280963-4
i?4a•	 03-09-2013 16:08:36



v

4
CARTÓRIO AZEVOO BASTOS 	 - DESDE 1888

rDd. 21950309131609280963-5

p	 •Ta. t ril b104 FdI r144M
,.4a.eaa,

a CtOM1 I.Y,	 L,43SWi94M

kj

21- 03

VII — DEOLkIt4ç DE DESIMPENDflt,NTO

CLÁUSULA 9a, - Da edcios declarem que não esto d.ncursog em
qualquer penalidade de Lei que os impeçam de
exercer a atividade mercantil.

E, ascim 1uatoa e contratados, aasjnam o presente CONTRATO
SOCIA

L
 na presença de duas teatonntlhas,

RIO Claro, 11 de março de 1,992

WÀmBR PROCmiQW J1J2IQR	 L RaLA &UERRJ 

TESTEMUNHAS

dd
DA1II J RUBINI JUNIOR	 .teiiics MARIA ME? RUBINI
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REPÚBLICA FEDERATIVADO BRASIL
ESTADO DA TARM8A

CARTÓRIO .AzEvÉDO :BAfl5
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INIERO1ÇÔES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácro Pessoa 1145 Bairro dos Estados 58030M0 João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 /: Fax: (83) 3244-5484

httpi/wv.w. azevedobastos.notbr
EnaiI: tartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

Q:Bel Vá1berAzevdode Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Õbitos e Privativo de Casamentos Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba em virtude etc

CerfiS com base na L& 8935/94 - art. 70 - Inc. V, que o(s) dõcumentõ(s)em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 03109120 13 áè 17:23:24 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

Li
A chave digital acima, garante que este documenta foi gerado para RICCL.ARENSE MATRIZ e
emitido através do site do Cartório Azevêdo Gastos de acordo com a Legislação Federal em vigor
Art. 1°: .e 10!, §1cda:MP220010t

Esta certidão tem a sua validade até, 0310912014 as 16:59:50 (Dia/Mês/AM)

Código de Controle da Certidão-. 177330

Código de Controle da Autenticação:

2950309131609280963-1 a 21950309131609280963-6

A autenticidade desta certidão podéfã ser confirmada por qualquer pessoa e a
através do &te: httpi/www.azevedobastos.not. br



JUOESP PROTOCOLO

0.239.948112.9

GULAR

.. . .	 .	 •4•	 •• •ê

	

• . • . . .	 e	 e e___________	 • . e e	 •e	 e e e

	

. e • e e e e	 e e •
• e e e	 e	 e .e

	

•	 e.

	

..	 e

	

•	 ..•

	

•	 e
24.0 INSTIUJMEO PARTICULAR DE ALrERÇÃO E DE CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO

SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA

• e..	 • .•.	 e	 •
.•	 e	 • •	 e	 se • •

"COMER CML Cvw-RaItw PJdCLÁRENSE L TDA."se.	 e	 e	 e	 •.e •5s

CNN ii. 067.729.178/000149
NT.RE C35.210.794.738

WALTER PROCHNOW JUNIOR, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado nesta cidade de Rio Claro, Estado de
São Paulo, Avenida 53, n°310- entre Ruas Se 9-Jardim Residencial Copacabana- Rio Claro - São Paulo - Cep.: 13.501-250,
portador da Cédula de Identidade RG n.° 22.636.1 l7-2JSSP-SP e C.P.F. o.' 139.493.468-59; e

ANA LUCIA BARBOSA PROCUNOW, brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada nesta cidade de Rio Claro,
Estado de São Paulo, na Avenida 62-A (sessenta e dois - A) n.° 439, Bairro Jardim América, CEP: 13.506-056, portadora da
Cédula de Identidade RUa.° 23.826.728-3/SSP-SP e C.P.F. a.° 110.027.843-67;

na qualidade de ÚNICOS sócios componentes da SOCIEDADE LIMITADA, que gira com sede nesta cidade de Rio Claro,
Estado de São Paulo, Matriz nesta cidade de Rio Claro, Estado de São Paulo, na Avenida 62-A (sessenta e dois - A) n.'419, Bairro
Jardim América, CEP: 13.506-056, e filiais a saber: "filial 01" na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, Rodovia
Anel Rodoviário, BR 262(duzeutos e sessenta e dois), Km 19.777, bairro Universitário, CEP:31.255-375, "filial 02" (Depósito
fechado) nesta cidade de Rio Claro, Estado de São Paulo a Rua Alfá n° 101, bairro Distrito Industrial, CEP: 13.505-620 e, "filial
03" na cidade de Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais, na Rua Saudade/João Pinheiro n° 45 A, bairro Campo da Mogiana,
CRI': 37101-331, sob o nome empresarial de"COMTELC1ÀL CIRURCICkRIOCLARENSE LTDA.iperita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob n.° 67.729.17810001-49, com registro (Matriz) na Imite Comercial to Estado de São
Paulo sob a' 35.210.794138 (NTRE) em sessão de 23.03.92 e, attemçôes posteriores arquivadas sob n.°s: Jt?68193-8 em sessão
de 26.10.93, 13.205/94-8 em sessão de 01.02.94, 108.094/94-7 em sessão de 02.08.94, 25.425195-0 eitrsasão de 16.02.95,
75.542196-1 em sessão de 23.05.96, 110.399197-3 em sessão de 25.07.97, 186.923199-5 era sessão de O5.t E99, 78.361100-0 em
sessão de 05.06.00,222.W7100-3 eia sessão de 06.12.00, 50.069/02-0 cru sessão de 22103102,232.707103-e em ãessão de 1111.03
e, 300328104-7 em sessão de 14.09.04, 255.291105-1 em sessão de 16.11.05, 60.721107-8 em sessão deO@'.Z07, 177,221/07-0
em sessão de 05.06.07, 275.1.03107-9 em sessão de 21.08.07, 19.1251108-2 em sessão de 05.032008, 301640/Õ8-7 em sessão de
17.10.08, 382.806108-6 em sessão de 09.12.08, 20.924/09-4 em sessão de 25.02.09, 114.631109-8 rt1Y$são de 12.05.09,
0.685.250109-0 em sessão de 14.082009 e 324,311110-2 em sessão de 01.122010, todas na Junta ComercIaj do Estado de São
Paulo, tem entre si, justos e contratados à presente Alteração de Contrato Social, mediante as condiçes e ctita1s que se seguem:- se.

a.) Deliberam os sócios pela alteração da cláusula contratual passando das Cláusulas Sexta e Sétiniquiterfto o conteúdo
abaixo:

CLÁUSULA 6' - A administração da sociedade será exercida individualmente pelos WALTER PROCHNOW JUNIORe ANA
LUCIA BARBOSA PROCHNOW, os quais, isoladamente, poderão praticar todos os atos necessários para o bom desempenho do
objeto social da administração da empresa, podendo, para tanto outorgar poderes de procuração pública ou particular com fins
exclusivos de representação da empresa em licitações públicas e processos concorrenciais privados, alienar ou onerar bens moveis

CLÁUSULA 70 - Os sócios administradores WALTER PROCHNOW JUNIOR e ANA LUCJÀ BÁRBOSA P HNOW,
deverão, conjuntamente, praticas os seguintes atos:

a) Assinatura de- contatos de emprstiMos bancários ou não;
b) Constituição ao de penhor mercantil ou individual;
c) Emissão e aceite de notas promissórias ou letra de câmbio;
d) Nomeação do procuradóres "AD JUDICIA" ou "AD NEGOTIA",
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b. Em virtude da presente alteração contratual, delibei4 - se ente os sócios, consolidar o Contrato Social, dando— lhe nova
redação, aSaber:

1— NOME EMPRESARIAL •e	 e	 e	 -e
••	 ..... . te

e	 e	 e e	 e	 e	 e
CLAUSULA 1' - A sociedade gira sob a denomnaçüo Ze "tOMECIAL CURGICA R1OCLAREiNSE LTDA."..e.	 e	 e	 e	 e.e e..

II - OBJETO SOCIAL

CLAUSULA 2 0 - A sociedade tem por objeto social: "COMÉRCIO ATACADISTA E DISTRIBUIÇÃO, ARMAZENAGEM,
EXPEDIÇÃO, TRANSPORTES DE MEDICAMENTOS, PRODUTOS PARA A SAÚDE, PRODUTOS DE HIGIENE
PESSOAL, SANEANTES, APARELHOS E EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTAIS PARA USO ODONTO-MÍDICO..
HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS."

III - SEDE SOCIAL

CLAUSULA 3° - A sociedade tem sua sede, matriz, nesta cidade de Rio Claro, Estado de São Paulo, na Avenida 62-A (sessenta e
dois - A) n.'419, Bairro Jardim América, CEP: 13.506-056, filial 01 (um) na cidade de Betim, Estado de Minas Gerais, Rua
Paulo Costa, 320 Bairro: Distrito Industrial Jardim Piemonte Sul Galpões 09, 10 e 11 Cep: 32669-712, e, filial 02 (dois), na
cidade de Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais, na Rua Saudade/Joo Pinheiro n°45 A, bairro Campo da Mogiana, CEP:
37.701-331, podendo a critério da administração, abrir e fechar novas filiais em qualquer localidade do território nacional..

IV- DURAÇÃO E INICIO

CLAUSULA 4'- A duração da sociedade é por prazo indeterminado, a consenso dos sócios, com inicio das atividades a partir de 01
de abril del.992.	 e.te..

v-DOCAPITAL SOCIAL
e...

CLAUSULA 5. — O Capital social é de R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais) dividido em 2.000.000 quotas do valor nominal
de R$ 1,00 cada uma, totalmente intealizado na forma prevista, subscrito e dis

t
ribuído entre os sócios, da seguh4e fornua

WALTER PROCHNOW JUNIOR, subscreve 1.000.000 quotas do valor nominal de R$ 1,00 (hum real) a& ema.. que monta a
importância de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais) totalmente integralizado na forma prevista, correapeodendo assim a sua
participação na sociedade, com 50% do capital social;

ANA LUCIA BARROSA PROCHNOW, subscreve 1.000.000 quotas do valor nominal de R$ 1,00 cStqna, que monta a
importância de RiS 1.000.000,00 (Um milhão de reais) totalmente integralizado na forma prevista, correndtndo assim a sua
participação na sociedade, cora 50 010 do capital social;

PARÁGRAFO ÚNICO - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, haja vista a total integralizaço do
Capital Social, conforme artigo 1.052 da Lei 10.40612002.

VI- DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL

CLAUSULA 6° - A administração da sociedade será exercida individualmente pelos WALTER PROC}INOW JUNIOR e ANA
LUCIA BARROSA PROCHYOW, os quais, isoladamente, poderão praticar todos os atos necessários para o bom desempenho do
objeto social da administração da empresa, podendo, para tanto outorgar poderes de procuruçfto pública ou particular com fins
exclusivos de representação da empresa em licitações públicas e processos concorrenciais privados, alienar ou onerar bens moveis

CLAUSULA 7° - Os sócios administradores WALTER PROCHNOW JIJNIOR e ANA LUCIA BARROSA PROCUNOW,
deverão, conjuntamente, praticas os seguintes atos:
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e) Assinatura de contratos de empréstimos bancários ou n!o
1) Constituição ao de penhor mercantil ou individual;	

eec

g) Emissão e aceite de notas promissórias ou letra de cênibio;
li) Nomeação de procuradores "AI) JUDiCIA.lou 'Id ) NEtOTUk", 945er'&10-5e o quanto estabelecido na Cláusula Sexta.

CLÁUSULA 80 - No caso de falta ou impedinato twen utaos' a&ninita&;es, poderão estes designarem um procurador, que os
substituirão, com observância do presente estatuto.

CLÁUSULA 90 - É vedado aos administradores a prestação de garantia, fiança ou aval, em negócios estranhos ao objetivo social
e/ou interesses da sociedade,

CLÁUSULA 10' - O arrendamento total ou parcial das instalações comerciais da sociedade a terceiros, a proposta judicial de
concordata ou requerimento de autofalência, dependerão de autorização previa de todos os quotistas.

CLAUSULA 11° - Os sócios administradores em efetivo exercício do cargo, terão direito a urna retirada mensal a titulo de
"Pro-Labore", valores que ajustarão entre si, pelos serviços que efetivamente prestarem na sociedade, o qual poderá ser reajustado
periodicamente, pelo consenso dos sócios e, dentro da capacidade financeira da sociedade.

PARÁGRAFO t.° - Nos meses em que no houver condição financeira, os sécios administradores concordam em não receber
remuneração pelo trabalho realizado.

PARÁGRAFO 2.° - A participação de cada sócio nos lucros e nas perdas corresponde à exata proporção das respectivas quotas.

Vil — DELIBERAÇÕES DOS sócios

CLÁUSULA 12 - As deliberações dos sócios serão tomadas em reuniões, devendo a couvocaço ser feCR através de quaisquer
meios disponíveis, ficando dispensada se todos os sócios comparecerem ou se declarem, por escrito, que esta cientes do loca!,
data, hora e ordem do dia Se todos os sécios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto da reui4g ,.cará dispensada a
sua realização.	 t• .

VIII - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA. 13 - Os sécios não poderão ceder ou alienar por qualquer título suas respectivas quotas a Iereims sem prévio
consentimento dos demais sócio; ficando assegurado a estes a preferência na aquisição, em igualdade de coadiçAs, e na proporção
das quotas que possuírem, observado o seguinte: 	 •:	 -
PARAGRÁItO 1° - Os sécios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem a respeito da prefincia no prazo de 30
(trinta) dias;

PARÁGRAFO 2° - Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sécios se manifestem ou havendo sobras, poderão as
quotas serem cedidas ou alienadas a terceiro.

CLÁUSULA 14 — Será ineficaz em relação a sociedade, a cessão ou transferência de quotas feitas com infraçAn as regras
estabelecidas neste capitulo

IX - FALECIMENTO DE súcios

CLÁUSULA 15 - A sociedade no se dissolverá com o falecimento de um dos sécios, que continuará com os herdeiros do sócio
pré-morto, ou ainda o sócio remanescente adquirirá a quota parte, pe valor de reembolso que será determinado pela diviso ao
ativo liquido da sociedade, pelo numero de quotas do capital social, n	 a porcentagem de realização verificada.
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'CLÁUSULA 16—O pagamento dos haveres de sócio pró-morto, aos seus herdeiros e sucessores, far-se-á era 12 (doze) prestações
mensais e consecutivas, acrescidas de juros legais, e devidaentcorrigidos através dos índices de correção monetária em vigor na
época. O no pagamento nas épocas devidas, das prestaçêes e pnçipa1 e juros, dará aos herdeiros sucessores do sócio pré-morto, o
direito de considerar desde logo, vencida e exigível a totalidSe daedivida.

CLÁUSULA 17 - Fica sempre ressalvado a socie ál, o djreitg4e adq1sirfr s quotas do sócio pré-morto, desde que o faça com

fundos disponíveis e sem ofensa do capital socMj. 	 •	 : : •	
:
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CLAUSULA 18 - O herdeiro escolhido paraeft7irestntar osócid pré-Mbitdeverá ter a aceitação e a concordância dos sócios

remanescentes.

X - DO BALANÇO PATRIMONIAL

CLAUSULA 19 - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

PARÁGRAFO l.° - A distribuição de lucros poderá, a critério dos sécios, ser realizadas mensalmente, periodicamente ou
anualmente.

PARÁGRAFO 2.° - A assinatura de todos os sócios no livro Diário Contábil da sociedade, contendo o. Balanço Patrimonial e a
Demonstração de Resultado do exercício fado, atende o previsto no artigo 1.078 da lei 10,40612002, quando obrigatório.

XI - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

CLAUSULA 20 - Considerar-se-á dissolvida a sociedade, além dos demais casos expressamente previstos em lei nas seguintes
hipóteses:

e...
a) Falência;
b) Consecução do objeto social ou comprovação da impossibilidade de sua consecução;
C) Proibição de seu fracionamento ou cassação de autorização para funcionar; 	 4".

d) Desinteligência grave entre os sócios;	 •	 e

C) Mutuo consenso dos sécios;

XLI - RESPONSABILIDADE DOS súcios

CLÁUSULA 21—Segundo remissão ao artigo 997, determinada pelo artigo 1.054, ambos da Lei 10.406fQ7,ca expresso que
os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais.

Xlii - FORO

CLÁUSULA 22 - Fica eleito o foro desta Comarca de Rio Claro/SP para qualquer ação findada neste contrato, com exclusão
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja

CLÁUSULA 23— As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato serão supridas ou resolvidas com
a regência supletiva pelas normas das sociedades por ações, e noutras disposiçôes legais que lhes forem aplicáveis.

XIV - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLAUSULA 24—Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os eitos dela, pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crimes falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro racional, contra normas de dessa da concorrência, contra as relações de

consumo ,fé pública ou a propriedade.
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E, por estarem assim justos e contratados, obrigamjse &si, seus herdeiros e sucessores, a cumprirem fielmente em todos
os seus termos o presente instrumento, lavrado em três Ma de igual teor e forma, que vão assinadas pelas partes e por duas
testemunhas, registrando-o na Junta Comercial do Estado de São Paulo para fins de direito.
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PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento de procuração a Outorgante confere poderes a Outorgada na forma a seguir.

OUTORGANTE: COMERCIAL CIRÚRGICA mOCLARENSE LTDA., sediada à Rua da Saudade, a°

45 - Letra A - Campo da Mogiana, na cidade de Poços de Caldas - Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o n'
67.729.17810004 - 91, com Inscrição Estadual a° 062.996.580.01-02, neste ato representada por seu sócio
proprietário,o Sr. Walter Prochnow Junior, brasileiro, casado, portador do RG n°22.636,117-2 SSP/SP e do CPF no

139.498.468-59, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Rio Claro - S.P, à Avenida 53, a° 310— Jardim

Residencial Copacabana.*

OUTORGADO: RAFAFLI DAL&NE ARAÜJO DA SILVA, brasileira, solteira, Assistente de Licitação -
Documentação, portadora da Carteira de Identidade n° 45.943.589-9 SSP/SP e do CPP n° 391.004.378-08, residente à
Rua 12, no 1459— Jardim das Palmeiras, na cidade de Rio Claro - São Paulo.*

LUCIANA ZANERATTO, brasileira, solteira, Farmacêutica Responsável, portadora da
Carteira de Identidade o' 23.016.023-2 SSP/SP e CPF n° 192.141.648-35, residente à Rua 30, n°289—Condomínio
Cobrado, Jardim Paulista, na cidade de Rio Claro— São Paulo.

MICHELE FERNANDA ROSSI SALLES BITENO, brasileira, casada, Líder de Análise
de Editais, portadora da Carteira de Identidade n°33.916.004-4 SSP1SP e CPF n°219.862.918-63, residente à Rua 06-

A, a' 845 - Vila Alemã, na cidade de Rio Claro - São Paulo.

VANESSA MARTINS PACHECO DE ALMEIDA DE PAULO, brasileira, solteira,
Assistente de Licitação - Documentação, portadora da Carteira de Identidade n° 47.096.646-4 S-SP/SP e CPF a'
387.707.608-45, residente àAvenida 66-Á, n° 711 - Jardim América, na cidade de Rio Claro - São Paulo.*

PODERES: Para representá-la junto aos órgãos da Administração Direita, os fundos especiais, as autarquias, as
fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou
indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, podendo assinar, retirar, incluir documentos,
impetrar recursos, assinar livros de ata, assinar propostas e contratos, formular lances, negociar preços, impu gn

ar e

exercer qualquer outra atividade para os fins licitatórios, podendo ainda substabelecer esta à outrem e tudo mais que se
fizer necessário para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. *

Esta Procuração não confere qualquer exclusividade ao outorgado, tendo sua validade compreendida 	 período
de 12 (doze) meses.

ESTE	
Poços de Caldas—M. .,	 e Dezembro de 2013.

À Central 
W	 .	 - 

Walter
Comercial CirúrgicaR*lodarensa WI.

Na/ter ProchnoW Junior
S5cio.PrDPretáfl0
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SP: (IS) 35E2-5804
MG (31) 34394330
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UNFAL
MARÍLIA COMERCIAL LTDA.

z> TRIUNFAL MARILL& COMERCIAL LTDA.
RUA ASSAD HADDAD, 671 PARQUE DAS INDÚSTRIAS.
CEP. 17519700 — MARILIA — SP	 FONE: 14 3413 5243

CNPJ: 64.815.897/0001-94. INSCRIÇÃO ESTADUAL: 438.080.548.117
EMAIL: vendas@triunfal.com.br WEB SITE: www.triunfal.com.br

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA SP

AT: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N 2 0412014.

PROCESSO N°014/2014

DATA DA REALIZAÇÃO: 15/04/2014

HORÁRIO: 09:00115

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

TRIUNFAL MARÍLIA COMERCIAL LTDA, ESTABELECIDA NA RUA ASSAD HADDAD N 2 671-PARQUE DAS INDÚSTRIAS -

CEP. 17519-700 - MARÍLIA - SP, INSCRITA NO CNPJ: 64.815.897/0001-94, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SEU

SÓCIO-GERENTE ADRIANO DE PLÁCIDO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, VEM:

DECLARAR, PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO LICITATÓRIO EM PAUTA, EM CONFORMIDADE COM O

DISPOSTO NO ARTIGO 4°, INCISO VII, DA LEI N°10.520/2002, QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO EDITAL QUE REGE O CERTAME INDICADO.

POR SER VERDADE ASSINA O PRESENTE.

MARÍLIA, 14 DE ABRIL DE 2014.

ADRIANO DE PLÁCIDO

SÓCIO-GERENTE

RG. 30.289.300-3
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°.18 DA SOCIEDADE LIMITADA

TRIUNFAL MARÍLIA COMERCIAL LIMITADA
C.N.PJ. 64.815.89710001-94

Pelo presente instrumento particular, DORACI DE PLÁCIDO,
brasileiro, divorciado, empresário, portador da Cédula de Identidade AG n.° 5.783.426 —
SSP/SP e cadastrado no CPF/MF sob o n,° 523.097.468-00 e ADRIANO DE PLÁCIDO,
brasileiro, solteiro, nascido em 16 de novembro de 1.978, empresário, portador da
Cédula de Identidade RG n°. 30.289.300-3 — SSP/SP e cadastrado no CPF/MF sob o no
264.035.198-24, ambos residentes e domiciliados na Rua José Galíeti n° 77, Parque São
Jorge, nesta cidade de Marília, Estado de São Paulo, CEP 17.520-180, únicos sócios da
sociedade limitada denominada TRIUNFAL MARILIA COMERCIAL LIMITADA,
estabelecida na Rua Assad Haddad n° 671, Bairro Parque das Indústrias, nesta cidade
de Manha, Estado de São Paulo, CEP 17519-700, constituída por instrumento particular
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE
35209762542 em sessão de 05 de novembro de 1990 e última alteração arquivada sob
o n° 483.173112-5 em sessão de 2311112012, inscrita no Cadastro Nacional -de Pessoa
Jurídica sob o n°. 64.815.89710001-94, têm entre si, justo e contratado, alteração do
contrato social, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade que tinha por objeto social o Comércio Atacadista e
Varejista de Medicamentos sem Fracionamento, Produtos Farmacêuticos de uso -
Humano, Produtos Hospitalares, Odontológicos, Instrumentos e Material Médico,
Cirúrgico Hospitalar e de Laboratórios, Máquinas, Aparelhos -e Equipamentos para
uso Odonto-Médico Hospitalar, Partes e Peças, Produtos de Higiene, Umpeza,
Saneantes em Geral, Móveis para Escritório, Equipamentos de Informática,
Eletrodomésticos e Representações Comerciais por conta própria e de Terceiros de
Medicamentos, Produtos Laboratoriais e Hospitalares em Geral., oassa a exnlnrar

rí

atividade de Comércio Atacadista de Medicamentos sem Fracionmentci,
Produtos Farmacêuticos de uso -Humano, Produtos Hospitalares,
OdontológIcos, Instrumentos e Material Médico, Cirúrgico Hospitalar e de
Laboratórios, Máquinas, Aparelhos e Equipamentos para uso Odonto-Médico
Hospitalar, Partes e Peças, Produtos de Higiene, Limpeza, Saneantes em Gemi,
Móveis para Escritório, Equipamentos de Informática, Eletrodomésticos, e
Comércio Varejista de Produtos Hospitalares, Instrumentos e Material Médico,
Cirúrgico Hospitalar e de Laboratórios Máquinas, Aparelhos e Equipbííítntos
para uso Odonto-Médico Hospitalar, Partes e Peças e Representções
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Comerciais por conta própria e de Terceiros de Medicamentos, Produtos
Laboratoriais; e Hospitalares em Geral.

CLÁUSULA SEGUNDA

Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas do Contrato Social
e alterações posteriores, as quais não fixam modificadas pelo presente instrumento.

A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o Contrato Social
com a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular, ADRIANO DE PLÁCIDO,
brasileiro, solteiro, nascido em 16 de novembro de 1.978, empresário, portador da
Cédula de Identidade AO ri0. 30.289.300-3 — SP/SP e cadastrado no CPFIMF sob o n°
264.035.198-24 e DORACI DE PLÁCIDO, brasileiro, divorciado, empresário, portador da
Cédula de Identidade AO. n°. 5.783.426 — SSP/SP e cadastrado no CPF/MF sob o ri.°
523.097.468-00, ambos residentes e domiciliados na Rua José Gaileti n o! 77, Parque
São Jorge. nesta cidade de Marília, Estado de São Paulo, CEP 17.520-180, únicos
sócios da sociedade limitada denominada TRIUNFAL MARIUA COMERCIAL
LIMITADA, estabelecida na Rua Assad HarJdad n°. 671, Bairro Parque das Indústrias,
nesta cidade de Marília, Estado de São Paulo, CEP 1751-9-700, constituída por
instrumento particular devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São
Paulo sob o NIRE 35209762542 em sessão de 05 de novembro de 1990 e última
alteração arquivada Sob o ri0. 483.173112-5 em sessão de 23111/2012, inscrita no
Cadastrõ Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 64.815.89710001-94, resolvem, pelo
presente instrumento particular de alteração contratual, consolidar o Contrato Social,
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade gira sob o nome empresarial de TRIUNFAL MARILIA
COMERCIAL LIMITADA e tem sede e domicílio na Rua Assad Haddad n°. 671, Bairro
Parque das Indústrias, nesta cidade de Marília, Estado de São Paulo, CEP 17519-700.
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CLÁUSULA SEGUNDASEGUNDA

O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em
30.000 (trinta mil) quotas, cujo valor nominal unitário é de AS 1,00 (hum real), totalmente
subscritas e integralizadas em moeda corrente do país, distribuído entre os sócios
conforme segue::	 --

VALOR

95

1.500

30.000

CLÁUSULA TERCEIRA

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela ifltegralização do capital social.

CLÁUSULA QUARTA

O objeto social da empresa é o Comércio Atacadista
de Medicamentos sem Fracionamento, Produtos Farmacêuticos de uso Humano,
Produtos Hospitalares, Odontológicos, Instrumentos e Material Médico, Cirúrgico
Hospitalar e de Laboratórios, Máquinas, Aparelhos e Equipamentos para uso Odonto-
Médico Hospitalar, Partes e Peças, Produtos de Higiene, Limpeza, Saneantes em
Geral, Móveis para Escritório, Equipamentos de Informática, Eletrodomésticos, e
Comércio Varejista de Produtos Hospitalares, Instrumentos e Material Médico
Cirúrgico Hospitalar e de Laboratórios, Máquinas, Aparelhos e Equipamentos par,a
uso Odonto-Médico Hospitalar, Partes e Peças e Representações Comerciais por
conta própria e de Terceiros de Medicamentos, Produtos Laboratoriais e Hospitalares
em Geral.

DE PLÁCIDO

DOMO DE

Total

CLÁUSULA QUINTA

A sociedade iniciou suas atividades em 01 de setembro de 1990 
Eo seu prazo de duração é por tempo Indeterminado.

Av. Sv*o Antono w- 1.912 .• p 17.5T	
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CLÁUSULA SEXTA

Qualquer sócio pode retirar-se da sociedade, mediante notificação
aos demais sócios, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. Nos 30 (trinta) dias
subseqüentes à notificação, podem os demais sécios optar pela dissolução da
sociedade.

CLÁUSULA SÉTIMA

As quotas de capital são iridMsíveis e não poderão ser cedidas ou
alienadas a terceiros estranhos ao quadro social sem o prévio consentimento dos
demais sócios, aos quais fica assegurada a preferência na aquisição, em igualdade de
condições, devendo o sócio retirante oferecer aos demais sócios, sempre por escrito, em
correspondência dirigida a cada sócio da qual constem as condições da alienação, para
que estes se manifestem sobre o exercício da preferência no prazo de 60 (sessenta)
dias, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo Único: Findo o prazo de 60 (sessenta) dias para o
exercício da preferência sem que os sécios tenham se manifestado ou se houver sobras,
as quotas poderão ser cedidas ou alienadas a terceiros.

CLÁUSULA OITAVA

A administração da sociedade será exercida pelos sócios DORACI
DE PLÁCIDO e ADRIANO DE PLÁCIDO, isoladamente, e a eles caberão a
responsabilidade, bem como a representação ativa e passiva da sociedade, judicial e
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,
ficando autorizados a fazer uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de quaisquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem
autorização dos outros sócios.

Poidgrajb Único: Nos termos do artigo 1.061 da Lei 10.40612002, fica
permitida a alteração deste contrato para a nomeação de administradores não
integrantes do quadro societário, desde que aprovado pelos votos dos sécios
correspondentes a três quartos do capital social.

CLÁUSULA NONA

O exercício social correspbnde ao ano civil, cujo término se dará
sempre em 31 de dezembro, sendo que ao fipaI levantar-se-á imediatamente o balanço —
geral da sociedade, apurando-se os resultados, que serão desde logo atribuídos ou

ROIM& 34fl31X ASSESSORL4 coivrÁDLI LTZI4-EPP
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suportados pelos sócios na proporção de suas quotas do capital social, após a dedução
dos encargos eventualmente incidentes; na forma da legislação fiscal aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

clÁusulA DÉCIMA PRIMEIRA

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Aos sócios incumbidos da administração será atribuído «pró-
labore" mensal, fixados por comum acordo e levados à conta de despesas da sociedade,
desde que atendendo os limites e as possibilidades financeiras da Sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

iun.ivaa a aprovação das contas dos	 i 	 aumento e c>j V
redução do capital, designação ou destituição de administradores, modo de
remuneração, pedido de concordata, distribuição de lucros, alteração contratual, fusão,
cisão e incorporação e ainda outros assuntos relevantes para a sociedade, mediante
convocação pelo sócio majoritário ou pelos sócios minoritários, cujas quotas formem
pelo menos um décimo do capital social e suas resoluções ou decisões constarão no
livro de "Atas de Reuniões da Diretoria". Para à deliberação ser válida será necessária a
observância do disposto no art. 1076, 1, li e/111li da Lei 10.40612002, conforme o caso.

dflhArnrAe.c rala4kz.,t- À	 -= -.	 -	 - 
Administradores,

Os sócios reunir-se-ão sempre que for necessário, para as

At Santo Antonio nP 1.912 - ap ! 75O6440.Fo,,±;.j E-na ©Itb&61n@Iflfl.flt

/
iMEI

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
sua atividade com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistjndo interesse destes ou do(s) sóciõ(s) remanescente(s), o valor de seus haveres
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros
casos em que a sociedade se resolva em relação ao seu sócio. 	 (
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
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S 10—Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no §
30 do art. 1.152 da Lei 10.40612002, quando todos os sócios comparecerem ou se
declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia.

29-A reunião toma-se dispensável quando todos os sécios
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria o objeto dela.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

Os sécios que representam a maioria do capital social poderão
promover a alteração do contrato social, independente do consentimento expresso ou
tácito, por parte dos demais sócios, exclusivamente para excluir sócio que passou a
colocar em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade.

Parágrafo Único: A exclusão somente poderá ser determinada em
reunião especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para
permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

Quando de eventual e Mura exclusão de qualquer membro do
quadro societário, o sócio retirante, após quitar todas as suas obrigações com a pessoa
jurídica da qual foi integrante, sendo estas decorrentes de seu período de participação
na sociedade, fica livre e desembaraçado de quaisquer responsabilidades posteriores a
data do arquivamento na Junta Comercial do Estado de São Paulo do ato alterador
referente a sua saída da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

A regência supletiva da sociedade limitada dar-se-á pelas normas
regimentais das Sociedades Anônimas, Lei 6.404176.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, pêculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.
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cLÁusulA DÉCIMA NONA

Fica eleito o foro da Comarca de Marília, Estado de São Paulo, para
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim, justos e contratados, os sécios assinam o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, na presença de 02 (duas)
testemunhas, arquivando-se a primeira via na Junta Comercial do Estado de São Paulo.

Marília/SP, 11 de Dezembro de 2012.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935194 - art. 70 - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 29/0712013 às 16:35:00 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b306d68166d768003ac250cb5732334e4db3e6e015199dffa324df58b8f
ac1cOf234833147b97bb6aed53a8t4t1 c7a7d669960241 8b6e1 5a44fc59e698ae309c8

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para TRIUNFAL MARILIA
COMERCIAL LTDA e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a
Legislação Federal em vigor Ad 1 0 . e 101 . § 1 1 . da MP 2200101.

Esta certidão tem a sua validade até: 29107/2014 às 16:34:37 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 168441

Código de Controle da Autenticação:

25262907131633430779-1 a 25262907131633430779-7

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br
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COMERCIAL LTDA.
TRIUNFAL MARJLIA COMERCIAL LTDA.

RUA ASSAD HADDAD, 671 PARQUE DAS INDÚSTRIAS.
CEP. 17519700 -MARInA - SP 	 FONE: 143413 5243

CNPJ: 64.815.897/0001 -94. INSCRIÇÃO ESTADUAL: 438.080.548.117
EMAIL: vendatrjuflfa1combr WEB SITE: www.triunfal.combr

PROCURAÇÃO

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO E PELA MELHOR FORMA DE

DIREITO, A EMPRESA TRIUNFAL MARUJA COMERCIAL LTDA., INSCRITA NO CNPJ N. 64.815.897/0001-94 COM

SEDE À RUA: ASSAD HADDAD, 671 - Fv1ARILIA - SP, REPRESENTADA NESTE ATO PELO sócio, SR. ADRIANO DE
PLÁCIDO, BRASILEIRO, EMPRESÁRIO, PORTADOR DO RG Njr°. 30.289.3Õ0-3-55 p/SP E DO CPF N. 264.035.198-24,
RESIDENTE A RUA: JOSÉ GALETI, 77, CIDADE DE MARILIp.

NOMEIA: SR. JEFFERSON RICARDO MARQUES, REPRESENTANTE COMERCIAL BRASILEIRO, CASADO, RG
45.695.913-0, CPF. 361.456.418-51, RESIDENTE À RUA ALFREDO DELLA SANTA N

2 61 - JARDIM DAMASCO 2 -MARÍLIA - 5p

PODERES: PARA REPRESENTÁ-LA JUNTO AOS óRGÃOS PÚBLICOS FEDERAIS, ESTADUAIS, MUNICIPAIS E

AUTARQUIAS, CONCEDENDO-LHE PODERES PARA: RETIRAR EDITAIS, APRESENTAR PROPOSTAS, ASSINAR

CONTRATOS, ASSINAR PROPOSTAS, PARTICIPAR DE PREGÕES, APRESENTAR LANCES VERBAIS, BEM COMO A

DECISÃO PARA INTERPOR E RENUNCIAR A RECURSOS, PRESTAR -ESCLARECIMENTOS, ASSINAR CONTRATOS,

ASSINAR DECLARAÇÕES, RECEBER NOTIFICAÇÕES EM NOME DESTA tMPRE5A, DEFENDENDO SEUS INTERESS5S,
PARA ANDAMENTO DO FEITO.

A PRESENTE PROCURAÇÃO TEM VALIDADE DE 12(DOZE) MESES Á PARTIR DA DATA DE SUA EMISSÃO.

ATENCIOSAMENTE,

MARÍLIA, 12 DE NOVEMBRO DE 2013.

ADRIANO DE PLÁCIDO.

- SÓCIO-GERENTE -

RG: 30.289.300-3

CPF. 264.035.198-24
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RG 26.367.554-3

Sócio Administrador

r
19

II

\jft/ FRAGNARI DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA

CO: 14,271A7410001-82 1.E,: 224.091.620.114
TELEFONE (14) 3814-0512 E-MAIL fragnari@globomail.com

À PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA

A empresa Fragnari Distribuidora de Medicamentos Ltda inscrita no CNPJ
n° 14.271.474/0001-82,, DECLARÁ, sob as penas da Lei, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação do Edital do Pregão Presencial
004/2014 Processo 014/2014

Botucatu 15 DE ABRIL DE 2014

1
14.271.474/0001-82

FRAGNARI OI5TRI8U100M

DE MEDICAMENTOS LTDA

Fragn^ i rístri uidora de Medicamentos Ltda.	 Centro- CEP: 18.600-060Botucatu
Luciano Rodrigues Roseiro Fraguas 	 L1.
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CO:
anuam 

	 14171.47410001-82 Ii 10 224.091 620. 114

PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de Procuração e pela melhor forma de direito, a

empresa Fragnari Distribuidora de Medicamentos Ltda com sede à Rua Curuzu no 844, inscrita no

CNPJIMF sob n.° 14.271.47410001-82 e Inscrição Estadual sob n.° 224.091.620.114, neste ato,

representada por seu sócio-gerente Sr Luciano Rodrigues Roseiro Fráguas , portador da Cédula

de Identidade RG nY 26.367.554-3 e CPF n.° 285.260.378-03, nomeia e constitui seu

representante o Sr JOSE APARECIDO CORREA portador da Cédula de Identidade RG n.°

12.601.323 sSP/SP e CPF n.° 983.282.638-15 residente a rua DAMIAO PINHEIRO

MACHADO 321, BOTUCATU , SP, a quem confere poderes para representar a empresa

outorgante e para firmar declarações e atas, apresentar ou desistir da apresentaÇO de lances

verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição de recursos e

praticar todos os demais atos pertinentes a processos licitatários.

«ewt_,
Botucatu, 26 de MARÇO de 2014.

Luciano Rodrigues Roseira Frá

RG:26.367.554-3

sócio ADMINISTRADOR

1 [WETTUó1 [ei írl

TEM VALIDADE ATÉ 3010612011'ÊDO BASTOS	 DESPE 1888
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